
    Nº 2849, quarta-feira, 19 de novembro de 2025

DECRETO Nº 69759, de 19 de novembro de 2025.

 
Declara de utilidade pública, parte da área de
terras de propriedade de Marcia Goll e outra,
localizada na Rua Minas Gerais, Bairro Nova
Brasília.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "m", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "m", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial,
parte da área de terras de propriedade de Marcia Goll e outra, ou de quem de direito, destinada a
implantação de uma Unidade Escolar, possuindo a seguinte descrição:

"Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N
7.085.316,63m e E 711.615,78m; deste, segue confrontando com Rua Werner Goll, com o seguinte
azimute e distância: 94°29'24" e 13,22 m até o vértice 2, de coordenadas N 7.085.315,60m e E
711.628,96m; deste, segue confrontando com Edifício n° 95 - Dietrich Construtora e Incorporadora
LTDA, com os seguintes azimutes e distâncias: 184°39'45" e 30,04 m até o vértice 3, de
coordenadas N 7.085.285,66m e E 711.626,52m; 94°23'44" e 17,13 m até o vértice 4, de
coordenadas N 7.085.284,345m e E 711.643,59m; deste, segue confrontando com Dietrich
Construtora e Incorporadora LTDA, com o seguinte azimute e distância: 94°23'44" e 12,11 m até o
vértice 5, de coordenadas N 7.085.283,42m e E 711.655,67m; deste, segue confrontando com Área
Remanescente - Matricula 58.512, com o seguinte azimute e distância: 181°47'46" e 75,69 m até o
vértice 6, de coordenadas N 7.085.207,76m e E 711.653,29m; deste, segue confrontando com
Edifício n° 2938 - Cerealista Mathies Ltda, com os seguintes azimutes e distâncias: 291°16'03" e
4,88 m até o vértice 7, de coordenadas N 7.085.209,53m e E 711.648,76m; 273°29'40" e 24,50 m
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até o vértice 8, de coordenadas N 7.085.211,03m e E 711.624,29m; 182°14'34" e 18,67 m até o
vértice 9, de coordenadas N 7.085.192,37m e E 1.623,56m; deste, segue confrontando com Edifício
n° 2984 - Rubens Egon Mathies e Ione Terezinha de Souza Mathies, com o seguinte azimute e
distância: 182°14'34" e 6,63 m até o vértice 10, de coordenadas N 7.085.185,75m e E
711.623,30m; deste, segue confrontando com Marleni Griebel e Valdir Griebel, com os seguintes
azimutes e distâncias: 293°01'12" e 12,65 m até o vértice 11, de coordenadas N 7.085.190,69m e E
711.611,66m; 0°34'40" e 6,60 m até o vértice 12, de coordenadas N 7.085.197,29m e E
711.611,72m; 270°34'40" e 20,00 m até o vértice 13, de coordenadas N 7.085.197,49m e E
711.591,73m; 186°39'07" e 2,30 m até o vértice 14, de coordenadas N 7.085.195,21m e E
711.591,46m; deste, segue confrontando com Edifício n° 50 - Marli Maria Pereira de Souza,
Jonatas Eugenio de Souza e Jaekel Antonio de Souza, com o seguinte azimute e distância:
273°20'50" e 9,78 m até o vértice 15, de coordenadas N 7.085.195,78m e E 711.581,70m; deste,
segue confrontando com Edifício n° 62 - Divar Silvio Casarim, com o seguinte azimute e distância:
1°57'13" e 14,08 m até o vértice 16, de coordenadas N 7.085.209,85m e E 711.582,18m; deste,
segue confrontando com Edifício n° 98 - Suzimara Vascão De Souza e Paulo Marcelo Kurowsky,
com o seguinte azimute e distância: 1°54'49" e 11,81 m até o vértice 17, de coordenadas N
7.085.221,65m e E 711.582,57m; deste, segue confrontando com Edifício n° 116 - Paulina Girola,
com o seguinte azimute e distância: 3°57'06" e 11,74 m até o vértice 18, de coordenadas N
7.085.233,36m e E 711.583,38m; deste, segue confrontando com Edifício n° 122 - Elvira Arnoldo,
com o seguinte azimute e distância: 2°47'43" e 11,01 m até o vértice 19, de coordenadas N
7.085.244,36m e E 711.583,92m; deste, segue confrontando com Edifício n° 130 - Jose Alberto de
Almeida e Aline Rezende da Silva, com o seguinte azimute e distância: 0°19'43" e 11,92 m até o
vértice 20, de coordenadas N 7.085.256,27m e E711.583,98m; deste, segue confrontando com
Olandir de Jesus Soares, com o seguinte azimute e distância: 2°17'57" e 12,34 m até o vértice 21, de
coordenadas N 7.085.268,60m e E 711.584,48m; deste, segue confrontando com Edifício n° 136 -
Aguinaldo Casarim e Fabiana Florduardo Casarim, com o seguinte azimute e distância: 1°02'59" e
11,89 m até o vértice 22, de coordenadas N 7.085.280,49m e E 711.584,70m; deste, segue
confrontando com Edifício n° 148 - Carlos Alejandro Orellana Morales, com o seguinte azimute e
distância: 2°51'26" e 7,96 m até o vértice 23, de coordenadas N 7.085.288,44m e E 711.585,09m;
deste, segue confrontando com Edifício n° 141 - Fábio Rodrigo Nicoletti e Cátia Cristine Schmldt,
com o seguinte azimute e distância: 91°35'31" e 12,89 m até o vértice 24, de coordenadas N
7.085.316,63m e E 711.615,78m; deste, segue confrontando com Edifício n° 123 - Espólio de Rolf
Walter Goll, com os seguintes azimutes e distâncias: 90°40'19" e 17,04 m até o vértice 25, de
coordenadas N 7.085.287,88m e E 711.615,01m; 1°31'52" e 28,76 m até o vértice 1, ponto inicial
da descrição Perfazendo uma área com 6.434,59 m2”. A área a desapropriar é parte do imóvel
matriculado sob nº 58.512 da 2ª Circunscrição desta Comarca de Joinville-SC, e parte da inscrição
imobiliária 09.10.40.43.367. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/11/2025, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27579661 e o
código CRC E7C82B7B.

DECRETO Nº 69761, de 19 de novembro de 2025.

Promove Designação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município, com o art. 7º da Lei Complementar nº 266,
de 5 de abril de 2008 e com o §5º do art. 7º da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica designado o Servidor Rafael Rudolfo Soares, matrícula nº 41.521,
para exercer a Função Gratificada de Assessoria Técnica constante do art. 7º da Lei nº 9.219, de 12
de julho de 2022, a partir de 24 de novembro de 2025, na Secretaria de Esportes.

 

Art. 2º O exercício da função gratificada exclui o adicional por serviço
extraordinário, nos termos do art. 60 da Lei Complementar nº 266, de 05 abril de 2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/11/2025, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27582258 e o
código CRC D0FE9720.

DECRETO Nº 69760, de 19 de novembro de 2025.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.
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O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº 9.717, de
06 de setembro de 2024 (LDO) e do art. 8º, da Lei Municipal nº 9.782 de 18 de dezembro de 2024
(LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
3.200.000,00 (três milhões e duzentos mil reais), no orçamento vigente da Secretaria de Educação -
SED, nas seguintes classificações funcionais programáticas:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto / Atividade
Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.4.2.3172

Processos
administrativos ensino

fundamental - SED
136 599 3.3.90 600.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.4.2.3175

Alimentação Escolar -
Ensino Fundamental

SED
336 1071 3.3.90 2.600.000,00

TOTAL 3.200.000,00

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes das anulações das seguintes dotações:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto / Atividade
Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.4.2.3173

Ampliação de Vagas
no Ensino

Fundamental - SED
136 711 3.3.50 400.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.4.2.3176

Alimentação Escolar -
Creche - SED

336 1072 3.3.90 2.600.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.4.2.3351

Ampliação de Vagas
na Educação Infantil -

Creche - SED
136 778 4.4.50 200.000,00

TOTAL 3.200.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/11/2025, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27581023 e o
código CRC 93233E87.

DECRETO Nº 69758, de 19 de novembro de 2025.

 

Altera o titular e o suplente da alínea "f", do inciso
I, do art. 1º, do Decreto nº 63.266, de 14 de
novembro de 2024, que dá nova composição
ao Conselho Deliberativo da Reserva de
Desenvolvimento Sustentável da Ilha do Morro do
Amaral para o biênio 2025/2027, e nomeia seus
membros.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício das atribuições que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica  do Município, 

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para complementar o mandato em
andamento, de 15 de janeiro de 2025 a 14 de janeiro de 2027, alterando o titular e o suplente da
alínea "f", do inciso I, do art. 1º, do Decreto nº 63.226, de 14 de novembro de 2024, passando a
vigorar com a seguinte redação,

              

"Art. 1º ...............................................

 I - ......................................................

...........................................................

f) .......................................................

Titular: Felipe Alberton de Oliveira

Suplente: Dalton Pascuo" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/11/2025, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27578162 e o
código CRC DE2702FE.

DECRETO Nº 69762, de 19 de novembro de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 26 de novembro de 2025, no Hospital Municipal São José:

 

- Mayara Cristina Carvalho Elisio, no cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 19/11/2025, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/11/2025, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27585460 e o
código CRC 1FAE0602.
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DECRETO Nº 69763, de 19 de novembro de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria da Saúde, a partir de 24 de novembro de 2025:

 

- Indianara da Silva, para o cargo de Coordenadora de Apoio à Diretoria de
Média e Alta Complexidade.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/11/2025, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27589802 e o
código CRC 0A2778FB.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 1037/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação de membros para compor a comissão de Inventário, Avaliação
e Reavaliação dos Bens Móveis Patrimoniais da Secretaria de Infraestrutura Urbana

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são
conferidas,
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RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura
Urbana – SEINFRA para compor a Comissão de Inventário, Avaliação e Reavaliação dos
Bens Móveis Patrimoniais da Secretaria de Infraestrutura Urbana

 

I- Responsáveis pela comissão:

Titulares: 

a) Edivaine Ev - Matrícula 36.930;
b) Carolina Rosa Billes - Matrícula 42702;
c) Andreia Severino Winter - Matrícula 01.604;
d) Marcionei Roecker - Matrícula 24.345;
e) Ana Lenir Porfírio Rodrigues - Matrícula 16.959;
f) Josiane da Silva Fernandes - Matrícula 29.714;
g) Valfrido Julio - Matrícula 17.570;
h) Ernesto Wendhausen, Matrícula 38287;

Suplentes: 

a) Simone Gomes de Araujo - Matrícula 28.573;
b) Luiza Lacerda Lins - Matrícula 18.249;
 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução
Contratual:

Titular:

a)Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:
 
a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

Art. 2º Compete aos membros efetivos da Comissão:

I – Receber e verificar  os bens móveis permanentes enviados pelo Centro de Distribuição
Integrado da Prefeitura Municipal de Joinville ou proveniente de Doação; 
II – Supervisionar os bens móveis permanentes da unidade, atendendo os procedimentos
definidos em relação ao patrimônio;
III – Manter comunicação contínua com a área de patrimônio competente, tornando-se
assim a referência para todas as questões relacionadas ao patrimônio;
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IV – Realizar inventário físico e quantitativo dos bens patrimoniais anualmente ou quando
solicitado, com o propósito de verificar sua localização e estado de conservação;
V – Realizar a avaliação dos bens móveis permanentes classificados como inservíveis, e
destinar para alienação;
VI – Solicitar a  Baixa do bem móvel da carga patrimonial, junto a Área de Patrimônio
indicada;
VII – Assegurar a supervisão e a administração dos ativos móveis em colaboração com o
Gerente da Unidade.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à
execução contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da
concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios
da administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a
competência exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos
formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos,
assegurando alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e
melhorias propostos.

 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville. 

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/11/2025, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 19/11/2025, às 16:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27581843 e o
código CRC 57D0FF74.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 1217/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 1194/2023, que tem por objeto a execução da Etapa 1 das obras de
drenagem pluvial e pavimentação sustentáveis, em ruas do perímetro urbano do bairro Vila Nova.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 1194/2023:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Fabiano Lopes de Souza – Matrícula 50.467;
b) João Paulo Guilherme dos Reis – Matrícula 62.500;
c) Pablo Eduardo da Silva LIma – Matrícula 59.925.

Suplentes:

a) Eliane de Jesus dos Santos – Matrícula 63.989;
b) Régis Antonio Konzen Heitling – Matrícula 49072;

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Fabiano Lopes de Souza – Matrícula 50.467;
b) João Paulo Guilherme dos Reis – Matrícula 62.500;
c) Pablo Eduardo da Silva LIma – Matrícula 59.925.

Suplentes:

a) Eliane de Jesus dos Santos – Matrícula 63.989;
b) Régis Antonio Konzen Heitling – Matrícula 49072;
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III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a)Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a)Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.
 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº 1194/2023, bem como no
Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem;
II- Proceder com todos os trâmites para a realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;
III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela proposta sejam as mais adequadas;
IV - Validar o cronograma de acompanhamento das obras;
V – Fiscalizar a execução dos serviços de drenagem, verificando a conformidade com o projeto
executivo;
VI - Acompanhar a implantação da pavimentação sustentável, considerando os componentes
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técnicos específicos;
VII – Coordenar-se com os demais setores da Comissão e com as Unidades requisitantes para
garantir o atendimento eficiente das demandas.

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, vigência, metas físicas e eventuais renovações;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento, com base nos relatórios de quantificação
e validação técnica dos serviços supervisores prestados;
IV – Consolidar dados de produtividade e custos para a elaboração de relatórios gerenciais;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados à prestação de serviços,
assegurando a transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.
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Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Fica revogada a portaria nº 808/2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2819.

 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/11/2025, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 19/11/2025, às 16:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27568387 e o
código CRC 018495EF.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 417/2025/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no uso
de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em conformidade
com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025, considerando a configuração de situação de
excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do
Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Autorizar os seguintes servidores a conduzirem e abastecerem os veículos
oficiais da Secretaria Municipal de Saúde:

I - Ana Paula de Souza, matrícula n° 59.107; e

II - Fabiana Strada Moniz, matrícula n° 61.677.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 19/11/2025, às 10:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27520818 e o
código CRC F26220DB.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 245/2025/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante,  no uso
de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, e em conformidade
com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a Comissão de Acompanhamento e
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Fiscalização (CAF) do Termo de Colaboração nº 0017371260/2023/PMJ, entre o Município de
Joinville, por meio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, e a Rede Feminina de Combate ao
Câncer, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 83.792.036/0001-82, que tem por objeto ampliar o rastreio,
prevenção e diagnóstico precoce do câncer de colo de útero por meio da realização de coletas de
material para exame citopatológico a ser realizado pela instituição:

 

I - Área de Controle e Avaliação:

a) Joice Corrêa Gomes, matrícula n° 44.237 (titular); 

b) Heloisa Hoffmann, matrícula n° 52.556 (titular) ; 

c) Allan Abuabara, matrícula nº 31.689 (titular);

d) Waleska Otero, matrícula nº 50.953 (suplente) ; 

e) Ana Carolina Klein, matrícula nº 44.836 (suplente); e

f) Bárbara do Amaral Pinto, matrícula nº 59.413 (suplente).

 

II - Atenção Primária:

a) Adriana Bitencourt Magagnin, matrícula n° 45.746 (titular); e

b) Christina Maia, matrícula  n° 47.132 (suplente).

 

III - Área de Regulação:

a)  Nathália Fernandes Silveira, matrícula n° 48.818 (titular); e

b) Sidnei Antonio Asquino, matrícula n° 42.030 (titular).

 

IV - Núcleo de Gestão da Informação:

a) Adriano Laemmle, matrícula n° 46.369 (titular); e

b) Rossana de Andrade, matrícula n° 38.372 (suplente).

 

Art. 2º Caberá aos representantes da Área de Controle e Avaliação:

a) Esclarecer dúvidas da entidade parceira que estiverem sob a sua alçada;

b) Apurar a produção realizada; e

c) Atestar mensalmente a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do plano de trabalho, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas.

 

Art. 3º Caberá aos representantes da Atenção Primária:

a) Esclarecer dúvidas que estiverem sob a sua alçada;

b) Fiscalizar o cumprimento das obrigações estabelecidas neste Termo de
Colaboração;

c) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
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rescisão deste Termo de Colaboração; e

d) Controlar o prazo de vigência. 

 

Art. 4º Caberá aos representantes da Área de Regulação:

a) Esclarecer dúvidas que estiverem sob a sua alçada; e

b) Disponibilizar acesso ao sistema do Município para solicitação dos exames de
mamografia (02.04.03.018-8) e citopatológico (02.03.01.001-9).

 

Art. 5º Caberá aos representantes do Núcleo de Gestão da Informação:

a) Esclarecer dúvidas que estiverem sob a sua alçada; e

b) Fazer cumprir as obrigações, especialmente no que se refere aos sistemas de
informação.

 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 76/2024/SMS e as demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 19/11/2025, às 10:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27400430 e o
código CRC 8D9C75C5.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 1794/2025/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização do Termo de
Contrato nº 486/2025, oriundo do Pregão
Eletrônico 007/2024.

 

O Diretor-Executivo do Hospital Municipal São José, Sr. Romaldo Backes, no
uso de suas atribuições legais, em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º
14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de
Administração e Planejamento,
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RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF do Termo de Contrato n.º 486/2025, decorrente do Pregão Eletrônico n.º
007/2024, firmado entre o Hospital Municipal São José e a empresa SP Metaltec Indústria e
Serralheria Ltda, inscrita no CNPJ n.º 30.143.116/0001-40, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a Contratação da empresa especializada em serviço de serralheria
com instalação e incluindo o fornecimento de peças e materiais:

a) Titulares:

1. Jackson Rodrigues - Matrícula 93188;

2. Fernando Alves - Matrícula 60955;

3.  Lucio Marcelo de Moura - Matrícula 10042-8;

 

Suplentes:

1. Sergio Ricardo Retzlaff- Matrícula 89811

2. Cristiane Aparecida Villela - Matrícula 93455;      

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
486/2025, bem como, no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
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IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Cristiane Aparecida Villela - Matrícula 93455;

2. Jackson Rodrigues - Matrícula 93188;

3. Fernando Alves - Matrícula 60955;

4. Sergio Ricardo Retzlaff- Matrícula 89811.

 

Suplentes: 

1. Sergio Ricardo Retzlaff- Matrícula 89811

2.  Lucio Marcelo de Moura - Matrícula 10042-8;   

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;
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III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Fica revogada a Portaria n.º 574/2025 - 25545151.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Romaldo Backes

Diretor-Executivo
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Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Romaldo Backes, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/11/2025, às 09:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27575247 e o
código CRC B8F30914.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 1793/2025/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização do Termo de
Contrato nº 493/2025, oriundo do Pregão
Eletrônico 007/2024.

 

O Diretor-Executivo do Hospital Municipal São José, Sr. Romaldo Backes, no
uso de suas atribuições legais, em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º
14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de
Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF do Termo de Contrato n.º 493/2025, decorrente do Pregão Eletrônico n.º
007/2024, firmado entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São José e a empresa Nantes
Comercio e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ n.º 03.547.223/0001-61, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a Contratação da empresa especializada em serviço de serralheria
com instalação e incluindo o fornecimento de peças e materiais:

a) Titulares:

1. Jackson Rodrigues - Matrícula 93188;

2. Fernando Alves - Matrícula 60955;

20 de 338

Nº 2849, quarta-feira, 19 de novembro de 2025



3. Lucio Marcelo de Moura - Matrícula 10042-8.

 

Suplentes:

1. Sergio Ricardo Retzlaff - Matricula  89811;

2. Cristiane Aparecida Villela - Matrícula 93455.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
493/2025, bem como, no Edital de Licitação  e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
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fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Jackson Rodrigues - Matrícula 93188;

2. Fernando Alves - Matrícula 60955;

3. Lucio Marcelo de Moura - Matrícula 10042-8.

 

Suplentes:

1. Sergio Ricardo Retzlaff - Matricula  89811;

2. Cristiane Aparecida Villela - Matrícula 93455.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e
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i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Fica revogada a Portaria n.º 572/2025 - 25544792.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

 

 

Romaldo Backes

Diretor-Executivo

Hospital Municipal São José 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Romaldo Backes, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/11/2025, às 09:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27575089 e o
código CRC 9CE88FD3.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

PORTARIA Nº 3620/2025

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais, e de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Terceira,
parágrafo único do Acordo Coletivo de Trabalho vigente, RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Sidney Marques
de Oliveira Junior, a partir de 24/11/2025 a 29/11/2025, o Sr. Thiago Leandro da Silva
Gama para a função de Diretor-Presidente.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/11/2025, às 14:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27544425 e o
código CRC 9932AD04.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 1224/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 346/2024, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na
execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva de bebedouros/purificadores de água,
com fornecimento de peças, para Unidade Regional Oeste. 
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O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 346/2024:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Fernanda Carolina Joenck  – Matrícula 63.204;
b) Ruan Felipe Loz – Matrícula 58.872.
 

Suplentes:

a) Vilson Nerci Fetsch – Matrícula 24.412;
b) Aristides Ferretti – Matrícula 6.051.

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Eliane de Souza Santos – Matrícula 31.049;
b) Marilene Dumke – Matrícula 21.435.

Suplentes:

a) Gilson de Souza Batista – Matrícula 35.664.

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.
 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplente:
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a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar a execução dos serviços preliminares;
II -  Monitorar e verificar a execução dos serviços de acordo com os projetos e o contrato firmado; 
III - Acompanhar a execução de serviços complementares, quando houver necessidade; 
IV – Realizar verificação de conformidade do material aplicado com o projeto e as normas técnicas;
V – Medir e registrar os serviços executados, confrontando os quantitativos com os projetos e o
cronograma físico;
VI -  Coordenar-se com os demais setores da Comissão para garantir a eficácia das ações de
fiscalização e o alcance dos objetivos do contrato. 

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
III – Apoiar o processamento de pagamentos e a análise da documentação fiscal e contábil
necessária para a liquidação das despesas;
IV – Coordenar a logística de reuniões da Comissão, elaborando pautas, atas e acompanhando as
deliberações;
V – Manter o arquivo atualizado de todo o processo, assegurando o pronto acesso às informações
por parte dos membros da Comissão e dos órgãos de controle;
VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
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III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º - Fica revogada a portaria nº 1213/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2848.

 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/11/2025, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 19/11/2025, às 16:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27582589 e o
código CRC B303C677.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 418/2025/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no uso
de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em conformidade
com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025, considerando a configuração de situação de
excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do
Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a servidora Gisele Viviane Dias Grassi, matrícula n° 44.337, a
conduzir e abastecer os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
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disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 19/11/2025, às 10:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27537957 e o
código CRC B691871F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 416/2025/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no uso
de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em conformidade
com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025, considerando a configuração de situação de
excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do
Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar os seguintes servidores a conduzirem e abastecerem os veículos
oficiais da Secretaria Municipal de Saúde:

I - Marny Elaine Leite de Paiva, matrícula n° 64.730; e

II - Lorena Vaz Meleiro Lopes, matrícula n° 63.013.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
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disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 19/11/2025, às 10:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27503943 e o
código CRC 2E9921DF.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 1225/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 1148/2022, que tem por objeto prestação de serviços com mini
escavadeira hidráulica de lança estendida embarcada com operador, transporte e fornecimento de
combustível para os diversos serviços no Município de Joinville.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 1148/2022:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Eliane de Jesus dos Santos – Matrícula 63.989
b) Fabio de Oliveira – Matrícula 63.702;
c) Paulo Ricardo Silva Rodrigues – Matrícula 63.631.

Suplentes:

a) João Paulo Guilherme dos Reis – Matrícula 62.500;
b) Régis Antonio Konzen Heitling – Matrícula 49072;

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:
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a) Eliane de Jesus dos Santos – Matrícula 63.989
b) Fabio de Oliveira – Matrícula 63.702;
c) Paulo Ricardo Silva Rodrigues – Matrícula 63.631.

Suplentes:

a) João Paulo Guilherme dos Reis – Matrícula 62.500;
b) Régis Antonio Konzen Heitling – Matrícula 49072;

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula 63.706.

Suplente:

a) Rosilda Bez Batti  – Matrícula 41.038.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a)Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.
 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Vistoriar previamente a mini escavadeira e o caminhão de transporte, verificando suas condições
mecânicas, documentação e a conformidade com as especificações do edital, em especial o
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comprimento da lança estendida;
II – Acompanhar a execução dos serviços, fiscalizando a correta aplicação do equipamento, a
qualificação do operador e a eficiência na realização das tarefas;
III – Registrar o tempo de efetiva operação do equipamento, a fim de serem descontados os
períodos de ociosidade, quebra, transporte e abastecimento, para fins de confronto com as medições
do contratado, conforme definição contratual;
IV – Controlar e validar os registros de transporte, verificando sua compatibilidade com os serviços
executados;
V – Verificar a conformidade da operação com as normas de segurança e ambientais;
VI – Inspecionar o equipamento periodicamente e se necessário realizar a substituição ou aplicação
de descontos por inoperabilidade;
VII – Coordenar-se com os demais setores da Comissão para garantir o atendimento técnico das
demandas dos serviços.

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, vigência, metas físicas e eventuais renovações;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento, com base nos relatórios de quantificação
e validação técnica dos serviços supervisores prestados;
IV – Consolidar dados de produtividade e custos para a elaboração de relatórios gerenciais;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados à prestação de serviços,
assegurando a transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
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individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Fica revogada a portaria nº 802/2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2817.

 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/11/2025, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 19/11/2025, às 16:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27582642 e o
código CRC 06B7627C.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 1219/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT
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Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 1000/2025, que tem por objeto comodato de imóvel com área de
9.216,76m², situado na rua Marquês de Olinda, esquina com rua João Pessoa - bairro Costa e Silva
- inscrição imobiliária 13.20.42.52.1304-0000, matrícula 168.865, nos termos da Inexigibilidade de
Licitação nº 390/2025.
 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 1000/2025:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Diogo Márcio Goral – Matrícula 63.973;
b) Matheus Machado Galvão – Matrícula 62.236.

Suplentes:

a) Lucas Schuroff  – Matrícula 62.233;
b) Priscila Muriel Morais – Matrícula 63.622.

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Ricardo Alves Coan – Matrícula 36.071;
b) Raimundo Léo Beiger – Matrícula 63.411.

Suplentes:

a) Silvio Catarina Junior – Matrícula 63.949;
b) Ana Lenir Porfirio Rodrigues – Matrícula 16.959.
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:
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a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.
 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Exercer a gestão técnica e a fiscalização do contrato de comodato, assegurando o cumprimento
de suas cláusulas;
II - Zelar pela conservação do imóvel, realizando a manutenção necessária para mantê-lo em bom
estado;
III - Executar os reparos decorrentes do uso do imóvel, responsabilizando-se pelos danos causados
durante a ocupação;
IV - Identificar e propor medidas para mitigação de riscos associados à utilização do imóvel;
V - Comunicar eventuais ocorrências que possam comprometer a integridade ou o uso do imóvel;
VI - Integrar comissão de recebimento técnico do imóvel, participando da vistoria inicial e final.

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
III – Apoiar o processamento de pagamentos e a análise da documentação fiscal e contábil
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necessária para a liquidação das despesas;
IV – Coordenar a logística de reuniões da Comissão, elaborando pautas, atas e acompanhando as
deliberações;
V – Manter o arquivo atualizado de todo o processo, assegurando o pronto acesso às informações
por parte dos membros da Comissão e dos órgãos de controle;
VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.
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Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/11/2025, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 19/11/2025, às 16:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27581318 e o
código CRC D15EE5EF.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 1222/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 1035/2025, que tem por objeto a prestação de serviço com caminhão
basculante com capacidades de 10 m³ e 5 m³, para atender as Unidades da SEINFRA

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 1035/2025:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Fernanda Carolina Joenck  – Matrícula 63.204;
b) Ruan Felipe Loz – Matrícula 58.872.
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Suplentes:

a) Vilson Nerci Fetsch – Matrícula 24.412;
b) Aristides Ferretti – Matrícula 6.051.

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Eliane de Souza Santos – Matrícula 31.049;
b) Marilene Dumke – Matrícula 21.435.

Suplentes:

a) Gilson de Souza Batista – Matrícula 35.664.
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.
 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.
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Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Verificar o cumprimento das obrigações contratuais pela empresa contratada, conforme os
projetos e as disposições contratuais;
II – Monitorar a execução dos serviços, observando o atendimento aos prazos estabelecidos, aos
quantitativos contratados e aos padrões de qualidade previstos;
III – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada para a devida
comprovação dos serviços executados;
IV – Comunicar aos demais membros da Comissão eventuais irregularidades, desvios ou não
conformidades identificados na execução contratual;
V – Coordenar-se com os demais setores envolvidos na fiscalização para alinhamento de
procedimentos e integração das atividades de monitoramento.

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
III – Apoiar o processamento de pagamentos e a análise da documentação fiscal e contábil
necessária para a liquidação das despesas;
IV – Coordenar a logística de reuniões da Comissão, elaborando pautas, atas e acompanhando as
deliberações;
V – Manter o arquivo atualizado de todo o processo, assegurando o pronto acesso às informações
por parte dos membros da Comissão e dos órgãos de controle;
VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
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individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

 Art. 8º - Fica revogada a portaria nº 1210/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2848.

 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/11/2025, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 19/11/2025, às 16:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27582215 e o
código CRC DCCFCC8E.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 1220/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT
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Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 979/2025, que tem por objeto a contratação de serviço de manutenção do
calçamento de vias pavimentadas com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e
meio-fio, executado por equipes simultâneas, na área de abrangência da Unidade Regional.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 979/2025:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Fernanda Carolina Joenck  – Matrícula 63.204;
b) Ruan Felipe Loz – Matrícula 58.872.
 

Suplentes:

a) Vilson Nerci Fetsch – Matrícula 24.412;
b) Aristides Ferretti – Matrícula 6.051.

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Eliane de Souza Santos – Matrícula 31.049;
b) Marilene Dumke – Matrícula 21.435.

Suplentes:

a) Gilson de Souza Batista – Matrícula 35.664.
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.
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IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar a execução dos serviços preliminares;
II -  Monitorar e verificar a execução dos serviços de acordo com os projetos e o contrato firmado; 
III - Acompanhar a execução de serviços complementares, quando houver necessidade; 
IV – Realizar verificação de conformidade do material aplicado com o projeto e as normas técnicas;
V – Medir e registrar os serviços executados, confrontando os quantitativos com os projetos e o
cronograma físico;
VI -  Documentar a qualidade dos serviços prestados de acordo com o projetos, as normas técnicas
e o contrato; 
VII - Coordenar-se com os demais setores da Comissão para garantir a eficácia das ações de
fiscalização e o alcance dos objetivos do contrato. 

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
III – Apoiar o processamento de pagamentos e a análise da documentação fiscal e contábil
necessária para a liquidação das despesas;
IV – Coordenar a logística de reuniões da Comissão, elaborando pautas, atas e acompanhando as
deliberações;
V – Manter o arquivo atualizado de todo o processo, assegurando o pronto acesso às informações
por parte dos membros da Comissão e dos órgãos de controle;
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VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

 Art. 8º - Fica revogada a portaria nº 1211/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2848.
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Município de Joinville nº 2848.

 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/11/2025, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 19/11/2025, às 16:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27581727 e o
código CRC 3119705E.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 1207/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 1027/2025, que tem por objeto aquisição de materiais de reposição para as
ruas beneficiadas pelo Projeto Viva Cidade 2 - BID Vila Nova.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 1027/2025:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Fernanda Carolina Joenck  – Matrícula 63.204;
b) Ruan Felipe Loz – Matrícula 58.872.
 

Suplentes:
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a) Vilson Nerci Fetsch – Matrícula 24.412;
b) Aristides Ferretti – Matrícula 6.051.

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Eliane de Souza Santos – Matrícula 31.049;
b) Marilene Dumke – Matrícula 21.435.

Suplentes:

a) Gilson de Souza Batista – Matrícula 35.664.

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

III – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

IV – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:
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I – Vistoriar previamente os materiais, verificando sua conformidade com as especificações técnicas
e padrões de qualidade estabelecidos no contrato;
II - Registrar as condições dos materiais para fins de controle;
III - Fiscalizar a correta aplicação dos materiais, acessórios e componentes auxiliares, observando as
normas técnicas e as exigências de segurança;
IV – Inspecionar a utilização dos materiais, emitindo parecer técnico sobre eventuais inadequações,
necessidade de correções, ajustes ou complementação dos serviços; 
V – Comunicar formalmente aos demais setores da Comissão e ao gestor do contrato quaisquer
irregularidades identificadas;
VI - Coordenar-se com os demais setores da Comissão para garantir a eficácia das ações de
fiscalização e o alcance dos objetivos do contrato.

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
III – Apoiar o processamento de pagamentos e a análise da documentação fiscal e contábil
necessária para a liquidação das despesas;
IV – Coordenar a logística de reuniões da Comissão, elaborando pautas, atas e acompanhando as
deliberações;
V – Manter o arquivo atualizado de todo o processo, assegurando o pronto acesso às informações
por parte dos membros da Comissão e dos órgãos de controle;
VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
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individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/11/2025, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 19/11/2025, às 16:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27564151 e o
código CRC 21BC96B7.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 223/2025/SEHAB

 

Dispõe sobre a Designação relativa ao Adicional de
Gratificação de Registro de Responsabilidade
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Técnica na Secretaria de Habitação
 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 64.167/2024 e em conformidade com Art. 12 da Lei Municipal nº 9.868, de
15 de julho de 2025,
 

RESOLVE:

 

Art. 1° - DESIGNAR, o servidor Thamires Siedschlag, Matrícula 63.177, CAU :
A260341-1 Arquiteto, para exercer as atividades que ensejam o Adicional de Gratificação de
Registro de Responsabilidade Técnica (RRT).

 

Art 2º - O valor da gratificação fica estabelecido em conformidade com o
disposto no Art. 5º da Lei Complementar nº 713/2025.

 

Art. 3º - Deverá o servidor designado observar as determinações e obrigações da
Lei Complementar nº 713/2025, bem como  o Decreto nº 69.568/2025.

 

Art. 4º - Os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados e extintos,
diante das condições estabelecidas no Art. 7º, Inciso II, do Decreto nº 69.568/2025 e Art. 5º, § 2º,
da Lei Complementar nº 713/2025.

 

 Art. 5° -  Esta portaria entra em vigor a partir de 05 de novembro de 2025.

 

Tereza Couto
 Secretário de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 19/11/2025, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27524965 e o
código CRC BB252FDD.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 222/2025/SEHAB
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Dispõe sobre a Designação relativa ao Adicional de
Gratificação de Registro de Responsabilidade
Técnica na Secretaria de Habitação
 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 64.167/2024 e em conformidade com Art. 12 da Lei Municipal nº 9.868, de
15 de julho de 2025,
 

RESOLVE:

 

Art. 1° - DESIGNAR, o servidor Tihara Macedo Mafra , Matrícula 63.253,
CAU : A68993-9 Arquiteto, para exercer as atividades que ensejam o Adicional de Gratificação de
Registro de Responsabilidade Técnica (RRT).

 

Art 2º - O valor da gratificação fica estabelecido em conformidade com o
disposto no Art. 5º da Lei Complementar nº 713/2025.

 

Art. 3º - Deverá o servidor designado observar as determinações e obrigações da
Lei Complementar nº 713/2025, bem como  o Decreto nº 69.568/2025.

 

Art. 4º - Os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados e extintos,
diante das condições estabelecidas no Art. 7º, Inciso II, do Decreto nº 69.568/2025 e Art. 5º, § 2º,
da Lei Complementar nº 713/2025.

 

 Art. 5° -  Esta portaria entra em vigor a partir de 05 de novembro de 2025.

 

Tereza Couto
 Secretário de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 19/11/2025, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27523298 e o
código CRC 5AA861BA.
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PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 229/2025/SEHAB

Classificação individual  para fins de titulação.
 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 64.167/2024 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal n.º 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal n.º 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal n.º 53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Classificar individualmente, 18 (dezenove) famílias, contemplando 19
lotes, para fins de titulação da área identificada  no caput do art. 1º da Portaria nº
218/2025/SEHAB, que instaura o procedimento de REURB, na forma do Parágrafo Único do
Artigo 38 do Decreto Federal nº 9310/2018, na Titulação "Urbanização Padre Augusto", aprovado
pelo Auto de Regularização nº 2-116/95 de 07/02/1995 e registrado na matrícula nº 21.760 do 3º
Cartório de Registro de Imóveis.

Art. 2º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n°. 27563876, para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Tereza Couto
Secretária de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 19/11/2025, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27589221 e o
código CRC C2456DB5.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 1208/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 986/2025, que tem por objeto a contratação eventual de serviços de
reparos em redes de drenagem, para as Unidades Regionais de Obras.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
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RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 986/2025:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Fernanda Carolina Joenck  – Matrícula 63.204;
b) Ruan Felipe Loz – Matrícula 58.872.
 

Suplentes:

a) Vilson Nerci Fetsch – Matrícula 24.412;
b) Aristides Ferretti – Matrícula 6.051.

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Eliane de Souza Santos – Matrícula 31.049;
b) Marilene Dumke – Matrícula 21.435.

Suplentes:

a) Gilson de Souza Batista – Matrícula 35.664.

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.
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V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar a execução dos serviços preliminares;
II -  Monitorar e verificar a execução dos serviços de acordo com os projetos e o contrato firmado; 
III - Acompanhar a execução de serviços complementares, quando houver necessidade; 
IV – Realizar verificação de conformidade do material aplicado com o projeto e as normas técnicas;
V – Medir e registrar os serviços executados, confrontando os quantitativos com os projetos e o
cronograma físico;
VI -  Documentar a qualidade dos serviços prestados de acordo com o projetos, as normas técnicas
e o contrato; 
VII - Coordenar-se com os demais setores da Comissão para garantir a eficácia das ações de
fiscalização e o alcance dos objetivos do contrato. 

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
III – Apoiar o processamento de pagamentos e a análise da documentação fiscal e contábil
necessária para a liquidação das despesas;
IV – Coordenar a logística de reuniões da Comissão, elaborando pautas, atas e acompanhando as
deliberações;
V – Manter o arquivo atualizado de todo o processo, assegurando o pronto acesso às informações
por parte dos membros da Comissão e dos órgãos de controle;
VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
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III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/11/2025, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 19/11/2025, às 16:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27564579 e o
código CRC CE5D9AD7.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 210/2025/SEHAB

 

Dispõe sobre a Designação relativa ao Adicional de
Gratificação de Anotação de Responsabilidade
Técnica na Secretaria de Habitação
 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 64.167/2024 e em conformidade com Art. 12 da Lei Municipal nº 9.868, de
15 de julho de 2025,
 

RESOLVE:

 

Art. 1° - DESIGNAR, o servidor Alexandre Magno Ambrozini , Matrícula
18.306 ,CREA-SC: 035722-7 Engenheiro Civil, para exercer as atividades que ensejam o
Adicional de Gratificação de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).

 

Art 2º - O valor da gratificação fica estabelecido em conformidade com o
disposto no Art. 5º da Lei Complementar nº 713/2025.

 

Art. 3º - Deverá o servidor designado observar as determinações e obrigações da
Lei Complementar nº 713/2025, bem como  o Decreto nº 69.568/2025.

 

Art. 4º - Os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados e extintos,
diante das condições estabelecidas no Art. 7º, Inciso II, do Decreto nº 69.568/2025 e Art. 5º, § 2º,
da Lei Complementar nº 713/2025.

 

 Art. 5° -  Esta portaria entra em vigor a partir de 05 de novembro de 2025.
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Tereza Couto
 Secretário de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 19/11/2025, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27493747 e o
código CRC 1A265204.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 209/2025/SEHAB

 

Dispõe sobre a Designação relativa ao Adicional de
Gratificação de Anotação de Responsabilidade
Técnica na Secretaria de Habitação
 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 64.167/2024 e em conformidade com Art. 12 da Lei Municipal nº 9.868, de
15 de julho de 2025,
 

RESOLVE:

 

Art. 1° - DESIGNAR, o servidor Marcio Roberto Dias , Matrícula 62.668,
CREA-SC: 041597-3, Engenheiro Civil, para exercer as atividades que ensejam o Adicional de
Gratificação de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).

 

Art 2º - O valor da gratificação fica estabelecido em conformidade com o
disposto no Art. 5º da Lei Complementar nº 713/2025.

 

Art. 3º - Deverá o servidor designado observar as determinações e obrigações da
Lei Complementar nº 713/2025, bem como  o Decreto nº 69.568/2025.

 

Art. 4º - Os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados e extintos,
diante das condições estabelecidas no Art. 7º, Inciso II, do Decreto nº 69.568/2025 e Art. 5º, § 2º,
da Lei Complementar nº 713/2025.
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 Art. 5° -  Esta portaria entra em vigor a partir de 05 de novembro de 2025.

 

Tereza Couto
 Secretário de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 19/11/2025, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27480415 e o
código CRC 56267DA3.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 208/2025/SEHAB

 

Dispõe sobre a Designação relativa ao Adicional de
Gratificação de Anotação de Responsabilidade
Técnica na Secretaria de Habitação
 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 64.167/2024 e em conformidade com Art. 12 da Lei Municipal nº 9.868, de
15 de julho de 2025,
 

RESOLVE:

 

Art. 1° - DESIGNAR, o servidor Tiago Luiz Macelay , Matrícula 62.334,
CREA-SC: 093203-0 Engenheiro Civil, para exercer as atividades que ensejam o Adicional de
Gratificação de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).

 

Art 2º - O valor da gratificação fica estabelecido em conformidade com o
disposto no Art. 5º da Lei Complementar nº 713/2025.

 

Art. 3º - Deverá o servidor designado observar as determinações e obrigações da
Lei Complementar nº 713/2025, bem como  o Decreto nº 69.568/2025.
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Art. 4º - Os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados e extintos,
diante das condições estabelecidas no Art. 7º, Inciso II, do Decreto nº 69.568/2025 e Art. 5º, § 2º,
da Lei Complementar nº 713/2025.

 

 Art. 5° -  Esta portaria entra em vigor a partir de 05 de novembro de 2025.

 

Tereza Couto
 Secretário de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 19/11/2025, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27480147 e o
código CRC 8FA1E5DE.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 207/2025/SEHAB

 

Dispõe sobre a Designação relativa ao Adicional de
Gratificação de Anotação de Responsabilidade
Técnica na Secretaria de Habitação
 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 64.167/2024 e em conformidade com Art. 12 da Lei Municipal nº 9.868, de
15 de julho de 2025,
 

RESOLVE:

 

Art. 1° - DESIGNAR, o servidor Bruna Cristina Ribeiro , Matrícula 63.564,
CREA-SC: 205970-6 Engenheiro Civil, para exercer as atividades que ensejam o Adicional de
Gratificação de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).

 

Art 2º - O valor da gratificação fica estabelecido em conformidade com o
disposto no Art. 5º da Lei Complementar nº 713/2025.
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Art. 3º - Deverá o servidor designado observar as determinações e obrigações da
Lei Complementar nº 713/2025, bem como  o Decreto nº 69.568/2025.

 

Art. 4º - Os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados e extintos,
diante das condições estabelecidas no Art. 7º, Inciso II, do Decreto nº 69.568/2025 e Art. 5º, § 2º,
da Lei Complementar nº 713/2025.

 

 Art. 5° -  Esta portaria entra em vigor a partir de 05 de novembro de 2025.

 

Tereza Couto
 Secretário de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 19/11/2025, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27479908 e o
código CRC 24862EEA.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 206/2025/SEHAB

 

Dispõe sobre a Designação relativa ao Adicional de
Gratificação de Anotação de Responsabilidade
Técnica na Secretaria de Habitação
 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 64.167/2024 e em conformidade com Art. 12 da Lei Municipal nº 9.868, de
15 de julho de 2025,
 

RESOLVE:

 

Art. 1° - DESIGNAR, o servidor Felipe Romer Batista , Matrícula 40.516,
CREA/SC 081901-0 Engenheiro Florestal, para exercer as atividades que ensejam o Adicional de
Gratificação de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).
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Art 2º - O valor da gratificação fica estabelecido em conformidade com o
disposto no Art. 5º da Lei Complementar nº 713/2025.

 

Art. 3º - Deverá o servidor designado observar as determinações e obrigações da
Lei Complementar nº 713/2025, bem como  o Decreto nº 69.568/2025.

 

Art. 4º - Os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados e extintos,
diante das condições estabelecidas no Art. 7º, Inciso II, do Decreto nº 69.568/2025 e Art. 5º, § 2º,
da Lei Complementar nº 713/2025.

 

 Art. 5° -  Esta portaria entra em vigor a partir de 05 de novembro de 2025.

 

Tereza Couto
 Secretário de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 19/11/2025, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27479532 e o
código CRC 4E946CFA.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

 

PORTARIA Nº 963/2025 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a dispensa e designação de Função Gratificada no âmbito da Secretaria Municipal de
Saúde.

 

A Secretária Municipal da Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante, no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - DISPENSAR a servidora Bruna de Albuquerque Catelano, matrícula
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60.684, ocupante do cargo de fisioterapeuta, da Função Gratificada de 50% de Coordenação do
Núcleo de Atenção Integral à Pessoa com Deficiência Intelectual e Transtorno do Espectro do
Autismo - NAIPE, a partir de 18 de novembro de 2025.

 

Art. 2º - DESIGNAR a servidora Bruna de Albuquerque Catelano, matrícula
60.684, ocupante do cargo de fisioterapeuta, para a Função Gratificada de 60% de Coordenação do
Núcleo de Atenção Integral à Pessoa com Deficiência Intelectual e Transtorno do Espectro do
Autismo - NAIPE, a partir de 19 de novembro de 2025.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 19/11/2025, às 15:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27587929 e o
código CRC 038A241B.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

 

PORTARIA Nº 1178/2025 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a dispensa e designação de Função Gratificada no âmbito da Secretaria Municipal de
Saúde.

 

A Secretária Municipal da Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar nº
723/2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - DISPENSAR o(a) servidor(a) Luciana Silveira Virgílio Cordeiro,
matrícula 17831, ocupante do cargo de agente administrativo, da Função Gratificada de
Coordenação de Unidade Básica de Saúde - Porte III - UBSF Estevão de Matos, a partir 1º de
novembro de 2025, a qual exercia interinamente em razão do afastamento de licença saúde  da
servidora Fabiane Fuchs Bayer, matrícula 52.184.
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Art. 2º - DESIGNAR o(a) servidor(a) Luciana Silveira Virgílio Cordeiro,
matrícula 17831, ocupante do cargo de agente administrativo, para exercer a Função Gratificada de
Coordenação de Unidade Básica de Saúde - Porte III - UBSF Estevão de Matos, a partir 2 de
novembro de 2025.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 1º de novembro de 2025.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 19/11/2025, às 15:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27587789 e o
código CRC 05B4E6B4.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

 

PORTARIA Nº 1177/2025 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a dispensa e designação de Função Gratificada no âmbito da Secretaria Municipal de
Saúde.

 

A Secretária Municipal da Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar nº
723/2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - DISPENSAR o(a) servidor(a) Fabiane Fuchs Bayer, matrícula 52.184,
ocupante do cargo de Enfermeiro, da Função Gratificada de Coordenação de Unidade Básica de
Saúde - Porte III - UBSF Estevão de Matos, a partir 1° de novembro de 2025.

 

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 1º de novembro de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 19/11/2025, às 15:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27587670 e o
código CRC 0D5B4B82.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

Portaria nº 220/2025

 

Designa servidores para composição da Comissão
de Avaliação de desempenho no estágio probatório.
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições nos termos do
Decreto nº 40.299 de 04 de janeiro de 2021, e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro
da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora SANDRA
SIMONE PEREIRA, matrícula 62932, no cargo de TERAPEUTA OCUPACIONAL:

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Andréa Cristina de Oliveira  - Matrícula 24462

b) Silvane Penkal - Matrícula 19341

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Viviane Aparecida da Silva - Matrícula 46741

b) Viviane Ribeiro Barbosa Capistrano - Matrícula 20306

 

Art. 2° - Revoga-se a Portaria nº 166/2025.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.
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Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 17/11/2025, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27506696 e o
código CRC B9639EF8.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 506/2025

 

Exonera servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, em
conformidade com a Lei Complementar nº 266/2008, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 19 de
novembro de 2025:

- CINESIO MENDES JUNIOR, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Tecnico do Vereador
Wilian Tonezi.

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 19 de novembro de 2025.

 

Diego Machado 

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 19/11/2025, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27586053 e o
código CRC D182C36F.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

PORTARIA N° 1.226/2025

 
Dispõe sobre a Designação relativa ao Adicional de Gratificação de Anotação de
Responsabilidade Técnica na Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA.

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições nos termos do
DECRETO Nº 40.304, de 04 de janeiro de 2021, RESOLVE:
 
Art. 1° - DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para exercer as atividades que
ensejam o Adicional de Gratificação de Anotação de Responsabilidade Técnica:

 

Matrícula Servidora(or) Cargo
49011 Eduardo Pedroso Engenheiro

Civil

63274 Rodrigo Couto Vieira Engenheiro
Civil

64135 Thiago Mastei Ferreira Engenheiro
Civil

40722 Cristiano Amancio de
Borba 

Geógrafo

 

Art 2º - O valor da gratificação fica estabelecido em conformidade com o disposto no Art. 5º
da Lei Complementar nº 713/2025.

 

64 de 338

Nº 2849, quarta-feira, 19 de novembro de 2025



 Art. 3º - Deverá o servidor designado observar as determinações e obrigações da Lei
Complementar nº 713/2025, bem como  o Decreto nº 69.568/2025.

 

  Art. 4° -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

 

Jorge Luiz Correia de Sá

 Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/11/2025, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 19/11/2025, às 16:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27589797 e o
código CRC CF6C56C9.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.DGP/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº. 190/2025

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Decreto nº. 62.222/2024 e no Art. 104, III, da Lei nº. 14.133/2021, nos termos do
Decreto Municipal nº. 40.293, de 04 de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal
nº. 9.219/2022.

 

 Resolve:
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Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº. 1002/2025 (SEI 27249376), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Artepi Engenharia Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 02.667.088/0001-25, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a
Contratação de Empresa Especializada para Instalação de Sistemas Preventivos contra Incêndio no
Memorial da Bicicleta e na Estação da Memória, com Fornecimento de Material e Mão de
Obra, na forma e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico nº. 391/2025.

 

Fiscais:

a) Pablo Gondim de Oliveira - Matrícula nº 63.461 - Titular;

b) Nauana Gabriele Farinon - Matrícula nº 63.482 - Titular; 

c) Ana Paula Klahold Rosa - Matrícula nº 57.549 - Titular;

d) Tiago Lemos Benghi - Matrícula nº 63.417 - Suplente;

e) Margot Moreno Bastian - Matrícula 63.898 - Suplente;

f) Juliana Tereza Schmidt Valentim - Matrícula 38.592 - Suplente;

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº.
1002/2025, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
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serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1º. desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Pablo Gondim de Oliveira - Matrícula nº 63.461 - Titular;

b) Nauana Gabriele Farinon - Matrícula nº 63.482 - Titular; 

c) Ana Paula Klahold Rosa - Matrícula nº 57.549 - Titular;

d) Tiago Lemos Benghi - Matrícula nº 63.417 - Suplente;

e) Margot Moreno Bastian - Matrícula 63.898 - Suplente;

f) Juliana Tereza Schmidt Valentim - Matrícula 38.592 - Suplente;

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/11/2025, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27498054 e o
código CRC 7A25BCD3.
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PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA N° 221/2025

 

Dispõe sobre a Designação de Função Gratificada
na Secretaria Municipal da Assistência Social.

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições nos termos do
Decreto n.º 40.299, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com Art. 12 da Lei Municipal nº
9.868, de 15 de julho de 2025;

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - DESIGNAR, a servidora Nádia Mascarello, matrícula n° 47.629, na
Função Gratificada de 60%, no cargo de de Coordenadora do Programa Bolsa Família, a partir
de 21 de novembro de 2025.

 

 Art. 2° -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

 Secretária

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 19/11/2025, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27588191 e o
código CRC 29256BCA.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 2291/2025 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
951/2024, firmado entre o Município de Joinville e
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a empresa Esquadro Empreendimentos Ltda.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 951/2024, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa Esquadro Empreendimentos Ltda., cujo objeto refere-se a contratação de empresa
especializada para construção do Centro de Educação Infantil Santa Catarina.

 

I – Titulares:

a) Integrante Técnico: Patrick Chavier Leite;

b)  Integrante Técnico: Jonas Hillesheim;

c)  Integrante Técnico: Ademar Stringari Junior;

d) Integrante Administrativo:  Elisete da Rocha;

 

II – Suplentes:

a) Integrante Técnico: Bruno  Fernandes Nunes;

b) Integrante Técnico: Diogo Seger Luciano;

c) Integrante Administrativo: Cátia Regina do Nascimento

 

 

III - Técnico Segurança Trabalho:

a) Anderson de Pinho;

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado na alínea "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
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V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" e "d" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências),
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Os servidores designados na alínea "a" do artigo 1º, inciso III, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Verificar o cumprimento da legislação de Saúde e Segurança do Trabalho; 

II - Analisar documentos técnicos (PPRA (ou PGR, no caso da nova NR-1),
PCMSO, ASO (Atestados de Saúde Ocupacional), CIPA, LTCAT, Ficha de EPI, Certificados de
treinamentos obrigatórios (NR-10, NR-35, etc.); 

III - Inspeções em campo: Realizar visitas aos locais de prestação de serviços para
verificar a adoção de medidas de prevenção de acidentes; 

IV - Controle de uso de EPIs e EPCs: Verificar se os Equipamentos de Proteção
Individual e Coletiva estão sendo fornecidos, utilizados e mantidos adequadamente; 

V - Acompanhamento de acidentes: Registrar, apurar e acompanhar a
comunicação e tratamento de acidentes de trabalho.

 

Art. 5º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
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destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.
 

Art. 6º – Revoga-se a PORTARIA Nº 1895/2025 - SED.GAB, de 19/09/2025.

 

Art. 7º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 19 de novembro de 2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/11/2025, às 14:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27574188 e o
código CRC E5FD1F5B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 2292/2025 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
672/2024, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Naus Engenharia Ltda.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,
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RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 672/2024, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa Naus Engenharia Ltda, cujo objeto refere-se a Reforma e Ampliação E.M
Dom Jaime de Barros Câmara.

 

I – Titulares:

a) Integrante Técnico: Patrick Chavier Leite;

b)  Integrante Técnico: Jonas Hillesheim;

c)  Integrante Técnico: Ademar Stringari Junior;

d) Integrante Administrativo:  Elisete da Rocha;

 

II – Suplentes:

a) Integrante Técnico: Bruno  Fernandes Nunes;

b) Integrante Técnico: Diogo Seger Luciano;

c) Integrante Administrativo: Cátia Regina do Nascimento

 

III - Técnico Segurança Trabalho:

a) Anderson de Pinho;

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado na alínea "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
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VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" e "d" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências),
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Os servidores designados na alínea "a" do artigo 1º, inciso III, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Verificar o cumprimento da legislação de Saúde e Segurança do Trabalho; 

II - Analisar documentos técnicos (PPRA (ou PGR, no caso da nova NR-1),
PCMSO, ASO (Atestados de Saúde Ocupacional), CIPA, LTCAT, Ficha de EPI, Certificados de
treinamentos obrigatórios (NR-10, NR-35, etc.); 

III - Inspeções em campo: Realizar visitas aos locais de prestação de serviços para
verificar a adoção de medidas de prevenção de acidentes; 

IV - Controle de uso de EPIs e EPCs: Verificar se os Equipamentos de Proteção
Individual e Coletiva estão sendo fornecidos, utilizados e mantidos adequadamente; 

V - Acompanhamento de acidentes: Registrar, apurar e acompanhar a
comunicação e tratamento de acidentes de trabalho.

 

Art. 5º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

73 de 338

Nº 2849, quarta-feira, 19 de novembro de 2025



§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.
 

Art. 6º – Revoga-se a PORTARIA Nº 1898/2025 - SED.GAB, de 19/09/2025.

 

Art. 7º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 19 de novembro de 2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/11/2025, às 14:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27574183 e o
código CRC 7011F75B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 2290/2025 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
999/2024, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Embracol Engenharia de Obras Ltda.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 999/2024, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa Embracol Engenharia de Obras Ltda., cujo objeto refere-se a contratação de
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empresa especializada para Construção do CEI Juliano Busarello.

 

I – Titulares:

a)  Integrante Técnico: Patrick Chavier Leite;

b) Integrante Técnico: Jonas Hillesheim;

c)  Integrante Técnico: Ademar Stringari Junior;

d) Integrante Administrativo:  Elisete da Rocha;

 

II – Suplentes:

a) Integrante Técnico: José Luiz Walter Rolim;

b) Integrante Técnico: Diogo Seger Luciano

c) Integrante Administrativo: Cátia Regina do Nascimento.

 

III - Técnico Segurança Trabalho:

a) Anderson de Pinho;

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado na alínea "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" e "d" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências),
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
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de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Os servidores designados na alínea "a" do artigo 1º, inciso III, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Verificar o cumprimento da legislação de Saúde e Segurança do Trabalho; 

II - Analisar documentos técnicos (PPRA (ou PGR, no caso da nova NR-1),
PCMSO, ASO (Atestados de Saúde Ocupacional), CIPA, LTCAT, Ficha de EPI, Certificados de
treinamentos obrigatórios (NR-10, NR-35, etc.); 

III - Inspeções em campo: Realizar visitas aos locais de prestação de serviços para
verificar a adoção de medidas de prevenção de acidentes; 

IV - Controle de uso de EPIs e EPCs: Verificar se os Equipamentos de Proteção
Individual e Coletiva estão sendo fornecidos, utilizados e mantidos adequadamente; 

V - Acompanhamento de acidentes: Registrar, apurar e acompanhar a
comunicação e tratamento de acidentes de trabalho.

 

Art. 5º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.
 

Art. 6º – Revoga-se a PORTARIA Nº 1894/2025 - SED.GAB, de 19/09/2025.

 

Art. 7º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Joinville, 19 de novembro de 2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/11/2025, às 14:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27574191 e o
código CRC 855104B7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 2287/2025 - SED.GAB 

Joinville, 19  de novembro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Maria Gorete Gaspar, matrícula 49749 e Ana Clarice Xavier Saad, matrícula
36236, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Alessandra Gonçalves Rodrigues, matrícula 21683, e Sita Maria Moura Soares,
matrícula 49789, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório do(a) servidor (a), Adolfo Lindenberg Bonucci, matrícula
62017.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

77 de 338

Nº 2849, quarta-feira, 19 de novembro de 2025



Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/11/2025, às 14:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27576818 e o
código CRC 5FF22711.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 2289/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 19 de novembro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Kelry Vieira Oliveira, matrícula 51502 e Evelin Katiane Isauro, matrícula 46631,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Alessandra Gonçalves Rodrigues, matrícula 21683, e Sita Maria Moura Soares,
matrícula 49789, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Jaqueline Murielle Custódio, matrícula 61796.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/11/2025, às 14:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27578157 e o
código CRC 0C1A5DEF.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 2288/2025 - SED.GAB

Joinville, 19 de novembro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Maria Gorete Gaspar, matrícula 49749 e Silvana Retzlaff Moraes, matrícula
26960, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Alessandra Gonçalves Rodrigues, matrícula 21683, e Sita Maria Moura Soares,
matrícula 49789, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da  Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Josilene Moreira Duarte, matrícula 62060.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/11/2025, às 14:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27576872 e o
código CRC B03AC7D0.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 2286/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 19  de novembro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Ana Clarice Xavier Saad, matrícula 36236 e Maria Gorete Gaspar, matrícula
49749, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Alessandra Gonçalves Rodrigues, matrícula 21683, e Sita Maria Moura Soares,
matrícula 49789, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Lidiana Ribeiro, matrícula 61937.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/11/2025, às 14:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27576730 e o
código CRC DE0B1F99.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 2285/2025 - SED.GAB 

Joinville, 19 de novembro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR

 

Os servidores Osmarete Amorim Goulart, matrícula 36108 e Rosana Loch Dalabona, matrícula
28177, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Renata Aparecida Limão Santos , matrícula 23007 e Esdra Lima Pinheiro
Schreiber, matrícula 36025, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora EMILLYN NATALIA DE OLIVEIRA,
matrícula 62077.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/11/2025, às 14:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27575799 e o
código CRC A27CD1CB.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 2279/2025 - SED.GAB 

Joinville, 19 de novembro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Luiza Antônia Delmonego Alves, matricula 49853 e Adriane Cristiana
Kasprowicz, matricula 51524 , indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Cláudia da Luz, matrícula 40114 e Denis Wuschitza , matricula 46586, indicados
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pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Amanda Luiza Pedroza,  matricula 62052.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/11/2025, às 14:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27574761 e o
código CRC DE3AD146.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 2282/2025 - SED.GAB 

Joinville, 19 de novembro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Luiza Antônia Delmonego Alves, matricula 49853 e Adriane Cristiana
Kasprowicz, matricula 51524, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Cláudia da Luz, matrícula 40114 e Denis Wuschitza , matricula 46586, indicados
pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Débora Sanches Alexandre Jankowski, matricula
62040.

 

Diego Calegari Feldhaus
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Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/11/2025, às 14:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27574799 e o
código CRC 3928DD0D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 2281/2025 - SED.GAB 

Joinville, 19 de novembro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Elisângela Marthendal João dos Santos Dunzer, matricula 36233 e Cleber
Rodrigo Rafael, matricula 40054, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Cláudia da Luz, matrícula 40114 e Bruna Lucir Antônio, matrícula 45847,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório do servidor Diego Ohf, matrícula 62140.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/11/2025, às 14:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27574766 e o
código CRC F18F296A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 2284/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 19  de novembro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Elisangela Marthendal Joao dos Santos Dunzer, matricula 36233 e Mônica
Cezaria de Castro da Luz , matricula 36005, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Cláudia da Luz, matrícula 40114 e  Raquel Martins Wensing de Espindola,
matricula 39470, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Jaqueline Alves Prado de Souza,
matrícula 61793.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/11/2025, às 14:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27574813 e o
código CRC C251D56D.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 2280/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 19 de novembro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Luiza Antônia Delmonego Alves, matricula 49853 e Nayana Adriano Kupsch
Nascimento, matricula 28613 , indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Cláudia da Luz, matrícula 40114 e Denis Wuschitza , matricula 46586, indicados
pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da  Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Thais Sadzinski Beck, matrícula 61825.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/11/2025, às 14:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27574763 e o
código CRC 4D763004.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 2283/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 19 de novembro de 2025.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Elisangela Marthendal Joao dos Santos Dunzer, matricula 36233 e Mônica
Cezaria de Castro da Luz , matricula 36005, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Cláudia da Luz, matrícula 40114 e  Bruna Lucir Antônio, matrícula 45847,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Thamires Figueiredo Fernandes Sutil, matrícula
61928.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/11/2025, às 14:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27574806 e o
código CRC 0F0E950E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 2278/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 19 de novembro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR
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Os servidores Elisangela Marthendal Joao dos Santos Dunzer, matricula 36233 e Catia Regina
Bunn Busarello, matricula 17837, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Cláudia da Luz, matrícula 40114 e Denis Wuschitza, matrícula 46586, indicados
pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor Dion Carlos Ternus, matrícula 40779.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/11/2025, às 14:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27574745 e o
código CRC BA065997.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 1795/2025/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 27471030, oriundo do
Pregão Eletrônico 266/2025.

 

O Diretor-Executivo do Hospital Municipal São José, Sr. Romaldo Backes, no
uso de suas atribuições legais, em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º
14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de
Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 27471030, decorrente do Pregão
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Eletrônico n.º 266/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Unique Distribuidora
de Medicamentos Ltda, inscrita no CNPJ n.º 23.864.942/0001-13, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a Aquisição de medicamentos em geral para uso hospitalar, para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José:

a) Titulares:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula nº 97244;

2. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

3. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula nº 75799;

4. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

5. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277;

6. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355.

7. Tissiane Palhano - Matricula nº 100398.

 

b) Suplentes:

1. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

2. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

3. Gillian Paula da Luz - Matricula nº 78477;

4. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula nº 69766;

5. Tony Red Lima Holanda - Matricula nº 100506.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 27471030, bem como, no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
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pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277;

6. Luan Correa - Matrícula nº 100551;

8. Tissiane Palhano - Matricula nº 100398.

 

b) Suplentes:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula nº 97244;

2. Gillian Paula da Luz - Matricula nº 78477;

3. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

4. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula nº 69766;

5. Tony Red Lima Holanda - Matricula nº 100506.
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Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
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atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

 

 

Romaldo Backes

Diretor-Executivo

Hospital Municipal São José 
Documento assinado eletronicamente por Romaldo Backes, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/11/2025, às 13:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27582491 e o
código CRC CEE898AC.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 1796/2025/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 27471011, oriundo do
Pregão Eletrônico 266/2025.

 

O Diretor-Executivo do Hospital Municipal São José, Sr. Romaldo Backes, no
uso de suas atribuições legais, em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º
14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de
Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
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Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 27471011, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 266/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Soma/SC Produtos
Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ n.º 05.531.725/0001-20, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a Aquisição de medicamentos em geral para uso hospitalar, para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José:

a) Titulares:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula nº 97244;

2. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

3. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula nº 75799;

4. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

5. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277;

6. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355.

7. Tissiane Palhano - Matricula nº 100398.

 

b) Suplentes:

1. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

2. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

3. Gillian Paula da Luz - Matricula nº 78477;

4. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula nº 69766;

5. Tony Red Lima Holanda - Matricula nº 100506.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 27471011, bem como, no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
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através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277;

6. Luan Correa - Matrícula nº 100551;

8. Tissiane Palhano - Matricula nº 100398.

 

b) Suplentes:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula nº 97244;

2. Gillian Paula da Luz - Matricula nº 78477;

3. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

4. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula nº 69766;

5. Tony Red Lima Holanda - Matricula nº 100506.
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Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
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i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º  Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

 

 

Romaldo Backes

Diretor-Executivo

Hospital Municipal São José 
Documento assinado eletronicamente por Romaldo Backes, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/11/2025, às 13:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27582655 e o
código CRC A9C2B22D.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

 
Nomeia os Presidentes e Membros da Comissão
Permanente de Licitações, Pregoeiros e Membro de
Equipe de Apoio.

PORTARIA Nº 3623/2025

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Estatuto Social, pelo item 21 do Regulamento de Licitações e Contratos da
Companhia Águas de Joinville e pela Lei Federal nº 13.303/2016, RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear:

DÉBORA ROSSI - Presidente e Membro da Comissão Permanente de Licitações;

EMANUELI PRAUCHNER BIGOLIN BERFT - Presidente e Membro da Comissão Permanente
de Licitações;

FABIANA SEHNEM – Presidente e Membro da Comissão Permanente de Licitações;

95 de 338

Nº 2849, quarta-feira, 19 de novembro de 2025



FABIO ALEXANDRE BARCOS – Presidente e Membro da Comissão Permanente de Licitações;

GIULIANO GONÇALVES SILVA – Presidente e Membro da Comissão Permanente de
Licitações;

GUILHERME JOSE STUMPF – Presidente e Membro da Comissão Permanente de Licitações;

JOSÉ LUIS SOUZA LEITE – Presidente e Membro da Comissão Permanente de Licitações;

MARCOS ROGÉRIO BEZERRA – Presidente e Membro da Comissão Permanente de Licitações;

PATRICIA JANAINA TONON VIGANO – Presidente e Membro da Comissão Permanente de
Licitações;

PRISCILA TOMASI DA CRUZ MATTEI - Presidente e Membro Membro da Comissão
Permanente de Licitações;

SANDRO LINDOSO SOARES – Presidente e Membro da Comissão Permanente de
Licitações;     

ANNE PRISCILA LIMA ANDRADE NEPOMUCENO – Membro da Comissão Permanente de
Licitações;    

CAMILA FRIEDEMANN – Membro da Comissão Permanente de Licitações;    

CLAUDIA REGINA DA SILVA ANTUNES – Membro da Comissão Permanente de
Licitações;    

ELISSA DANIELLE SILVA – Membro da Comissão Permanente de Licitações;    

JAISON VOSS – Membro da Comissão Permanente de Licitações;       

MARCELO CORDEIRO CLEMENTE – Membro da Comissão Permanente de Licitações;    

PATRICIA IARA PEREIRA – Membro da Comissão Permanente de Licitações;

VANESSA FRANCINE DE FREITAS ROSA – Membro da Comissão Permanente de Licitações.

   

Art. 2º Nomear:

DÉBORA ROSSI - Pregoeiro e Membro de equipe de apoio;

EMANUELI PRAUCHNER BIGOLIN BERFT - Pregoeiro e Membro de equipe de apoio;

FABIANA SEHNEM – Pregoeiro e Membro de equipe de apoio;

FABIO ALEXANDRE BARCOS – Pregoeiro e Membro de equipe de apoio;

GIULIANO GONÇALVES SILVA – Pregoeiro e Membro de equipe de apoio;

GUILHERME JOSE STUMPF – Pregoeiro e Membro de equipe de apoio;

JOSÉ LUIS SOUZA LEITE – Pregoeiro e Membro da Comissão Permanente de Licitações;

MARCOS ROGÉRIO BEZERRA – Pregoeiro e Membro de equipe de apoio;

PATRICIA JANAINA TONON VIGANO – Pregoeiro e Membro de equipe de apoio;

PRISCILA TOMASI DA CRUZ MATTEI - Pregoeiro e Membro de equipe de apoio;

SANDRO LINDOSO SOARES – Pregoeiro e Membro de equipe de apoio; 

ANNE PRISCILA LIMA ANDRADE NEPOMUCENO – Membro de equipe de apoio;

CAMILA FRIEDEMANN – Membro de equipe de apoio;
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CLAUDIA REGINA DA SILVA ANTUNES – Membro de equipe de apoio;

ELISSA DANIELLE SILVA – Membro de equipe de apoio;

JAISON VOSS – Membro de equipe de apoio;    

MARCELO CORDEIRO CLEMENTE – Membro de equipe de apoio;

PATRICIA IARA PEREIRA – Membro de equipe de apoio;

VANESSA FRANCINE DE FREITAS ROSA – Membro da de equipe de apoio.

 

Art. 3º Revogar a Portaria de nº 3618/2025, de 14 de novembro de 2025.

 

Art. 4º As decisões serão tomadas e as sessões públicas realizadas por, pelo menos, três membros da
Comissão Permanente de Licitação e no caso dos Pregões, um pregoeiro e no mínimo dois membros
da Equipe de Apoio, conforme atribuições, de acordo com Regulamento de Licitações e Contratos
desta Companhia.

 

Art. 5º O período de vigência desta Portaria é de  25 de abril de 2025 até 25 de abril de
2026 surtindo efeitos retroativos, de acordo com a sua vigência.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/11/2025, às 15:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27582318 e o
código CRC F389C95F.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 1223/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 968/2025, que tem por objeto a contratação eventual de serviços de
reparos em redes de drenagem, para as Unidades Regionais de Obras.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 968/2025:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Fernanda Carolina Joenck  – Matrícula 63.204;
b) Ruan Felipe Loz – Matrícula 58.872.
 

Suplentes:

a) Vilson Nerci Fetsch – Matrícula 24.412;
b) Aristides Ferretti – Matrícula 6.051.

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Eliane de Souza Santos – Matrícula 31.049;
b) Marilene Dumke – Matrícula 21.435.

Suplentes:

a) Gilson de Souza Batista – Matrícula 35.664.

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV– Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:
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Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar a execução dos serviços preliminares;
II -  Monitorar e verificar a execução dos serviços de acordo com os projetos e o contrato firmado; 
III - Acompanhar a execução de serviços complementares, quando houver necessidade; 
IV – Realizar verificação de conformidade do material aplicado com o projeto e as normas técnicas;
V – Medir e registrar os serviços executados, confrontando os quantitativos com os projetos e o
cronograma físico;
VI - Coordenar-se com os demais setores da Comissão para garantir a eficácia das ações de
fiscalização e o alcance dos objetivos do contrato.

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
III – Apoiar o processamento de pagamentos e a análise da documentação fiscal e contábil
necessária para a liquidação das despesas;
IV – Coordenar a logística de reuniões da Comissão, elaborando pautas, atas e acompanhando as
deliberações;
V – Manter o arquivo atualizado de todo o processo, assegurando o pronto acesso às informações
por parte dos membros da Comissão e dos órgãos de controle;
VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
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VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º - Fica revogada a portaria nº 1212/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2848.

 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/11/2025, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 19/11/2025, às 16:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27582487 e o
código CRC 42704FE8.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 1216/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 1169/2022, que tem por objeto a prestação de serviços de supervisão das
obras de drenagem pluvial e pavimentação sustentáveis, em ruas do perímetro urbano do bairro Vila
Nova.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 1169/2022:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Fabiano Lopes de Souza – Matrícula 50.467;
b) João Paulo Guilherme dos Reis – Matrícula 62.500;
c) Pablo Eduardo da Silva LIma – Matrícula 59.925.

Suplentes:

a) Eliane de Jesus dos Santos – Matrícula 63.989;
b) Régis Antonio Konzen Heitling – Matrícula 49072;

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Fabiano Lopes de Souza – Matrícula 50.467;
b) João Paulo Guilherme dos Reis – Matrícula 62.500;
c) Pablo Eduardo da Silva LIma – Matrícula 59.925.

Suplentes:

a) Eliane de Jesus dos Santos – Matrícula 63.989;
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b) Régis Antonio Konzen Heitling – Matrícula 49072;

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a)Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a)Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.
 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Aprovação do cronograma de supervisão das obras;
II – Fiscalizar a execução dos serviços de supervisão contratados, verificando o cumprimento de
seus termos;
III – Registrar a quantificação dos serviços de supervisão prestados, confrontando com as metas e o
escopo contratual;
IV – Identificar e reportar a necessidade de intervenções corretivas na obra, com base nos relatórios
de supervisão e na fiscalização direta;
V – Coordenar-se com os demais setores da Comissão e com as Unidades requisitantes para
garantir o atendimento eficiente das demandas.
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Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, vigência, metas físicas e eventuais renovações;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento, com base nos relatórios de quantificação
e validação técnica dos serviços supervisores prestados;
IV – Validação e verificação de dados percentuais;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados à prestação de serviços,
assegurando a transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;

103 de 338

Nº 2849, quarta-feira, 19 de novembro de 2025



II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Fica revogada a portaria nº 805/2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2817.

 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 18/11/2025, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27567891 e o
código CRC 13EA3837.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 404/2025/SES
 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, no uso de
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em conformidade com
a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025, 

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do termo de contrato n° 1020/2025, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa PJ Construções Ltda, inscrita no CNPJ nº 04.875.387/0001-80, doravante
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denominada contratada, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para construção
da Unidade Básica de Saúde da Família Costa e Silva:

I - Mariana Meier Tolomeotti, Coordenadora I, matrícula n° 53.519 - Fiscal da
obra e contrato titular;

II - Geferson de Jesus Arnaud, Engenheiro Eletricista, matrícula n° 28.925 -
Fiscal da obra e contrato titular;

III - Estevão Duarte dos Santos, Engenheiro Civil, matrícula n° 62.889 - Fiscal da
obra e contrato titular;

IV - Larissa Xavier de Oliveira, Engenheira Civil , matricula n°  63.230 - Fiscal
da obra e contrato titular;

V - Bruna Souza Zimmermann, Coordenadora II, matrícula n° 56.907 - Fiscal da
obra e contrato suplente; 

VI - Rafaela Landmann Manfroni, Supervisora, matricula n° 62.174 - Fiscal da
obra e contrato suplente; e

VII - Marcos Luiz da Silva, Técnico segurança do trabalho, matrícula nº 61.037 -
Fiscal técnico do trabalho.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato, bem
como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
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X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Mariana Meier Tolomeotti, matrícula n° 53.519 ;

b) Geferson de Jesus Arnaud, matrícula n° 28.925;

c) Estevão Duarte dos Santos, matrícula n° 62.889;

d) Larissa Xavier de Oliveira, matrícula n° 63.230;

e) Bruna Souza Zimmermann, matrícula n° 56.907; e

f) Rafaela Landmann Manfroni, matrícula n° 62.174.

 

Parágrafo único. Para o processo de certificação considerar-se-á a subscrição de
no mínimo três dos membros.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 19/11/2025, às 10:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27382148 e o
código CRC FEA3D85A.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 420/2025/SES
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A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no uso
de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em conformidade
com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025, considerando a configuração de situação de
excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do
Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a servidora Cristiane Rebelo e Ribeiro, matrícula n° 63.021, a
conduzir e abastecer os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 19/11/2025, às 10:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27555960 e o
código CRC B92DA687.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 422/2025/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no uso
de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em conformidade
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com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025, considerando a configuração de situação de
excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do
Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o servidor Renato Dias Junior, matrícula n° 64.505, a conduzir
e abastecer os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 19/11/2025, às 10:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27556173 e o
código CRC 053F5F1C.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DTG/SAP.UGC

 

PORTARIA Nº 541/2025

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290 de 04 de Janeiro de 2021 e a Procuradora Geral do Município, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 40.289 de 04 de Janeiro de 2021, em
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conformidade com a Lei Municipal nº 9.868, de 15 de julho de 2025

 

Resolvem:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
1032/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Attus Procuradoria
Digital Ltda., cujo objeto é a prestação de serviços de fornecimento de Solução Tecnológica de
Gerenciamento e Acompanhamento de Processos no âmbito Judicial, abrangendo a gestão da
Execução Fiscal e Contencioso, e Consultivo Administrativo, com funcionalidades para gestão
eletrônica de documentos e fluxos automatizados, mediante aplicação de inteligência artificial ao
Direito e de inteligência analítica, com prestação de serviços de instalação, customização, migração
de dados, treinamento técnico, suporte técnico operacional e atualização tecnológica com
manutenção destes programas pelo período de 48 (quarenta e oito) meses para a Procuradoria-Geral
do Município de Joinville, operando de forma integrada ao Tribunal de Justiça do Estado de Santa
Catarina, Tribunal de Regional Federal da 4ª Região, Tribunal Regional do Trabalho da 12ª
Região, Sistema Eletrônico de Informações do Município de Joinville - SEI e Sistema de Dívida
Ativa do Município de Joinville.

 

Fiscal Requisitante:

Diogo Miguel Klutchcouski - Titular

Rafael Schreiber - Titular

Franciano Beltramini - Titular

Gustavo Goedert Dal Pozzo - Titular

Marjoriê Caroline Oracz - Titular

 

Claudia Regina Correa Faria - Suplente

Emerson Pires Machado - Suplente

Thiago Felippe de Amorim - Suplente

 

Fiscal Técnico:

Saulo Andre Facchinello - Titular

Marilia Bittencourt Barni - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Marina Goncalves Mendonca Benvenutti  - Titular 

Mariana Nunes Passerine - Suplente

 

109 de 338

Nº 2849, quarta-feira, 19 de novembro de 2025



Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I -  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato, bem
como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 384/2025 (SEI 26548342), publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2798, de 08/09/2025.
 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 17/11/2025, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/11/2025, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27544847 e o
código CRC 2EFA677E.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 419/2025/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no uso
de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em conformidade
com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025, considerando a configuração de situação de
excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do
Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a servidora Rosani Rossi da Silva, matrícula n° 64.269, a
conduzir e abastecer os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
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disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 19/11/2025, às 10:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27538491 e o
código CRC 26E5B1CB.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 267/2025

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
24/25, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 22/11/2025, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº 27527097, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação da
Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 19/11/2025, às 09:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27539069 e o
código CRC 81CA63FC.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.DIC/SECULT.UPM/SECULT.UPM.CPC

 

 

Portaria nº 189/2025
 

 

Confere o título de "Patrimônio Material de
Joinville" ao imóvel localizado na Rua do Príncipe,
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642 - Catedral Diocesana São Francisco Xavier, e o
inclui no Inventário do Patrimônio Cultural de
Joinville - IPCJ.
 

O Secretário de Cultura e Turismo, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 15 da Lei Complementar nº 363, de 19 de dezembro de 2011,

 

Considerando a anuência à proteção cultural manifestada pela proprietária através
do documento SEI 0022347860;

 

Considerando o Parecer SEI 27569672 emitido pela Coordenação de Patrimônio
Cultural;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Conferir o título de "Patrimônio Material de Joinville" ao imóvel
localizado na Rua do Príncipe, 642 - Catedral Diocesana São Francisco Xavier, Inscrição
Imobiliária nº 13-20-24-07-0409, matriculado no 2º Registro de Imóveis  sob o nº 56.612.

 

Art. 2º Incluir o imóvel no Livro de Registro de Bens Imóveis - LRBI, do
Inventário Cultural de Joinville - IPCJ, conforme disposto no Art. 6º, II e §2º, da Lei Complementar
nº 363/2011.

 

Art. 3º Fica definido o Nível de Preservação Parcial (P.P.) ao bem imóvel.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth
Secretário de Cultura e Turismo de Joinville

 
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 18/11/2025, às 16:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27569742 e o
código CRC 9A8690F7.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

PORTARIA Nº 3619/2025

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais, e de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Terceira,
parágrafo único do Acordo Coletivo de Trabalho vigente, RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Márcio Monteiro
da Silva, a partir de 24/11/2025 a 08/12/2025 o Sr. Alessandro Antunes Goes para a função
de Supervisor de Coleta e Transporte de Esgoto.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/11/2025, às 14:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27543569 e o
código CRC 5BCD444C.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 274/2025

 

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições, e em
atenção a solicitação exposta no Memorando SEI 27415705, resolve:

 

Designar, GISELE APARECIDA MODESTO DE OLIVEIRA, para atuar
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como presidente de Comissão no Processo Administrativo Disciplinar nº 28/24.

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 19/11/2025, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27416100 e o
código CRC 5BF18463.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA

PORTARIA N.º 536/2025

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.868, de 15 de julho de 2025 e o Decreto n.º 62.248, de 16 de setembro de 2024, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI n.º 25.0.262450-3, em face da
empresa Vitorialuz Construções Ltda (CNPJ n.º 01.921.499/0001-32), para a apuração de
eventual infração ao Termo de Contrato n.º 1.003/2023, oriundo do Pregão Eletrônico n.º 225/2023,
no que tange ao retardamento da execução do objeto da contratação, pelo não cumprimento do
cronograma físico-financeiro, e inexecução parcial do contrato, nos termos do Relatório Inicial SEI
n.º 27382042 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA, exarado pela Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 14 de novembro de 2025.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI n.º 25.0.262450-3 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria n.º
396/2025 (26678143), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville n.º 2796,
em 4 de setembro de 2025. 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27382404 e o
código CRC 7980FC07.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA

PORTARIA N.º 537/2025

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.868, de 15 de julho de 2025 e o Decreto n.º 62.248, de 16 de setembro de 2024, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI n.º 25.0.242393-1, em face da
empresa Qualitest Ciência e Tecnologia Ltda. (CNPJ n.º 11.112.423/0001-10) , para apurar
eventual falha na execução do Termo de Contrato n.º 727/2023, no que tange ao descumprimento
das responsabilidades assumidas, nos termos do Relatório Inicial SEI n.º 27311482 -
SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA, exarado pela Unidade de Processo Administrativo não
Disciplinar em 18 de novembro de 2025.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI n.º 25.0.242393-1 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria n.º
396/2025 (26678143), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville n.º 2796,
em 4 de setembro de 2025. 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27311556 e o
código CRC 41AD66BC.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 508/2025

 
Nomeia servidor
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,
 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 24
de novembro de 2025:

 

- Ricardo Felipe Herzog Evers, no cargo de Assessor Especial da Diretoria Assuntos Legislativos .

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 19 de novembro de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 19/11/2025, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27590215 e o
código CRC E8085618.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 507/2025 

 
Exonera servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville , Estado de Santa Catarina, em
conformidade com a Lei Complementar nº 266/2008, no uso de suas atribuições,

 Resolve:
 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 23 de
novembro de 2025:
 

- Gisele Demétrio Josefi, do cargo de Assessor Especial da Diretoria de Assuntos Legislativos .

 

Registre-se e comunique-se!
 

Gabinete da Presidência, 19 de novembro de 2025.

 

Diego Machado 

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 19/11/2025, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27590137 e o
código CRC 3F5E6A2D.

 

EDITAL SEI Nº 27566270/2025 - SEPUR.UPL.ACC

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2025.

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA REUNIÃO Nº 07

 

6º MANDATO DO

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

"CONSELHO DA CIDADE"

 

- ORDINÁRIA -

 

 

O Presidente do Conselho da Cidade, no uso de suas atribuições legais, convoca
os integrantes do 6º mandato do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, "Conselho
da Cidade", para reunião ordinária no dia 3 de dezembro de 2025, às 19h, no Salão Nobre da ACIJ
- Associação Empresarial de Joinville, à Avenida Aluísio Pires Condeixa, 2.550, Bairro Saguaçu,
em Joinville, Santa Catarina, para tratar da seguinte:

 

ORDEM DO DIA

 

1. Leitura do edital de convocação;

2. Aprovação da ata da reunião anterior, nº 06, realizada em 05/11/2025; 

3. Parecer das Câmaras Comunitárias Setoriais de Ordenamento Territorial e Integração Regional e
de Promoção Econômica e Social sobre o Projeto de Lei Complementar nº 62/2025, que
regulamenta o requisito de área mínima de unidade autônoma em condomínio horizontal com
aplicação de Outorga Onerosa do Direito de Construir em área de expansão urbana;

4. Apresentação do Fundo Municipal de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável;
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5. Definição da data da primeira reunião em 2026;

6. Assuntos gerais.

 

 

Jonas Tilp

Presidente do Conselho da Cidade

 

Documento assinado eletronicamente por Jonas Tilp, Usuário Externo,
em 18/11/2025, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27566270 e o
código CRC 3FB68C56.

 

EDITAL SEI Nº 27552570/2025 - SDE.UAD.SIOP

 

 

Joinville, 17 de novembro de 2025.

 

PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NO PROGRAMA MUNICIPAL DE ENSINO,
CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDEDORES - JOIN.CUBO

 

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e
Inovação - SDE, no uso de suas atribuições legais,
torna público que estarão abertas as inscrições ao
Processo Seletivo de candidatos para o Programa
Municipal de Ensino, Capacitação e
Desenvolvimento de Empreendedores - Join.Cubo
2026, no período de 24 de novembro de 2025 a 18
de janeiro de 2026, para provimento de vagas
relativas ao primeiro semestre de 2026, a pessoas
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interessadas em empreender, residentes no município
de Joinville/SC, maiores de 18 anos ou emancipados,
tendo como objetivo a capacitação em gestão e o
fomento ao empreendedorismo mediante o incentivo à
autogestão e ao protagonismo individual, coletivo e
social, visando a sustentabilidade e o aprimoramento
do perfil empreendedor daqueles que buscam
alternativas ao mercado formal de trabalho e almejam
iniciar ou fortalecer o próprio negócio, de acordo com
os dispositivos contidos no Decreto Municipal Nº
69.657, de 10 de novembro de 2025.

 

1      DAS NORMAS GERAIS

 

1.1   O Processo Seletivo será regido por este Edital, desenvolvido pela Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Inovação – SDE.

 

1.2   O processo do programa será ofertado de forma gratuita aos participantes e consistirá na
educação empreendedora para o êxito no desenvolvimento de negócios, por meio de capacitações,
apresentação de plano de negócios, certificação e assessorias. Este processo será executado em um
período de até 12 (doze) meses, considerando a data do início do programa até a conclusão das
assessorias e mentorias.

 

1.3   Cronograma Geral

  

DATA ETAPA

24/11/2025 Abertura de inscrições para o Processo Seletivo.

18/01/2026 Término das inscrições do Processo Seletivo.

20/01/2026
Publicação da lista dos classificados no site da Prefeitura e nos murais da SDE, à Rua Max Colin,

550, América.

22 a 26/01/2026 Período de matrícula.

A partir de
27/01/2026

Chamadas complementares, com publicação de listas no site da Prefeitura e nos murais da SDE, à
Rua Max Colin, 550, América.

10/02/2026 Aula Inaugural.

28/07/2026 Encerramento das atividades teóricas.

10/02/2027 Encerramento do período de acompanhamento e assessorias e mentorias.

  

2      DOS REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO E DISPONIBILIDADE DAS
VAGAS

 

2.1   O Programa ofertado é destinado a candidatos residentes no município de Joinville/SC,
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maiores de 18 anos ou emancipados, que tenham o intuito de empreender ou já estejam
empreendendo, mesmo que informalmente, até a data de matrícula.

 

2.2   A participação no Processo Seletivo para o Programa Municipal de Ensino, Capacitação e
Desenvolvimento de Empreendedores - Join.Cubo 2026, ocorre por meio de preenchimento de
formulário de inscrição contendo questões sobre o perfil socioeconômico e sobre o negócio a ser
desenvolvido.

 

2.3   Por meio deste Processo Seletivo serão disponibilizadas para o Programa Municipal de Ensino,
Capacitação e Desenvolvimento de Empreendedores - Join.cubo, 90 (noventa) vagas.

 

3      DAS INSCRIÇÕES

 

3.1   As inscrições para o Processo Seletivo devem ser realizadas pela Internet, no site da Prefeitura
Municipal de Joinville, (www.joinville.sc.gov.br), no link "Processo Seletivo Programa Municipal
de Ensino, Capacitação e Desenvolvimento de Empreendedores - Join.cubo 2026", com início em
24 de novembro de 2025 a 18 de janeiro de 2026. O candidato deverá preencher a Ficha de
Inscrição via formulário eletrônico no site da Prefeitura (24 horas por dia) ou na sede da unidade
gestora do programa Join.cubo (Rua Max Colin, 550 – América), de segunda a sexta-feira, das
8h30 às 16h30.

 

3.2   Os documentos necessários para a inscrição são: Documento oficial de identificação com foto,
Cadastro de Pessoa Física (CPF), Número de Identificação Social (NIS) do Cadastro Único (se
possuir) e comprovante de residência.

 

3.2.1 O candidato que declarar estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do governo
federal (Cadúnico) deverá apresentar no ato da matrícula a Folha Resumo. O Cadúnico deverá
estar atualizado, sendo válido para fins deste Edital, apenas o cadastro que tenha sido atualizado a
partir de 20/01/2024.

 

3.3   O candidato que concorrer para as vagas reservadas deverá realizar a inscrição de acordo com
o estabelecido no item 4

 

3.4   A inscrição do candidato implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital,
no Termo de Anuência, comunicados oficiais ou em outros documentos a serem publicados,
vinculados a este, como também das decisões que possam ser tomadas e tornadas públicas pela
unidade gestora do programa Join.Cubo, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

 

3.5   Todas as informações prestadas pelo candidato, ao se inscrever no Processo Seletivo, serão de
sua própria responsabilidade.
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3.6   Cada candidato terá direito a apenas uma inscrição. Em havendo mais de uma, apenas a mais
recente será considerada.

 

3.7   A unidade gestora do programa Join.Cubo não se responsabilizará por inscrição não efetivada
por motivos de ordem técnica, problemas em computadores, falhas e/ou congestionamento de linhas
de comunicação, ou por quaisquer outros fatores que impossibilitem a transferência de dados via
internet, informações errôneas e/ou advindas de crimes cibernéticos, motivos fortuitos ou de força
maior.

 

3.8   As inscrições encerrar-se-ão no dia e horário fixados neste Edital.

 

4      PESSOA COM DEFICIÊNCIA

 

4.1   Serão reservadas 5 % (cinco por cento) das vagas a candidatos com deficiência, observando-se
proporção legal estabelecida na Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso VIII, que conforme
discriminado neste Edital correspondem a quatro vagas.

 

4.2   Considera-se pessoa com deficiência aquela que esteja em conformidade com a Lei Federal
nº 13.146/2015; Lei Federal nº 7.853/1989; Decreto Federal 3.298/99 e Lei nº 14.126/2021.

 

4.3   No ato da inscrição, o candidato deverá indicar no espaço apropriado constante na ficha de
inscrição se possui deficiência e qual o tipo de deficiência.

 

4.4   O candidato pessoa com deficiência (PcD), além de cumprir o item 4.3, deverá enviar e-mail
para o endereço eletrônico sde.uad.siop@joinville.sc.gov.br, no período estabelecido no item 3.1,
após realizada a sua inscrição, nomeando o assunto em caixa alta com o título VAGA PCD
JOIN.CUBO, seguido do seu nome, bem como anexar em formato PDF os documentos de 4.4.1 a
4.4.5:

 

4.4.1  Documento oficial de identificação com foto.

 

§ 1º Serão considerados documentos de identificação pessoal: carteiras expedidas pelos Comandos
Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelo Corpo de
Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional
(ordens, conselhos); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério
Público e da Magistratura; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal,
valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (com foto);

 

§ 2º Para estrangeiros, serão aceitos, ainda, os seguintes documentos: Carteira do Registro Nacional
Migratório (CRNM); Cédula de Identidade de Estrangeiro (CIE/RNE); Documentos de
identificação dos Estados do Mercosul e associados, admitidos em acordo internacional; Protocolo

123 de 338

Nº 2849, quarta-feira, 19 de novembro de 2025

mailto:sde.uad.siop@joinville.sc.gov.br,


de refúgio, previsto no art. 21 da Lei 9.474, de 22 de julho de 1997.

 

§ 3º O candidato impossibilitado de apresentar o original do documento oficial de identificação com
foto, por motivo de perda, roubo ou extravio, deverá apresentar original de Boletim de Ocorrência
emitido por autoridade policial competente, expedido há, no máximo, 90 (noventa) dias.

 

4.4.2 Cadastro de pessoas físicas (CPF).

 

4.4.3 Comprovante de Residência.

 

4.4.4 Comprovante de inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do governo federal
(Cadúnico) deverá apresentar no ato da matrícula a Folha Resumo. O Cadúnico deverá estar
atualizado, sendo válido para fins deste Edital, apenas o cadastro que tenha sido atualizado a partir
de 20/01/2024 para candidato que tenha declarado estar inscrito no Cadastro Único.

 

4.4.5 Laudo Médico comprobatório da deficiência que deverá atender cumulativamente aos
seguintes requisitos:

 

a) Atestar a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como provável causa da
deficiência;

b) Ser emitido e assinado por médico devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina (o
número do CRM deverá constar no Laudo Médico), cuja data de emissão seja, no máximo, nos 12
meses anteriores à data de publicação deste edital;

c) Ter sido emitido de forma legível.

 

4.5   A documentação enviada após o encerramento das inscrições, ou em desacordo com o item
4.4, será considerada intempestiva e não será analisada. Neste caso, o candidato não concorrerá às
vagas reservadas e figurará na classificação de ampla concorrência.

 

4.6   As pessoas com deficiência (PcD) participarão deste Processo Seletivo em igualdade de
condições com os demais candidatos, no que se refere aos critérios de classificação exigidos para os
demais candidatos, horário, data e local de análise.

 

4.7   Os candidatos pessoa com deficiência (PcD) classificados, além de figurarem na classificação
de ampla concorrência, terão seus nomes publicados na classificação das vagas reservadas,
constando em ambas a classificação ordinal em cada uma das listas.

 

4.8   O candidato pessoa com deficiência (PcD) cuja classificação permita que seja chamado na
primeira convocação, mesmo sem a reserva, não deve ser computado para a reserva a ser cumprida
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neste Processo Seletivo, passando-se ao próximo candidato da classificação de ampla concorrência.

 

4.9   Caso o candidato pessoa com deficiência (PcD) não cumpra os requisitos estabelecidos nos
itens 4.1 e 4.3, será convocado o candidato imediatamente posterior. Vaga reservada e não provida
por falta de candidatos pessoas com deficiência (PcD) ou por reprovação dos concorrentes será
revertida para a classificação de ampla concorrência.

 

4.10  A Join.cubo/SDE reserva-se o direito de solicitar documento original para conferência a
qualquer tempo.

 

5      DA CLASSIFICAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

 

5.1   A classificação ocorrerá mediante pontuação obtida na soma das condições atendidas, de
acordo com a tabela Módulo de Critérios, a seguir:

 

5.1.1 Tabela Módulo de Critérios

 

CONDIÇÃO PONTOS

Estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) 5

Ter empreendimento em atividade 4

Ter participado de processo seletivo Join.cubo em 2025, sem ter sido chamado em  nenhum dos dois
processos que ocorreram no referido ano.

3

Nenhum 0

 

5.1.2 O candidato que houver interrompido processo do programa anterior da Join.cubo, em 2025,
seja por desistência por qualquer motivo, seja por ultrapassar o limite de 25% de faltas, terá sua
pontuação zerada, anulando-se os pontos obtidos no item 5.1.1., continuando, no entanto, a
participar do processo seletivo.

 

5.1.3 Em caso de empate, será considerada a idade mais elevada (conforme parágrafo único do
artigo 27 da Lei Federal 10.741/2003).

 

5.2   A classificação far-se-á em listagem única, a partir da avaliação das inscrições de todos os
concorrentes, respeitando-se os critérios de classificação e desempate (válidos para ampla
concorrência e pessoa com deficiência).

 

6      DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS
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6.1   A relação dos candidatos aprovados em primeira chamada será publicada em ordem crescente
de classificação, em 20 de janeiro de 2026, no site da Prefeitura Municipal de Joinville
(www.joinville.sc.gov.br), e afixada nos murais da Join.cubo/SDE (Rua Max Colin, 550 –
América).

 

6.2  No ato da inscrição, o candidato deverá assinalar a concordância com os termos que constam
neste Edital, bem como declarar que aceita que os seus dados pessoais, sensíveis ou não, sejam
tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva execução do Processo Seletivo, com a
aplicação dos critérios de avaliação e seleção, autorizando expressamente a divulgação de seu nome
completo e o envio de comunicados por e-mail e Whatsapp cadastrados por meio do formulário de
inscrição, em observância aos princípios da publicidade e da transparência que regem a
Administração Pública e nos termos do Decreto nº 44.844, de 25 de novembro de 2021 (Dispõe
sobre a aplicação da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais – LGPD, pelos órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta do
Município de Joinville).

 

6.3   Os candidatos aprovados serão inseridos em um grupo de Whatsapp, que facilita o
recebimento das informações emitidas pela Join.cubo/SDE. A partir do momento em que o
candidato for inserido no grupo, seu número de telefone ficará exposto aos demais participantes,
uma vez que o aplicativo do Whatsapp não disponibiliza a opção de ocultar o seu número de
telefone e, por essa razão, a Join.cubo/SDE não se responsabiliza caso algum outro integrante do
grupo entre em contato com o candidato. O grupo ficará silenciado, havendo manifestação apenas
dos administradores, os quais compõem a equipe. Qualquer mensagem privada da Join.cubo será
enviada somente pelo número oficial (47) 98846-4420.

 

6.4   No caso da existência de vaga, após o término do prazo da matrícula em primeira chamada,
serão convocados os candidatos, de acordo com a ordem de classificação, em chamadas
complementares, a partir de 27 de janeiro de 2026.

 

6.5   É de responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento da publicação da(s) lista(s)
de classificados, bem como garantir a atividade ou o funcionamento dos meios de comunicação
informados (telefone/e-mail).

 

7      DA MATRÍCULA

 

7.1   A matrícula dos candidatos aprovados em primeira chamada realizar-se-á na Join.cubo/SDE, à
Rua Max Colin, 550 ─ América, no período de 22, 23 e 26 de janeiro de 2026. O horário de
atendimento será das 8h às 14h.

 

7.2   A matrícula é pessoal é intransferível.

 

7.3   O candidato aprovado deverá efetuar a matrícula pessoalmente ou por representante, por meio
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de procuração outorgada especificamente para esse fim, acompanhada da documentação exigida no
item 7.4.

 

7.4   O candidato aprovado deverá, no ato da matrícula, apresentar a seguinte documentação
original:

 

a) Documento oficial com foto.

§ 1º Serão considerados documentos de identificação pessoal: carteiras expedidas pelos Comandos
Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelo Corpo de
Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional
(ordens, conselhos); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério
Público e da Magistratura; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal,
valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (com foto); e-título.

 

§ 2º Para estrangeiros, serão aceitos, ainda, os seguintes documentos: Carteira do Registro Nacional
Migratório (CRNM); Cédula de Identidade de Estrangeiro (CIE/RNE); Documentos de
identificação dos Estados do Mercosul e associados, admitidos em acordo internacional; Protocolo
de refúgio, previsto no art. 21 da Lei 9.474, de 22 de julho de 1997.

 

§ 3º O candidato impossibilitado de apresentar o original do documento oficial de identificação com
foto, por motivo de perda, roubo ou extravio, deverá apresentar original de Boletim de Ocorrência
emitido por autoridade policial competente, expedido há, no máximo, 90 (noventa) dias.

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF).

c) Comprovante de Residência.

d) Comprovante de inscrição atualizado no Cadastro Único para Programas Sociais do governo
federal (Cadúnico) deverá apresentar no ato da matrícula a Folha Resumo. O Cadúnico deverá
estar atualizado, sendo válido para fins deste Edital, apenas o cadastro que tenha sido atualizado a
partir de 20/01/2024,  para candidato que tenha declarado estar inscrito no Cadastro Único.

 

7.5   A prestação de informação falsa pelo candidato, apurada posteriormente à matrícula, em
procedimento que lhe assegure o contraditório e a ampla defesa, resultará no cancelamento de sua
matrícula no Programa, sem prejuízo do encaminhamento dos fatos à autoridade competente para
apuração e a devida responsabilização legal por crime contra a fé pública.

 

7.6   O candidato matriculado que deixar de comparecer às capacitações por três dias letivos
consecutivos do início das atividades, sem justificativa, será considerado desistente e substituído
pelo candidato seguinte da lista.

 

7.7   A matrícula só será confirmada depois que a documentação for conferida e aprovada.

 

7.8   Perderá direito à classificação o candidato selecionado que não efetuar a matrícula na data
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fixada ou que não apresentar quaisquer dos documentos listados no subitem 7.4 deste Edital,
passando para o final da lista de espera.

 

7.9   A unidade gestora do programa Join.Cubo reserva-se o direito de alterar as datas e horários
estabelecidos neste Edital. Porém, responsabiliza-se pela ampla divulgação, com antecedência, de
quaisquer alterações.

 

8      INÍCIO DAS CAPACITAÇÕES

 

8.1   As capacitações presenciais iniciarão em 10 de fevereiro de 2026 à 28 de julho de 2026 e
realizar-se-ão na sede da unidade gestora do programa Join.Cubo, à Rua Max Colin, 550 ─
América. Em caso de necessidade de alteração de data e/ou local, os participantes serão informados.

 

8.2   As capacitações serão ministradas em conteúdos semanais de três horas preferencialmente no
período matutino às terças-feiras.

 

8.3   As capacitações em geral, assessorias e entrega do plano de negócio e atividades
supervisionadas realizar-se-ão preferencialmente no período matutino e de acordo com a
disponibilidade dos profissionais.

 

8.4   Os alunos poderão ser separados em grupos quando ocorrer necessidade de atividades ao
mesmo tempo e/ou em locais diferentes.

 

8.5   As capacitações serão presenciais, mas, excepcionalmente, de acordo com orientações
sanitárias, poderão se dar de forma virtual, cabendo ao aluno providenciar condições de acesso às
aulas, tais como equipamentos, conexão de internet, download de aplicativos, e outros meios e
tecnologias de informação e comunicação.

 

8.6   No decorrer do Programa, caso surjam vagas, estas poderão ser abertas para inscrições
pontuais em cada uma das capacitações ofertadas.

 

9      DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

 

9.1   O Programa Join.cubo terá duração de até 12 (doze) meses, contendo atividades de
capacitação, entrega de plano de negócio e assessorias/mentorias.

 

9.2   Após a conclusão do conteúdo teórico, ao aluno que estiver aprovado com 75% (setenta e
cinco por cento) mínimo de presença, conceder-se-á o Certificado de Conclusão do Programa
Municipal de Ensino, Capacitação e Desenvolvimento de Empreendedores - Join.cubo. Na
sequência o acompanhamento através das assessorias/mentorias aos alunos que realizarem a entrega
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do Plano de Negócio.

 

9.3   O candidato que mudar de endereço ou trocar seu número de telefone após a inscrição, deverá,
obrigatoriamente, informar pessoalmente na sede da unidade gestora do programa Join.Cubo, à
Rua Max Colin, 550 - América. A unidade gestora do programa isenta-se da responsabilidade sobre
informações não atualizadas.

 

9.4   Na ocorrência de situação de emergência, calamidade pública, caso fortuito ou de força maior,
que prejudique parcial ou integralmente o Processo Seletivo ou o Programa Municipal de Ensino,
Capacitação e Desenvolvimento de Empreendedores - Join.cubo, a Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação reserva-se o direito de postergar, substituir e realizar novas inscrições, de
modo a viabilizar o Programa.

 

9.5    Caberá à Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação – SDE aplicar e zelar pela
observância das normas deste Processo Seletivo.

 

9.6   Este Edital poderá ser impugnado, fundamentalmente por meio de requerimento por escrito à
unidade gestora do programa Join.Cubo, situada à Rua Max Colin, 550 ─ América, no prazo de
dois dias, a partir da data de sua publicação.

 

9.7   Pedidos de impugnação inconsistentes serão indeferidos.

 

9.8   Os casos omissos deste Edital serão analisados pela equipe unidade gestora do programa
Join.Cubo.

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 17:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27552570 e o
código CRC EEF41760.

 

EXTRATO SEI Nº 0024196830/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

129 de 338

Nº 2849, quarta-feira, 19 de novembro de 2025



Joinville, 16 de janeiro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº
0024196785/2025 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.214127-6.
Autuado (a): Arnoldo Francisco Reinert Neto.
Auto de Infração Ambiental n.º 11149/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 19/11/2025, às 11:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024196830 e o
código CRC F0ECF739.

 

EXTRATO SEI Nº 27560156/2025 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 18 de novembro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Primeiro Termo
de Apostilamento ao Termo de Contrato nº 024/2025, celebrado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Infraestrutura Urbana/Unidade Regional de Obras Sul, representada
pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa
contratada Lhloc Locação de Equipamentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 39.892.145/0001-80, que
versa sobre a contratação de prestação de serviço com caminhões pipa de 15.000 litros, para
atender os serviços de zeladoria pública, na forma do Pregão Eletrônico nº 499/2023. O Município
apostila o contrato reajustando-o pelo "Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA" referente ao
período acumulado de setembro/2024 à agosto/2025, em 5,13% (cinco inteiros e treze centésimos
por cento), para aplicação a partir de 04 de setembro de 2025. Alterando assim, o saldo contratual
de R$ 150.612,38 (cento e cinquenta mil seiscentos e doze reais e trinta e oito centavos) para R$
158.342,55 (cento e cinquenta e oito mil trezentos e quarenta e dois reais e cinquenta e cinco
centavos). Justifica-se tal reajuste, com a anuência da Secretaria de Infraestrutura Urbana através
da solicitação nº 27177362 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira, subitem 3.3 -
"Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." Os
efeitos do presente termo retroagem à 04 de setembro de 2025, razão pela qual se faz necessária a
realização do pagamento de R$ 1.823,95 (mil oitocentos e vinte e três reais e noventa e cinco
centavos), que corresponde à diferença da medição de setembro e outubro/2025. Dados ponderados
para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 27534236.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27560156 e o
código CRC B9F324AE.

 

EXTRATO SEI Nº 27561206/2025 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 18 de novembro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Primeiro Apostilamento
ao Termo de Contrato nº 153/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana/Unidade Regional de Obras Sudeste, representada pelo Secretário de
Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada CCT Construtora de
Obras Ltda, inscrita no CNPJ nº 02.063.876/0001-02, que versa sobre a prestação de serviço com
caminhão basculante com capacidades de 10 m³ e 5 m³, para atender as Unidades da SEINFRA, na
forma do Pregão Eletrônico nº 623/2023. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo Índice
de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA referente ao período acumulado de 12 meses de
agosto/2025, equivalente a 5,13% (cinco inteiros e treze centésimos por cento), para aplicação a
partir de 05 de setembro de 2025. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 94.151,99 (noventa e
quatro mil cento e cinquenta e um reais e noventa e nove centavos) para R$ 98.981,54 (noventa e
oito mil novecentos e oitenta e um reais e cinquenta e quatro centavos). Justifica-se tal reajuste, com
a anuência da Secretaria de Infraestrutura Urbana através da solicitação nº 27310358 e, sendo
ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira, subitem 3.3 - "Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." Os efeitos do presente termo retroagem à
05 de setembro de 2025, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$
2.382,92 (dois mil trezentos e oitenta e dois reais e noventa e dois centavos), que corresponde à
diferença da medição de setembro e outubro/2025. Dados ponderados para a concessão do reajuste
constantes na Informação nº 27460346.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27561206 e o
código CRC E2716683.

 

EXTRATO SEI Nº 27528448/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 14 de novembro de 2025.
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O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 7º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 097/2021 celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante, e a empresa contratada Sepat Multi Service Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
03.750.757/0001-90, que versa sobre a contratação de empresa especializada para fornecimento de
refeições e lanches, a fim de atender a demanda dos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) e
Serviços Organizados de Inclusão Social (SOIS) - na forma do  Pregão Eletrônico nº 163/2021. O
Município apostila o contrato incluindo as seguintes dotações orçamentárias do Hospital Municipal
São José nº 394/2025 - 3.47001.10. 302.2.2.3303.0.339000 - Fonte 238 - Transferências do
Sistema Único de Saúde – SUS/União - Hospital Municipal São José - HMSJ, 395/2025 -
3.47001.10.302.2.2.3303.0.339000 - Fonte 102 - Receitas e Transferências de Impostos - Saúde -
Hospital Municipal São José - HMSJ e 398/2025 - 3.47001.10.302.2.2.3303.0.339000 - Fonte 267
- Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/Estado - Hospital Municipal São José - HMSJ.
A presente alteração justifica-se em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação
Orçamentária nº 27469197.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27528448 e o
código CRC 7CABDCA1.

 

EXTRATO SEI Nº 26192422/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 21 de julho de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 26192286/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:
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Processo Administrativo de Posturas nº 5.0.053572-4.
Autuado (a): Transportadora Brasileira de Gasoduto Bolivia Brasil.
Auto de Infração nº 0756/2025.

 

DECIDO pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração nº 0756/2025 e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.053572-4.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Supervisor (a), em 19/11/2025, às 08:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26192422 e o
código CRC 202DF901.

 

EXTRATO SEI Nº 27495022/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 12 de novembro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 26909632 – celebrado entre o Município de Joinville, representado
pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua Diretora
Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Garden Produtos e Servicos Ltda -
inscrita no CNPJ nº 15.441.682/0001-45, que versa sobre contratação de empresa para
fornecimento de coffee break para eventos, treinamentos e outras reuniões - na forma do Pregão
Eletrônico nº 392/2025. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a seguinte
dotação orçamentária da Secretaria de Saúde nº 42/2025 - 46001.10.122.2.2.3291.0.339000 - Fonte
102 - receitas e Transferências de Impostos - Saúde. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com  a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº
 27337706/2025 - SGP.NAD.AGC; Memorandos nº 27240050 - SES.CMS, nº 27315072 -
SGP.NAD.AGC; e Anuência da Empresa n° 27337835.   
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000029770686&id_procedimento_atual=10000029307396&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001116&infra_hash=09626737000f99f75593f3ea6468b634fc42d328460c5dd48346fcd724216c7f80dea4d00e6913e6e86ca1292fbaeed1d7cdaefabd20f65baa33f224fd4c27ccbae73703a515646903ce6b12882ce4db8ae4128067a70eb642e177f081de1b68
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000029663802&id_procedimento_atual=10000029307396&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001116&infra_hash=79fd33b0fe8c4cb436b2469a210019f2860cd214c9e24df30631d59be8d7b48980dea4d00e6913e6e86ca1292fbaeed1d7cdaefabd20f65baa33f224fd4c27ccbae73703a515646903ce6b12882ce4db8ae4128067a70eb642e177f081de1b68
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000029746041&id_procedimento_atual=10000029307396&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001116&infra_hash=76f97cc4ea1724af59e3ef6d042aafc33c53e17f707856393742d97c37e5bdf380dea4d00e6913e6e86ca1292fbaeed1d7cdaefabd20f65baa33f224fd4c27ccbae73703a515646903ce6b12882ce4db8ae4128067a70eb642e177f081de1b68
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000029770824&id_procedimento_atual=10000029307396&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001116&infra_hash=30424f6921e7d6ea2ffa87367621bfe48aa1ccc9aa66d90b87c6bc109fb3957280dea4d00e6913e6e86ca1292fbaeed1d7cdaefabd20f65baa33f224fd4c27ccbae73703a515646903ce6b12882ce4db8ae4128067a70eb642e177f081de1b68


Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/11/2025, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/11/2025, às 08:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27495022 e o
código CRC D6F8234D.

 

EXTRATO SEI Nº 27525770/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 14 de novembro de 2025.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4° Termo de Apostilamento ao
Termo de Contrato nº 819/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
 Educação, representada pelo seu Secretário, Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada
Selbetti Tecnologia S.A, inscrita no CNPJ nº 83.483.230/0001-86, que versa sobre a  contratação
de empresa para serviço de locação de impressoras 3D, conforme Padrão de Especificação Técnica
(PET), incluindo implantação, treinamento dos profissionais envolvidos, serviços de manutenção
corretiva/preventiva, peças/componentes e fornecimento de suprimentos e insumos necessários para
realização dos projetos de Aprendizagem e Tecnologia educacional desenvolvidos nas unidades
administradas pela Secretaria Municipal de Educação, na forma do Edital de Pregão Eletrônico nº
024/2023. O Município apostila o contrato incluindo as seguintes dotações orçamentárias:
1068/2025 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000. Fonte 336 - Superávit Salário-Educação -
Secretaria de Educação; 1069/2025 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000. Fonte 336 - Superávit
Salário-Educação - Secretaria de Educação; 1070/2025 - 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000. Fonte
336 - Superávit Salário-Educação - Secretaria de Educação. Em conformidade com a Solicitação de
Inclusão de Dotação Orçamentária 27466742.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27525770 e o
código CRC 834F03A2.

 

EXTRATO SEI Nº 27403037/2025 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 05 de novembro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27403014/2025 - SAMA.UGC.PAA, pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.070536-7. 
Autuado (a): Adriana Martins Neris Corrêa.
Auto de Infração Ambiental nº 2269/23.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº 0709/17
(20.0.061519-2)

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Realizar a doação de 2 (duas) mudas, com as seguintes especificações:
ESPÉCIES: Camélia (Camellia japonica) – Porte P; Pau-de-cachimbo (Senna bicapsularis) –
Porte P; Carobinha (Jacaranda caroba) – Porte M; Escova-de-garrafa(Callistemon viminalis) –
Porte M; Aroeira-vermelha (Schinus terebinthifolius) – Porte M; Babosa-branca (Cordia superba)
– Porte M; Oiti (Licania tomentosa) – Porte G; Ipê-roxo (Tabebuia impetiginosa) – Porte G; Pau-
ferro(Caesalpinia ferrea) – Porte G; Canela da índia (Cinnamomum verum) – Porte G; Aldrago
(Pterocarpus violaceus) - Porte G. Prioritariamente diversificar as espécies para doação, no
mínimo 2 espécies para doações até 10 mudas, 3 espécies até 50 mudas e 4 espécies para doações
acima de 50 mudas. TAMANHO: Espécie de porte P: DAP de 0,02 metro e altura da primeira
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bifurcação não inferior a 1,50 metro; Espécies de porte M ou G: a altura da primeira bifurcação
deve ser de no mínimo 1,80 metro, altura total entre 2,20 e 3,00 metros e DAP de 0,03 a 0,07
metro. CARACTERÍSTICAS: ser isenta de pragas e doenças; a copa deverá ser formada por no
mínimo três ramos; ter tronco reto, rígido sem deformações ou tortuosidades que comprometam o
seu uso; ter sistema radicular bem formado e consolidado nas embalagens.
ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada. O volume do torrão, na
embalagem, deverá conter, no mínimo 20 litros de substrato. IDENTIFICAÇÃO DAS
ESPÉCIES: As mudas devem ser identificadas com etiqueta plástica, presa ao caule com as
seguintes inscrições: nome comum, nome científico, nome do produtor e responsável técnico.
ENTREGA: As mudas deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 11:00 horas,
no Zoobotânico, localizado na Rua Pastor Guilherme Ráu, nº 462. No local é fornecido o recibo de
doação. Levar o presente documento no local da entrega para conferência pela equipe da
Unidade. 2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota
Fiscal ou DANFE) em nome do Requerente. 3. Protocolar no presente Processo Administrativo
Ambiental o comprovante da doação realizada, acompanhado de cópia do comprovante de
aquisição das mudas.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 19/11/2025, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27403037 e o
código CRC D60CDF5C.

 

EXTRATO SEI Nº 25673914/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 03 de junho de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 25673358/2025 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental nº  24.0.212552-1.
Autuado (a): Imobiliária 474 Robert Empreendimentos e Participações Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 1993/24.

 

DECIDO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Análise para Verificação de Dano Ambiental
(27350260). 

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada – PRAD. 3. Remover os resíduos do local e dar destinação adequada, conforme
legislação aplicável a cada tipo de resíduo, apresentando o Manifesto de Transporte de Resíduos –
MTR.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente ? COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 19/11/2025, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25673914 e o
código CRC F62F6941.
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EXTRATO SEI Nº 0024283692/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024283631/2025 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.213852-6.
Autuado (a): Matheus Felippe de Souza.
Auto de Infração Ambiental n.º 2128/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 19/11/2025, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024283692 e o
código CRC 14123F9B.
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EXTRATO SEI Nº 0024240787/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 21 de janeiro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024240766/2025 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.214088-1.
Autuado (a): Naemir Farias Rodrigues Nogueira.
Auto de Infração Ambiental n.º 11147/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 19/11/2025, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024240787 e o
código CRC 2251CFFB.
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EXTRATO SEI Nº 0024240092/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 21 de janeiro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024240037/2025 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.214226-4.
Autuado (a): Laércio Kohn.
Auto de Infração Ambiental n.º 076ACS/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 19/11/2025, às 12:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024240092 e o
código CRC 9B5A0821.
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EXTRATO SEI Nº 0024239852/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 21 de janeiro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024239779/2025 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.214233-7.
Autuado (a): Nair da Maia Quintino.
Auto de Infração Ambiental n.º 077ACS/24.

 

DECISÃO  pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 19/11/2025, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024239852 e o
código CRC 9502AB96.

 

EXTRATO SEI Nº 0024239568/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 21 de janeiro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024239503/2025 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.214349-0.
Autuado (a): Zolp Administradora de Bens Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 083ACS/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 19/11/2025, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024239568 e o
código CRC C051C522.

 

EXTRATO SEI Nº 0022849071/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 17 de setembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0022848974/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.215579-0.
Autuado (a): Empreendimento Imobiliário Rua Conselheiro Arp Spe Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 11154/23.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
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análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 19/11/2025, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022849071 e o
código CRC 12C1B048.

 

EXTRATO SEI Nº 0024269862/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024269818/2025 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.217380-1.
Autuado (a): Maria Eduarda Torrens Ribeiro.
Auto de Infração Ambiental n.º 1801/24.

 

D E C IS Ã O pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 07/2021, disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-
para-terraplanagem/).
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A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 19/11/2025, às 12:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024269862 e o
código CRC C05BBA89.

 

EXTRATO SEI Nº 27431803/2025 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 07 de novembro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27428477/2025 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 25.0.110345-3.
Autuado (a): Vanderson Ozelame.
Auto de Infração Ambiental nº 1584/25.
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DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. 

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Promover a DESOCUPAÇÃO do imóvel (com a retirada dos bens, sob pena
de perdimento) e proceda a DEMOLIÇÃO voluntária das edificações construídas irregularmente
em Área de Preservação Permanente, às suas expensas, recuperando a área irregularmente ocupada.
2. Fica desde já o autuado NOTIFICADO de que, não sendo cumpridas as determinações no prazo
estabelecido, será promovida pela Municipalidade a DEMOLIÇÃO COERCITIVA, sem nova
notificação, nos termos do art. 72, VIII, da Lei nº 9.605/98 e art. 132, parágrafo único, da Lei
Complementar nº 29/1996, e às expensas do infrator. 3. Caso seja frustrada a demolição coercitiva,
os autos serão remetidos à Procuradoria-Geral do Município para que sejam tomadas as medidas
judiciais cabíveis. 4. Remover os resíduos do local e dar destinação adequada, conforme legislação
aplicável a cada tipo de resíduo, apresentando o Manifesto de Transporte de Resíduos – MTR.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se..

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 19/11/2025, às 12:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27431803 e o
código CRC 909B1546.

 

EXTRATO SEI Nº 25688701/2025 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 04 de junho de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 25688531/2025 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 24.0.277858-4.
Autuado (a): Luiz Fernando Pereira.
Auto de Infração Ambiental nº 0838/24.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma do julgamento proferido no Processo Administrativo
Ambiental nº 23.0.156629-8.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação
permanente existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 19/11/2025, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25688701 e o
código CRC 9D682AA9.

 

EXTRATO SEI Nº 27156761/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 14 de outubro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27156677/2025 - SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.037717-7.
Autuado (a): Cachoeira Arrendamentos e Armazéns Gerais Ltda.
Auto de Infração nº 1368/2024.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 1368/2024.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
s e r protocolado no presente Processo Administrativo de Posturas por intermédio do
autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário.Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
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estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27156761 e o
código CRC 795F56DC.

 

EXTRATO SEI Nº 27014339/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 02 de outubro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO 27014050- SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.115444-9.
Autuado (a): P2 Participações Ltda.
Auto de Infração nº 6246/2025.

 

DECISÃO Acolhendo e adotando as razões do PARECER SEI Nº 27001258/2025 -
SAMA.UGC.POP, DECIDO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de
multa imposta no Auto de Infração nº 6246/2025.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
s e r protocolado no presente Processo Administrativo de Posturas por intermédio do
autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
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Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 11:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27014339 e o
código CRC 4F8C5783.

 

EXTRATO SEI Nº 27018423/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 02 de outubro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO 27017738/2025 - SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos
do processo administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.114141-0.
Autuado (a): Juliana Martini Borges Galbetti.
Auto de Infração nº 6671/2025.

 

DECISÃO  pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 6671/2025. 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
ser protocolado no presente Processo Administrativo de Posturas por intermédio do
autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
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débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida
Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 14:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27018423 e o
código CRC 649F1D0B.

 

EXTRATO SEI Nº 27019205/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 02 de outubro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO 27019072 pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo administrativo,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.113193-7.
Autuado (a): Aldoir Ribeiro.
Auto de Infração nº 5837/2025.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 5837/2025. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo de
Posturas por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
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débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27019205 e o
código CRC 8E46B2C7.

 

EXTRATO SEI Nº 27020692/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 02 de outubro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27020570/2025 - SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 25.0.214228-2.
Autuado (a): KB Locadora de Imóveis LTDA.
Auto de Multa nº 0215/2024.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO do Auto de Multa nº 0215/2024 em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
s e r protocolado no presente Processo Administrativo de Obras por intermédio do
autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
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débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27020692 e o
código CRC E516BEBE.

 

EXTRATO SEI Nº 26929054/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 24 de setembro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 26929036/2025 - SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 25.0.206299-8.
Autuado (a): Julia Belgrowick.
Auto de Multa nº  0214/2024.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO do Auto de Multa nº 0214/2024 em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
s e r protocolado no presente Processo Administrativo de Obras por intermédio do
autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
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débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26929054 e o
código CRC 5ACE9209.

 

EXTRATO SEI Nº 26969568/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 29 de setembro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 26969454/2025 - SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 25.0.201580-9.
Autuado (a): Altair Joao De Souza.
Auto de Multa nº 0218/2024.

 

DECISÃO  pela MANUTENÇÃO do Auto de Multa nº 0218/2024 em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo de Obras por
intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
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débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 14:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26969568 e o
código CRC 66A15581.

 

EXTRATO SEI Nº 26692305/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 04 de setembro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 26691771/2025 - SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 25.0.193466-5.
Autuado (a): Nadir Bach.
Auto de Multa nº 0088/2025.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO do Auto de Multa nº 0088/2025 em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
s e r protocolado no presente Processo Administrativo de Obras por intermédio do
autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
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débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 16:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26692305 e o
código CRC E9E5F4A7.

 

EXTRATO SEI Nº 27036244/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 03 de outubro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27036052/2025 - SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 25.0.221137-3.
Autuado (a): Vilmar Denikoski.
Auto de Multa nº 0213/2024.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO do Auto de Multa nº 0213/2024 em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
s e r protocolado no presente Processo Administrativo de Obras por intermédio do
autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
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débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 14:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27036244 e o
código CRC 4202A39F.

 

EXTRATO SEI Nº 26576479/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 26 de agosto de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 26576386 /2025 - SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.196479-3.
Autuado (a): Fioravante Guimaraes Beltrame.
Auto de Infração nº 12138/2025.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº  12138/2025.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo de
Posturas por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
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efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26576479 e o
código CRC B22A0053.

 

EXTRATO SEI Nº 27040312/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 03 de outubro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27040245/2025 - SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.241328-6.
Autuado (a): Bar e Lanchonete Star Dust Ltda ME.
Auto de Infração nº 0903/2024.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 0903/2024.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo de
Posturas por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
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SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 14:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27040312 e o
código CRC 3B73B12F.

 

EXTRATO SEI Nº 26696034/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 04 de setembro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 26695983/2025 - SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 25.0.193465-7.
Autuado (a): Nadir Bach.
Auto de Multa nº 0089/2025.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO do Auto de Multa nº 0089/2025 em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
s e r protocolado no presente Processo Administrativo de Obras por intermédio do
autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
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ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26696034 e o
código CRC 58EB0CCC.

 

EXTRATO SEI Nº 26835563/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 17 de setembro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 26835563/2025 - SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.062749-1.
Autuado (a): Edson Roberto Auerhahn.
Auto de Infração nº 1449/2025.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 1449/2025.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
s e r protocolado no presente Processo Administrativo de Posturas por intermédio do
autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
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SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26835563 e o
código CRC 55DC3634.

 

EXTRATO SEI Nº 27039787/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 03 de outubro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27039783/2025 - SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 25.0.242400-8.
Autuado (a): Gilberto Carlos Izzo.
Auto de Multa nº 0154/2020.

 

D E C I S Ã O pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 0154/2020, e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 25.0.242400-8 e pela
REMESSA à Unidade de Fiscalização para verificar se o fato persiste e, se necessário, promover a
autuação do proprietário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência
na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27039787 e o
código CRC 40BE35D1.

 

EXTRATO SEI Nº 27420256/2025 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 06 de novembro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27420167/2025 - SAMA.UGC.PAA, pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 21.0.177889-5.
Autuado (a): Norberto Siewert.
Auto de Infração Ambiental n.º 11564/2021.

 

DECIDO pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração Ambiental nº 11564/21, tendo em vista
o falecimento do(a) autuado(a), pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administratvio Ambiental
nº 21.0.177889-5 e pela REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de
Fiscalização (UNF.AOP) para verificar a regularidade das construções existentes no local e, se
necessário, autuar o atual proprietário, e (UNF.AFA) para notificar o atual proprietário para atender
as medidas de reparação do dano ambinetal apontadas no TERMO DE DECISÃO SEI Nº
 26931279/2025 - SAMA.UGC.PAA.

Assim, o interessado deverá ser notificado para, no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados
do recebimento comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível
na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: 1. Realizar a doação de 220 (duzentas e vinte) mudas de árvores de
espécies nativas à Prefeitura Municipal de Joinville - Programa Adote Uma Árvore, das quais
200 (duzentas) deverão ser de espécies ameaçadas diversas, com as seguintes especificações:
ESPÉCIES: Araçá; Aroeira; Guabiroba; Grumixama; Cambucá; Pitanga; Ipê-Amarelo; Ipê-Roxo;
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Ingá-Feijão; Jabuticaba; Quaresmeira; Bacupari; Uvaia; Cerejeira-do-Rio-Grande. Prioritariamente
diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações até 10 mudas, 3 espécies
até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de 50 mudas. TAMANHO: altura mínima de 50
cm (cinquenta centímetros). ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem
adequada, com altura de 14 a 15 cm e diâmetro de 8 a 10 cm. Devendo utilizar o substrato para o
plantio das mudas com 1/3 argila, 1/3 areia, 1/3 matéria orgânica. IDENTIFICAÇÃO DAS
ESPÉCIES: As mudas devem ser identificadas com etiqueta plástica, presa ao caule com as
seguintes inscrições: nome comum, nome científico, nome do produtor e responsável técnico.
TRANSPORTE: As mudas devem ser transportadas em caixas de madeira, sem retorno, com
capacidade mínima de 15 e máxima de 35 mudas. ENTREGA: As mudas deverão ser entregues às
quartas-feiras, das 09:00 às 12:00 horas, na Unidade de Desenvolvimento Rural  (antiga Fundação
25 de Julho), localizada na Rodovia SC 418, Pirabeiraba, onde serão conferidas as mudas e será
fornecido o comprovante de doação (carimbo e assinatura de "RECEBIDO" pelo Servidor Público
responsável). Levar o presente documento no local da entrega para conferência pela equipe da
Unidade. 2 . Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota
Fiscal ou DANFE) em nome do Requerente. 3 . Protocolar no presente Processo Administrativo
Ambiental o comprovante da doação realizada, juntamente com cópia do comprovante de aquisição
das mudas.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 19/11/2025, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27420256 e o
código CRC 8F191C36.

 

EXTRATO SEI Nº 0022848122/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 17 de setembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0022848043/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.217386-0.
Autuado (a): Maria Eduarda Torrens Ribeiro.
Auto de Infração Ambiental n.º 1803/24.

 

DECISÃO pe l a A N U L A Ç Ã O do Auto de Infração Ambiental 1803/24, pelo
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 24.0.217386-0 e pela REMESSA
à Unidade de Fiscalização para verificar se o muro de arrimo construído possui Alvará de
Construção e teve seu projeto aprovado nesta Secretaria, e, caso necessário, efetuar a autuação do
proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 19/11/2025, às 15:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022848122 e o
código CRC F2E45D54.

 

EXTRATO SEI Nº 26455071/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 26454867 /2025 - SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 25.0.156204-0.
Autuado (a): Janete Warmeling Moraes.
Auto de Multa nº 0082/2025.
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO do Auto de Multa nº 0082/2025 em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo de Obras por
intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 15:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26455071 e o
código CRC 695F2F52.

 

EXTRATO SEI Nº 27056336/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 06 de outubro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27056183/2025 - SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 25.0.241887-3.
Autuado (a): Valdecir Rosa Dias.
Auto de Multa nº 89/2024.
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO do Auto de Multa nº 89/2024 em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo de Obras por
intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário.Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27056336 e o
código CRC F67EB9FD.

 

EXTRATO SEI Nº 0023858840/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023858742/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.217447-6.
Autuado (a): Carla Pereira de Moraes.
Auto de Infração Ambiental n.º 11254/24.
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DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 19/11/2025, às 15:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023858840 e o
código CRC 09A75B7B.

 

EXTRATO SEI Nº 26874635/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 19 de setembro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 26874550/2025 - SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:
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Processo Administrativo de Obras nº 25.0.101590-2.
Autuado (a): Terezinha Arsego de Camargo.
Auto de Multa nº 35/2025.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO do Auto de Multa nº 35/2025 em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo de Obras por
intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário.Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 15:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26874635 e o
código CRC 8F4B67C9.

 

EXTRATO SEI Nº 27022571/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 02 de outubro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27022524/2025 - SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:
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Processo Administrativo de Obras nº 25.0.211778-4.
Autuado (a): Bertoldo Vier.
Auto de Multa nº 0231/2024.

 

DECISÃOpela MANUTENÇÃO do Auto de Multa nº 0231/2024 em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo de Obras por
intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário.Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 15:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27022571 e o
código CRC 25BEEFC3.

 

EXTRATO SEI Nº 26910541/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 23 de setembro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 26910311/2025 - SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:
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Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.111691-1.
Autuado (a): Belga Concretos LTDA.
Auto de Infração nº 2638/2025.

 

D E C I S Ã O pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração nº 2638/2025, e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.111691-1. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 15:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26910541 e o
código CRC 2DD6C61C.

 

EXTRATO SEI Nº 0024239370/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 21 de janeiro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024239284/2025 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 24.0.217786-6.
Autuado (a): Leandro Cesar Freisleben.
Auto de Infração Ambiental nº 2249/24.

 

D E C I S Ã O pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do julgamento proferido no Processo Administrativo
Ambiental nº 20.0.099245-0.
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Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Apresentar registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato
contendo as informações prestadas no referido cadastro.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 19/11/2025, às 15:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024239370 e o
código CRC 96AA5277.

 

EXTRATO SEI Nº 0023732057/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 29 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023731727/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.218026-3.
Autuado (a): HESA 156 - Investimentos Imobiliários Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 1913/24.

 

DECISÃO p e l a A N U L A Ç Ã O do Auto de Infração Ambiental 1913/24 e pelo
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 24.0.218026-3. 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 19/11/2025, às 15:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023732057 e o
código CRC D7F1F4E7.

 

EXTRATO SEI Nº 0023906847/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 12 de dezembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023906753/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.218649-0.
Autuado (a): Paleta Pintura e Propaganda Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 1928/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
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Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 19/11/2025, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023906847 e o
código CRC 550035BA.

 

EXTRATO SEI Nº 0023869358/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023869329/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.219425-6.
Autuado (a): Ana Catarine Zeefeldt Alves Soares.
Auto de Infração Ambiental n.º 11256/24.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
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irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 19/11/2025, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023869358 e o
código CRC A855D94F.

 

EXTRATO SEI Nº 26911379/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 23 de setembro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 26911305/2025 - SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.112405-1.
Autuado (a): Sueli Maria Gomes.
Auto de Infração nº 11515/2025.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO  da penalidade de multa em advertência por escrito. 
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Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito
se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, sendo vedadas
as práticas que submetam os animais à crueldade, nos termos do artigo 225 da Constituição da
República Federativa do Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias
úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo de Posturas por
intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26911379 e o
código CRC 52D9E734.

 

EXTRATO SEI Nº 0024239172/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 21 de janeiro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº
0024239085/2025 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.220160-0.
Autuado (a): SM Jateamento e Pintura Industrial.
Auto de Infração Ambiental n.º 6575/24.
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 19/11/2025, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024239172 e o
código CRC 96E6CA12.

 

EXTRATO SEI Nº 26402771/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 26402693 /2025 - SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.193025-2.
Autuado (a):Orsieres Administradora de Bens e Eerviços Ltda.
Auto de Infração nº  02369/2025.
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 02369/2025.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo de
Posturas por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26402771 e o
código CRC 613DD137.

 

EXTRATO SEI Nº 0023715114/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023714729/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.221278-5.
Autuado (a): Industria e Comercio de Artesanatos Vavassori Ltda.
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Auto de Infração Ambiental n.º 2315/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 19/11/2025, às 15:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023715114 e o
código CRC 285BA4EA.

 

EXTRATO SEI Nº 0024046493/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 02 de janeiro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024046342/2025 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.237936-1
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Autuado (a): Oronir Pedro de Oliveira.
Auto de Infração Ambiental n.º 2247/24.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 19/11/2025, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024046493 e o
código CRC A9442AC5.

 

EXTRATO SEI Nº 26908490/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 23 de setembro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 26908267/2025 - SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:
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Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.111493-5.
Autuado (a): Vanusa Calisto Pereira.
Auto de Infração n.º 00511/2025.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO  da penalidade de multa em advertência por escrito. 

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, sendo vedadas as práticas que
submetam os animais à crueldade, nos termos do artigo 225 da Constituição da República
Federativa do Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor
Prefeito, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo de Posturas por
intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário.No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26908490 e o
código CRC E9EB6B7B.

 

EXTRATO SEI Nº 25654736/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 02 de junho de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 25654550/2025 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
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administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 24.0.238176-5.
Autuado (a): Antônio Pereira Guimarães.
Auto de Infração Ambiental nº 1982/24.

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental 1982/24, pelo ARQUIVAMENTO
do Processo Administrativo Ambiental nº 24.0.238176-5 e pela REMESSA do presente Processo
Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar se foi realizada a reparação do dano
ambiental conforme determinado no julgamento proferido no PAA nº 20.0.005127-2 e, se
necessário, efetuar a autuação do proprietário, com a intimação no seu endereço residencial.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 19/11/2025, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25654736 e o
código CRC D52AA30D.

 

EXTRATO SEI Nº 26870056/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 19 de setembro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 26869991/2025 - SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 25.0.101578-3.
Autuado (a): Ivonete Rissi Zuchi Eller.
Auto de Multa nº 0034/2025.
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO do Auto de Multa nº 0034/2025 em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
s e r protocolado no presente Processo Administrativo de Obras por intermédio do
autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26870056 e o
código CRC 63C46A0C.

 

EXTRATO SEI Nº 27140088/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 13 de outubro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27140015 2025 - SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 25.0.113824-9.
Autuado (a): Moisés Luiz Russi.
Auto de Multa nº 0047/2025.
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO do Auto de Multa nº 0047/2025 em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
s e r protocolado no presente Processo Administrativo de Obras por intermédio do
autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário.Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27140088 e o
código CRC BD5DF495.

 

EXTRATO SEI Nº 27142314/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 13 de outubro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27142237 /2025 - SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 25.0.238990-3.
Autuado (a): Vanessa Carvalho de Bem.
Auto de Multa nº 0546/2024.
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO do Auto de Multa nº 0546/2024 em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
s e r protocolado no presente Processo Administrativo de Obras por intermédio do
autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27142314 e o
código CRC 62DB429D.

 

EXTRATO SEI Nº 27121326/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27121253/2025 - SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 25.0.246262-7.
Autuado (a): Hermes Strucker.
Auto de Multa nº 117/2024.
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DECISÃO  pela MANUTENÇÃO do Auto de Multa nº 117/2024 em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo de Obras por
intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27121326 e o
código CRC 08CD67A3.

 

EXTRATO SEI Nº 27117960/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27117837/2025 - SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 25.0.240105-9.
Autuado (a): Jeferson Marcilio.
Auto de Multa nº 294/2021.
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D E C I S Ã O pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 294/2021, e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 25.0.240105-9. E pela
REMESSA à Unidade de Fiscalização para verificar se o fato persiste e, se necessário, promover a
autuação do proprietário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência
na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 16:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27117960 e o
código CRC C8809231.

 

EXTRATO SEI Nº 26890814/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 22 de setembro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 26890726/2025 - SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 25.0.106013-4.
Autuado (a): João Julio Serpa.
Auto de Multa nº  0052/2025.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO do Auto de Multa nº 0052/2025 em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
s e r protocolado no presente Processo Administrativo de Obras por intermédio do
autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
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efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26890814 e o
código CRC 78090463.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 494/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: RIO VERMELHO COMERCIO DE MAQUINAS
EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA;

CNPJ: 46.872.557/0001-13;

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MISTURADORES
SUBMERSÍVEIS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 174/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição Marca Modelo UN QTD Valor
Unitário

1 32581
MISTURADOR SUBMERSÍVEL, AISI
316, TRIFÁSICO, 380V, 13 KW

Sulzer
RW 9033 –
A130/4 – 60 HZ -
380V

UN 5
R$
156.448,00

2 32582
MISTURADOR SUBMERSÍVEL, AISI

316, TRIFÁSICO, 380V, 3,5 KW
Sulzer

RW 4041 –
A35/8 – 60 HZ -

380V
UN 5

R$
82.356,00

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 19/11/2025, às 15:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/11/2025, às 15:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27527357 e o
código CRC 29604346.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 498/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: HIDROSANU SOLUCOES PARA CONSTRUCAO E
SANEAMENTO LTDA.;

CNPJ: 29.175.860/0001-48;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 199/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição Marca UN QTD Valor Unitário

1 17707 CAP, PVC, ROSCÁVEL, 1" Tigre PC 200 R$ 1,50

2 17718 ADAPTADOR DE COMPRESSÃO, RF, 20 X 1/2" Donsen PC 2.000 R$ 2,00

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/11/2025, às 14:03,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/11/2025, às 17:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27561368 e o
código CRC 30C67CA8.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 500/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SANEPLAST MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA;

CNPJ: 56.112.304/0001-03;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 199/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição Marca UN QTD Valor Unitário

4 17888 LUVA DE CORRER, PVC DEFOFO, JEI, DN 200 CEB PC 200 R$ 128,99

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/11/2025, às 17:04,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/11/2025, às 17:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27563327 e o
código CRC 81348FC7.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 499/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: PLASFIT INDUSTRIA DE TUBOS E CONEXOES LTDA;

CNPJ: 55.249.515/0001-11;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 199/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;
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ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição Marca UN QTD Valor Unitário

3 17877 CAP, PVC, PBA, JE, DN 100 / DE 110 MM Pipeplast PC 100 R$ 24,50

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/11/2025, às 14:03,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/11/2025, às 17:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27562486 e o
código CRC 752B94B1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27515329/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1840/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada MULTICODI DISTRIBUIDORA LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.298.936/0001-
39, que versa sobre a Aquisição de materiais de expediente. - na forma do Pregão Eletrônico nº
029/2025, assinada em  17/11/2025, no valor de R$ 570,00 (quinhentos e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27515329 e o
código CRC E9E20F6F.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27545284/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1189/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada   J D Comércio Atacadista Ltda - inscrita no
CNPJ nº 44.210.000/0001-91, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do
Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 17/11/2025, no valor de R$ 39.040,00 (trinta e nove
mil e quarenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27545284 e o
código CRC 34D9DCD6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27488534/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1791/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Soma/SC Produtos Hospitalares LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-
20, que versa sobre o registro de preços para futura e eventual contratação, com fornecimento
parcelado sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus
órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina  CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº  0002/2025 -
 CISNORDESTE  , assinada em 12/11/2025, no valor de R$ 421,20 (quatrocentos e vinte e um
reais e vinte centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27488534 e o
código CRC 94B56062.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27488888/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1792/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Soma/SC Produtos Hospitalares LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-
20, que versa sobre o registro de preços para futura e eventual contratação, com fornecimento
parcelado sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus
órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina  CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº  0002/2025 -
 CISNORDESTE  , assinada em 12/11/2025, no valor de R$ 14.155,79 (quatorze mil cento e
cinquenta e cinco reais e setenta e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27488888 e o
código CRC D194028B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27489065/2025 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1793/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Soma/SC Produtos Hospitalares LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-
20, que versa sobre o registro de preços para futura e eventual contratação, com fornecimento
parcelado sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus
órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina  CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº  0002/2025 -
 CISNORDESTE  , assinada em 12/11/2025, no valor de R$ 37.247,04 (trinta e sete mil duzentos
e quarenta e sete reais e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27489065 e o
código CRC F8D8568C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27494825/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1811/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada JM Papelaria Ltda - inscrita no CNPJ nº 38.613.730/0001-30, que versa sobre o
registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de materiais de expediente - na forma
do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 12/11/2025, no valor de R$ 144,00 (cento e
quarenta e quatro reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27494825 e o
código CRC AB4818F8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27512890/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1837/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada NUTRIMIL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - inscrita no
CNPJ nº 20.978.588/0001-60, que versa sobre a Para futura e eventual Aquisição de fórmulas
alimentares nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos - na forma
do Pregão Eletrônico nº 298/2025, assinada em 17/11/2025, no valor de R$ 71.428,70 (setenta e
um mil quatrocentos e vinte e oito reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27512890 e o
código CRC F2B6B8AC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27512517/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1834/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada CIMED INDUSTRIA S.A. - inscrita no CNPJ nº 02.814.497/0001-07, que versa
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sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico - na forma do Pregão
Eletrônico nº 230/2025, assinada em 17/11/2025, no valor de R$ 20.400,00 (vinte mil e
quatrocentos reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27512517 e o
código CRC 49777680.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27490432/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1798/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Nutrir - Nutrição Enteral e Suplementação Ltda - inscrita no CNPJ nº
21.777.970/0001-78 , que versa sobre a Aquisição de fórmulas alimentares - na forma do Pregão
Eletrônico nº 298/2025, assinada em 12/11/2025, no valor de R$ 18.451,80 (dezoito mil
quatrocentos e cinquenta e um reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27490432 e o
código CRC 955CFFAC.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27513180/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1838/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada MN NUTRICAO LTDA - inscrita no CNPJ nº 29.496.518/0001-40, que versa sobre
a ara futura e eventual Aquisição de fórmulas alimentares nas quantidades, termos e condições
descritos no Edital e seus anexos - na forma do Pregão Eletrônico nº 298/2025, assinada
em 17/11/2025, no valor de R$ 21.080,00 (vinte e um mil e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27513180 e o
código CRC 4CD5E4EF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27512488/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1833/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada CIMED INDUSTRIA S.A. - inscrita no CNPJ nº 02.814.497/0001-07, que versa
sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico - na forma do Pregão
Eletrônico nº 230/2025, assinada em 17/11/2025, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27512488 e o
código CRC A7BAB408.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27490300/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1796/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Nutrir - Nutrição Enteral e Suplementação Ltda - inscrita no CNPJ nº
21.777.970/0001-78 , que versa sobre a Aquisição de fórmulas alimentares - na forma do Pregão
Eletrônico nº 298/2025, assinada em 12/11/2025, no valor de R$ 18.459,84 (dezoito mil
quatrocentos e cinquenta e nove reais e oitenta e quatro centavos).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27490300 e o
código CRC A8B96315.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27512477/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1831/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
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Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada CIMED INDUSTRIA S.A. - inscrita no CNPJ nº 02.814.497/0001-07, que versa
sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico - na forma do Pregão
Eletrônico nº 230/2025, assinada em 17/11/2025, no valor de R$ 11.550,00 (onze mil quinhentos e
cinquenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27512477 e o
código CRC 0AF9D9A6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27547074/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1192/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Vittaflex Ind E Comércio de Móveis E
Colchões Ltda - inscrita no CNPJ nº 09.174.668/0001-20, que versa sobre a aquisição de móveis -
na forma do Pregão Eletrônico nº 026/2025, assinada em 17/11/2025, no valor de R$ 3.680,00 (três
mil seiscentos e oitenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27547074 e o
código CRC 02A460C3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27494187/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1808/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada P&M Comercial e Distribuidora de Produtos E Equipamentos Ltda - inscrita no
CNPJ nº 36.417.713/0001-00, que versa sobre o registro de Preços, visando a futura e eventual
Aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada
em 12/11/2025, no valor de R$ 475,20 (quatrocentos e setenta e cinco reais e vinte centavos).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27494187 e o
código CRC 5C5D8D2A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27490550/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1799/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Nutrir - Nutrição Enteral e Suplementação Ltda - inscrita no CNPJ nº
21.777.970/0001-78 , que versa sobre a Aquisição de fórmulas alimentares - na forma do Pregão
Eletrônico nº 298/2025, assinada em 12/11/2025, no valor de  R$ 79.853,20 (setenta e nove mil
oitocentos e cinquenta e três reais e vinte centavos).
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oitocentos e cinquenta e três reais e vinte centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27490550 e o
código CRC F7D4B8B7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27486467/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1788/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada J.P de Lima Comércio de Produtos de Limpeza Ltda - inscrita no CNPJ nº
05.785.417/0001-20, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma
do Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em 12/11/2025, no valor de R$ 1.170,00 (mil cento e
setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27486467 e o
código CRC 872F043F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27507975/2025 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1829/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico - na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada
em 13/11/2025, no valor de R$ 688,00 (seiscentos e oitenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27507975 e o
código CRC 725658F1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27512418/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1830/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada CIMED INDUSTRIA S.A. - inscrita no CNPJ nº 02.814.497/0001-07, que versa
sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico - na forma do Pregão
Eletrônico nº 230/2025, assinada em 17/11/2025, no valor de R$ 8.280,00 (oito mil duzentos e
oitenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27512418 e o
código CRC 7DA6029F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27491084/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1802/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Mastermedic Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº 39.840.107/0001-83, que
versa sobre o registro de preços para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de
materiais ambulatoriais e insumos hospitalares - LEI 14.133/2021.- na forma do Pregão
Eletrônico nº 0013/2025 - CINCATARINA, assinada em 12/11/2025, no valor de R$ 3.295,65
(três mil duzentos e noventa e cinco reais e sessenta e cinco centavos).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27491084 e o
código CRC 2341DFDC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27507944/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1828/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico - na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada
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em 13/11/2025, no valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27507944 e o
código CRC E2749EB7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27588807/2025 -
SEGOV.UAD

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

 

Número: 1038/2025

Empenho: 1016/2025

Ata de Registro de Preços: 07/2025

Detentora: PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA LTDA.

Objeto: Contratação de empresa PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK  PARA OS
PROGRAMAS E EVENTOS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee break para o Programa Conhecendo o Legislativo –
EJA SESI; Data: 24/11/2025; 25 pessoas).

Data: 18/11/2025

Valor da autorização: R$ 27,96 (vinte e sete reais e noventa e seis centavos).

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 19/11/2025, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27588807 e o
código CRC 4CAE6761.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27510231/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2232/2025, celebrado entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada 48.763.480 Flavio Correia de Lima - inscrita no CNPJ nº
48.763.480/0001-79, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão
Eletrônico nº 361/2024, assinada em 13/11/2025, no valor de R$ 2.399,60 (dois mil trezentos e
noventa e nove reais e sessenta centavos).

.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27510231 e o
código CRC 2960DCAF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27546186/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1191/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada   J D Comércio Atacadista Ltda - inscrita no
CNPJ nº 44.210.000/0001-91, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do
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Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 17/11/2025, no valor de R$ 18.580,00 (dezoito mil
quinhentos e oitenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27546186 e o
código CRC 3B3D3FCF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27404812/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2159/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Cruzel Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº 19.877.178/0001-43,
que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Insumos para punção, infusão e
monitoração) - na forma do Pregão Eletrônico nº 453/2024, assinada em 12/11/2025, no valor de
R$ 2.116,00 (dois mil cento e dezesseis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27404812 e o
código CRC B86D741F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27499806/2025 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2222/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Centermedi - Comércio  de  Produtos  Hospitalares  Ltda -
inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0001-70 , que versa sobre medicamentos e correlatos que restaram
desertos, fracassados, cancelados e/ou retirados para revisão do Pregão Eletrônico nº 02/2025 -
CISNORDESTE/SC- na forma do Pregão Eletrônico nº 0003/2025 - CISNORDESTE
, assinada em 12/11/2025, no valor de R$ 4.185,72 (quatro mil cento e oitenta e cinco reais e
setenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27499806 e o
código CRC 14860745.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27545821/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1190/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada   J D Comércio Atacadista Ltda - inscrita no
CNPJ nº 44.210.000/0001-91, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do
Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 17/11/2025, no valor de R$ 151.590,00 (cento e
cinquenta e um mil quinhentos e noventa reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27545821 e o
código CRC FED3A357.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27500297/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2223/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Smart Comércio Serviços Locações e Representação Ltda -
inscrita no CNPJ nº 51.187.621/0001-67, que versa sobre a Aquisição de Materiais Gráficos para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
369/2025, assinada em 12/11/2025, no valor de R$ 474,60 (quatrocentos e setenta e quatro reais e
sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27500297 e o
código CRC E4C25983.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27500997/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2224/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Inovamed  Hospitalar  Ltda - inscrita no CNPJ nº
12.889.035/0001-02, que versa sobre o registro de preços para a eventual contratação, com
fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos e correlatos que restaram desertos,
fracassados, cancelados e/ou retirados para revisão do Pregão Eletrônico nº 02/2025 -
C IS N O R D E S T E /S C - na forma do Pregão Eletrônico nº  0003/2025 -
 CISNORDESTE, assinada em 12/11/2025, no valor de R$ 344,00 (trezentos e quarenta e quatro
reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27500997 e o
código CRC 4AA59BB6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27497101/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1817/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Genial Produtos Para Limpeza Ltda - inscrita no CNPJ nº 04.415.316/0002-86, que
versa sobre a aquisição de Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados - na forma do Pregão
Eletrônico nº 456/2024, assinada em 12/11/2025, no valor de R$ 340,00 (trezentos e quarenta
reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27497101 e o
código CRC A47104A7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27501588/2025 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2225/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Baxter Hospitalar Ltda - inscrita no CNPJ nº  49.351.786/0011-
52, que versa sobre a aquisição de soluções parenterais de grande volume (SPGV), para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria da Saúde - na forma
do Pregão Eletrônico nº 060/2025, assinada em 12/11/2025, no valor de R$ 1.965,00 (mil
novecentos e sessenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27501588 e o
código CRC AB9C71B6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27496589/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1816/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Medilar Importação e Distribuição de Produtos Medico Hospitalares S/A - inscrita
no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre o registro de preços para futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos
entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de
Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC- na forma do Pregão Eletrônico nº
0002/2025 - CISNORDESTE , assinada em 12/11/2025, no valor de R$ 67.915,00 (sessenta e
sete mil novecentos e quinze reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27496589 e o
código CRC D858880A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27502012/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1827/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada FUFA-SC Comercio e Representação Ltda - inscrita no CNPJ nº 07.164.711/0001-
40, que versa sobre a Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados - na
forma do Pregão Eletrônico nº 456/2024, assinada em 13/11/2025, no valor de R$ 2.930,00 (dois
mil novecentos e trinta reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27502012 e o
código CRC 39456698.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27516542/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1841/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
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Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada LICITA INFORMATICA LTDA - inscrita no CNPJ nº 56.607.352/0001-64, que
versa sobre a Aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº
185/2025, assinada em 17/11/2025, no valor de R$ 6.162,00 (seis mil cento e sessenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27516542 e o
código CRC 5FE6AE7D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27488057/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1789/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Soma/SC Produtos Hospitalares LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-
20, que versa sobre o registro de preços para futura e eventual contratação, com fornecimento
parcelado sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus
órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina  CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº  0002/2025 -
 CISNORDESTE  , assinada em 12/11/2025, no valor de R$ 25.128,00 (vinte e cinco mil cento e
vinte e oito reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27488057 e o
código CRC 5E33483A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27488295/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1790/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Soma/SC Produtos Hospitalares LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-
20, que versa sobre o registro de preços para futura e eventual contratação, com fornecimento
parcelado sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus
órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina  CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº  0002/2025 -
 CISNORDESTE  , assinada em 12/11/2025, no valor de R$ 83.979,00 (oitenta e três mil
novecentos e setenta e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27488295 e o
código CRC 53960417.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 27535676/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 14 de novembro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
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 981/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante e a empresa Auto Suture do Brasil Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.645.409/0003-90,
cujas únicas sócias, são as empresas Covidien Group S.à.R.L. e Covidien International Finance
S.A., neste ato representada pelo Sr. Lucas Persona de Almeida e Sra. Zuleide Costa da Silva
Santos; que versa sobre a a aquisição de Materiais de Enfermagem Judiciais (insumos para bomba
de insulina) - na forma da Inexigibilidade de Licitação nº 393/2025, assinado em 15/11/2025,
com a vigência até 15 de janeiro de 2027, no valor de R$ 108.290,00 (cento e oito mil duzentos e
noventa reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27535676 e o
código CRC CB0EEE22.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 27510080/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 13 de novembro de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 180/2025, com os seguintes dados:

CONTRATADA: JLR EMPREITEIRA LTDA.;

CNPJ: 61.678.727/0001-17;

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA,
CALÇADAS, EXECUÇÃO DE PAVIMENTO RÍGIDO ARMADO E RESERVATÓRIO DE
ÁGUA;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
026/2025;

VIGÊNCIA: 14 (QUATORZE) MESES;
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VALOR: R$ 1.373.958,29.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 19/11/2025, às 15:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/11/2025, às 15:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27510080 e o
código CRC FBE6AF8C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 27497111/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 12 de novembro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 1060/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante e a empresa SPX SERVICOS DE IMAGEM LTDA - inscrita no CNPJ nº.
09.158.640/0001-07, cujo quadro societário é formado pelo Sra. Carmela Cristina Luchetta , neste
ato representada pela mesma, que versa sobre o Credenciamento de Prestadores de Serviços de
Saúde para realização de Mamografia e Densitometria Óssea para atendimento da demanda dos
usuários do SUS - na forma do  Credenciamento nº 005/2025, assinado em 18/11/2025, com a
vigência até 12 de janeiro de 2028.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27497111 e o
código CRC D94CFD3C.

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 27535590/2025 - SAP.CTR.AGT

Joinville, 14 de novembro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 943/2025, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Diretor Presidente,
Sr. Arnoldo Boege Junior e a empresa Altermed Material Medico Hospitalar Ltda, inscrita no
CNPJ nº 00.802.002/0001-02, cujo quadro societário é formado por:  Sr. Anacleto Ferrari, Sra.
Ilizeni Inês Voltolini Ferrari , Sra. Gabriela Vitoria Ferrari  e Sr. Thiago André Ferrari; neste ato
representada pelo Sr. Maicon Cordova Pereira , que versa sobre a aquisição de Seringa Dosadora
20ml utilizada no atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville - na forma
do Dispensa de Licitação nº 311/2025, assinado em 12/11/2025, com a vigência até 12 de julho
de 2026, no valor de R$ 2.736,00 (dois mil setecentos e trinta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27535590 e o
código CRC B840B578.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 27469064/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 11 de novembro de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 174/2025, com os seguintes dados:
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CONTRATADA: HEXIS CIENTIFICA LTDA.; 

CNPJ: 53.276.010/0001-10;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA ANALISADOR DE FLUORETOS
ONLINE CA-610 E ANALISADOR DE CLORO LIVRE CL-17 HACH;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 049/2025;

VIGÊNCIA: 270 (DUZENTOS E SETENTA) DIAS;

VALOR: R$ 49.837,05.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 19/11/2025, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/11/2025, às 15:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27469064 e o
código CRC 8F4A9097.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 27484044/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 11 de novembro de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 177/2025 , com os seguintes dados:

CONTRATADA: J.KALIL COMERCIO DE MEDIDORES LTDA.;

CNPJ: 18.021.728/0001-65;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COLORÍMETROS PORTÁTEIS MULTIPARÂMETROS E
MICROPIPETAS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2025;

VIGÊNCIA: 150 (CENTO E CINQUENTA) DIAS CORRIDOS;

VALOR: R$ 104.800,00.
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Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 19/11/2025, às 15:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/11/2025, às 15:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27484044 e o
código CRC AC7EF7CE.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 27518877/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 13 de novembro de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 178/2025, com os seguintes dados:

CONTRATADA: PRO ANALISE QUIMICA E DIAGNOSTICA LTDA.;

CNPJ: 00.398.022/0002-32;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COLORÍMETROS PORTÁTEIS MULTIPARÂMETROS E
MICROPIPETAS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2025;

VIGÊNCIA: 150 (CENTO E CINQUENTA) DIAS;

VALOR: R$ 16.872,00.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 19/11/2025, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/11/2025, às 15:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27518877 e o
código CRC 8134D166.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 27555931/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1006/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente e Secretaria
de Infraestrutura e Urbanismo, representada pelo Sr. Fábio João Jovita e o Sr. Jorge Luiz
Correia de Sá,  e a empresa LCA Indústria e Comércio de Cordas e Redes Esportivas Ltda -
inscrita no CNPJ nº 46.615.867/0001-52, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Leonardo
Pitarelli Padovani, neste ato representada pelo Sr. Leonardo Pitarelli Padovani , que versa sobre a
aquisição de material esportivo para as praças e parques atendidas pela Secretaria de Meio
Ambiente - na forma do Pregão Eletrônico nº 352/2024 , assinado em 17/11/2025, com a vigência
12 (doze) meses, no valor de R$ 27.068,70 (vinte e sete mil e sessenta e oito reais e setenta
centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27555931 e o
código CRC E1F1C338.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 27556269/2025 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 18 de novembro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
997/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus; e a empresa Orcali Serviços Especializados Ltda., cujo quadro
societário é formado pela Sra. Iana Gizelle de Freitas Chaves, neste ato representada pelo Sr.
Alfredo Vieira Ibiapina Neto, que versa sobre a contratação por dispensa de licitação de empresa
especializada na prestação de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra na área
de limpeza, conservação e zeladoria com fornecimento de equipamentos para unidades
administradas pela Secretaria de Educação - Dispensa de Licitação nº 463/2025, assinado em
17/11/2025, com a vigência de no máximo 9 (nove) meses, no valor de R$ 29.179.228,56 (vinte e
nove milhões, cento e setenta e nove mil duzentos e vinte e oito reais e cinquenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27556269 e o
código CRC 49FE3490.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 27550564/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 17 de novembro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 1081/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante e a empresa PJ Construções Ltda - inscrita no CNPJ nº. 04.875.387/0001-80, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Fabio da Cunha, Sra. Alice Antonia da Cunha e Sr. Paulo
João da Cunha, neste ato representada pelo Sr. Fabio da Cunha , que versa sobre a contratação de

220 de 338

Nº 2849, quarta-feira, 19 de novembro de 2025



empresa especializada para construção da UBSF e Vila da Saúde Anaburgo  - na forma
do Concorrência nº 281/2025, assinado em 17/11/2025, com a vigência até 17 de novembro de
2027, no valor de R$ 4.899.900,00 (quatro milhões, oitocentos e noventa e nove mil e novecentos
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27550564 e o
código CRC 7EB5B2D0.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 27499540/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 12 de novembro de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 176/2025, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CALIBRE SCIENTIFIC BRASIL LTDA.;

CNPJ: 01.530.501/0001-42;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COLORÍMETROS PORTÁTEIS MULTIPARÂMETROS E
MICROPIPETAS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2025;

VIGÊNCIA: 150 (CENTO E CINQUENTA) DIAS;

VALOR: R$ 10.320,00.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 19/11/2025, às 15:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/11/2025, às 15:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27499540 e o
código CRC 4FAA348E.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 27488064/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº
478/2025, destinada à a quisição de Materiais de Enfermagem/Cirúrgicos que restaram fracassados
no Pregão Eletrônico n.º 149/2025, por meio de Dispensa de Licitação. Fornecedores e Valores
Totais: AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - R$ R$ 42.000,00;
UNIDAS MEDICAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - R$ 72.000,00; EIC BRASIL
EXPORTADORA DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS LTDA - R$ 22.240,00.
Fundamento legal: art. 75, inc. III, alínea "a", da Lei n°. 14.133/2021. Parecer Jurídico SEI nº
 27299095, de 28 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/11/2025, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/11/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27488064 e o
código CRC 529D5D72.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 27585249/2025 - SEGOV.UAD

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
 

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Inexigibilidade de Licitação nº 128/2025

Objeto: Inscrição de MURILO CESAR SCHMITZ da Câmara de Vereadores de Joinville no
Curso Redes Sociais para o Poder Público: Capcut, Canva, Inteligência Artificial e muito mais.
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Contratada: Inlegis Consultoria e Treinamento LTDA.

CNPJ nº: 30.050.141/0001-80

Valor da inscrição: R$ 1.490,00 (um mil, quatrocentos e noventa reais)

Data: 19/11/2025.

Período do curso: 25/11 a 28/11/2025.

Base Legal: art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.
 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 19/11/2025, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27585249 e o
código CRC 8E0CF582.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27566360/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2025.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo ao Termo de
Contrato nº 1030/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Secretária, Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e a empresa LAS
Comércio Serviços e Locações Ltda, inscrita no CNPJ nº 32.563.737/0001-09, cujo quadro
societário é formado por Lesle Aparecida Souza de Freitas , neste ato representada por ela própria,
que versa sobre a execução de reforma do imóvel para abrigar a nova sede da “Casa Abrigo Viva
Rosa”, na forma do Edital de Concorrência n° 248/2024. O Município adita o contrato
acrescendo-o quantitativamente em 12,02% (doze inteiros e dois centésimos por cento),
equivalente ao valor de R$ 180.108,07 (cento e oitenta mil cento e oito reais e sete centavos). E
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acrescendo-o qualitativamente em 3,27% (três inteiros e vinte e sete centésimos por cento),
equivalente ao valor de R$ 48.997,65 (quarenta e oito mil novecentos e noventa e sete reais e
sessenta e cinco centavos). Justifica-se conforme a Solicitação de Acréscimo Quantitativo SEI nº
 27088366; Solicitação de Acréscimo Qualitativo SEI nº 26501861; memorando SEI nº
 26241366, 26531976 - SAS.UAF; memorando SEI nº 26620429 e 26672277 - SES.UOM.AOB;
planilha orçamentária SEI nº 25908637; planilha orçamentária analítica SEI nº 26240523;
composições aditivo qualitativo (26620424); anuência SEI nº 25908483 e 26500863; cronograma
físico-financeiro SEI nº 25908498 e 26500695; parecer técnico SEI nº 27149996 -
SAP.ARC.AEN; memorando SEI nº 27463449 - SES.UOM e; Parecer Jurídico SEI nº 27411880 -
PGM.UNP. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27566360 e o
código CRC 88E19584.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27567321/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2025.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo ao Termo de
Contrato nº 416/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo seu Secretário, Sr. Diego Calegari Feldhaus, e credenciada Centro de
Educação Infantil Construindo Sonhos Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 30.463.797/0001-24, cujo
quadro societário é formado por Joice Cristian Medeiros e Deomar Felisberto, neste ato representada
pelo Sra. Joice Cristian Medeiros, que versa sobre o credenciamento de instituições especializadas
na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da
Educação Básica, na forma do Edital de Credenciamento n° 372/2024. O Município adita o
contrato prorrogando o seu prazo de vigência e execução em 12 (doze) meses, alterando seu
vencimento para o dia 31/12/2026. A presente prorrogação do prazo contratado justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Prorrogação - Credenciamento SEI nº 27056390 - SED.UCC e
Parecer Jurídico Referencial nº 27029512.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27567321 e o
código CRC 3CC77E84.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27567689/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2025.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo ao Termo de
Contrato nº 467/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo seu Secretário, Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a credenciada Doce Mel
Recreação e Educação Infantil Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 11.056.919/0001-13, cujo quadro
societário é formado por Eliane Teresinha Diomario Coelho e Leonardo Elias Coelho, neste
ato representada pela Sra. Eliane Teresinha Diomario Coelho, que versa sobre o credenciamento de
instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Edital de Credenciamento n° 372/2024.
O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência e execução em 12 (doze)
meses, alterando seu vencimento para o dia 31/12/2026. A presente prorrogação
do prazo contratado justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação -
Credenciamento SEI nº 27057753 - SED.UCC e Parecer Jurídico Referencial nº 26918898. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27567689 e o
código CRC B679B398.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27557502/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Contrato de Prestação de Serviços de
Administração de Contas E Garantias Financeiras, formalizado através do Termo Aditivo do
Contrato nº 1411/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria da Fazenda e
Secretaria de Infraestrutura Urbana, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Adriano
Bornschein Silva; pela Diretora Executiva da Secretaria da Fazenda, Sra. Samara Perfeito Nunes;
pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá ; a empresa Qluz Joinville
Concessionária de Iluminação Pública SPE S.A., inscrita no C.N.P.J. nº. 61.028.727/0001-71,
neste ato representada pelos Diretores, Sr. Ailton de Souza e o Sr. Ailton De Souza Junior; e o
Banco do Brasil S.A., inscrita no C.N.P.J. nº. 00.000.000/0001-91, neste ato representada pelo Sr.
Marcelo Reali Andreola; que versa sobre a Contratação de instituição bancária para prestação de
serviços financeiros através da centralização dos créditos da folha de pagamento da Administração
Direta e Indireta do Município de Joinville, na forma da Dispensa de Licitação nº 610/2023.
O Município adita o contrato acrescendo qualitativamente em conformidade com a Solicitação de
Acréscimo SEI nº 27116918/2025 - SEFAZ.NAD e Parecer Jurídico nº 27550393.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/11/2025, às 18:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 18:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27557502 e o
código CRC 1C00D522.

226 de 338

Nº 2849, quarta-feira, 19 de novembro de 2025



 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27507234/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 13 de novembro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo à Ata de
Registro de Preços nº 0023507884, celebrado entre o Município de Joinville, representada pelo Sr.
Ricardo Mafra e pela Srª Silvia Cristina Bello, e a empresa World Center Comercio Importação
e Exportação Ltda, inscrita no CNPJ nº 00.211.131/0001-18, cujo quadro societário é formado
pelo Sra.  Aida Salomão Tannuri, pelo Sr. Jorge Eduardo Tannuri e por ,Wisdom Holding
Ltda, neste ato representado pela Sra. Aida Salomão Tannuri, que versa sobre a aquisição de
equipamentos de sinalização viária a serem utilizados pelo setor dos Agentes de Trânsito do
Departamento de Trânsito de Joinville, na forma de Pregão Eletrônico nº 309/2024. O Município
adita a Ata de Registro de Preços dos itens descritos na tabela abaixo, prorrogando o seu prazo de
vigência por 1 (um) ano, alterando seu vencimento para 21/11/2026. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/11/2025, às 15:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27507234 e o
código CRC 57D605AB.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27523320/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 14 de novembro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01º Termo Aditivo do Contrato
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nº 1267/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante e a empresa
Mariana Budasz Lavação - inscrita no CNPJ nº 97.545.486/0001-85, cujo quadro societário é
formado pela Sra. Sirlei Margarete Lupatini , Sra. Mariana Budasz, neste ato representada pela Sra.
Mariana Budasz, que versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço de lavação e
higienização de veículos - na forma do  Pregão Eletrônico nº 251/2024. O Município adita o
contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em 06 (seis) meses, alterando seu vencimento para
o dia 13/05/2026, ou até a conclusão do novo Processo Licitatório, o que ocorrer primeiro. Justifica-
se em conformidade com o documento SEI nº 27450391, memorando nº 27518693 - SES.ATL e
Parecer Jurídico 27518350

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27523320 e o
código CRC 88419575.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27540565/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 17 de novembro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 08º Termo Aditivo do Contrato
n º 580/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante e a empresa
Pedro Reginaldo de Albernaz Faria e Fagundes Ltda - inscrita no CNPJ nº 10.439.655/0001-
14, cujo quadro societário é formado pela empresa , neste ato representada pelo Sr. Pedro
Reginaldo de Albernaz Faria, que versa sobre à contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de recepção de diversas unidades do Município de Joinville - na forma do  Pregão
Eletrônico nº 182/2023. O Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em
120 (cento e vinte) dias e o prazo de execução em 90 (noventa) dias, alterando seus vencimentos
para os dias 27/06/2026 e 23/02/2026, respectivamente. Justifica-se em conformidade com o
documento SEI nº 27191140 e Parecer Jurídico Referencial n° 27379667.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27540565 e o
código CRC E697F96F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27500215/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 12 de novembro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
955/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante e a empresa Ortho
Clinical Diagnostics do Brasil Produtos para Saúde Ltda - inscrita no CNPJ nº
21.921.393/0003-08, cujo quadro societário é formado pelas empresas Ortho-Clinical Diagnostics
Finco S.A R.L e OCD Investment Holdings B.V, neste ato representada pelo Sr. Ronaldo Loiola
da Silva, que versa sobre a aquisição de reagentes para testes bioquímicos com locação de um (1)
equipamento automatizado, para atender a demanda do Laboratório Municipal de Joinville (LMJ)
quanto à realização de análises bioquímicas de sangue e urina - na forma da Inexigibilidade de
Licitação nº 132/2023. O Município adita o contrato suprimindo-o em R$ 148.980,13 (cento e
quarenta e oito mil novecentos e oitenta reais e treze centavos), equivalente a 7,50% ( sete inteiros e
cinquenta centésimos por cento) do valor atualizado do contrato. Justifica-se em conformidade com
a Solicitação de Acréscimo / Supressão 27029258, Anuência 27143548 e Parecer Jurídico nº
 27485137- PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27500215 e o
código CRC 3309AF00.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27552375/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 17 de novembro de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 172/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: F. IMM. BRASIL LTDA;

CNPJ: 01.298.675/0001-21;

OBJETO: Repactuação do valor mensal vigente de acordo com a apuração de preços constante na
Planilha de Custos e Formação de Preços que respalda esta contratação, em R$ 299.368,55, a ser
aplicado sobre o saldo contratual informado pela área gestora;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
035/2024;

VALOR: R$ 299.368,55.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/11/2025, às 10:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/11/2025, às 15:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27552375 e o
código CRC F32CF5B0.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27562759/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 164/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: LUVASUL INDUSTRIAL LTDA;

CNPJ: 80.260.052/0001-36;

OBJETO: REAJUSTE DO VALOR DO SALDO DO CONTRATO EM 5,1305%,
CORRESPONDENTE À VARIAÇÃO ACUMULADA DO IPCA/IBGE NO PERÍODO DE
SETEMBRO DE 2024 A AGOSTO DE 2025;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 159/2022;

VALOR: R$ 3.992,83.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/11/2025, às 10:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/11/2025, às 15:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27562759 e o
código CRC C07C6FE7.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27540754/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 17 de novembro de 2025.
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 20º Termo Aditivo do Contrato
n º 760/2015, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante e Sr. Marcelo Luis
Rudnick - inscrito no CPF nº 609.XXX.459-XX, que versa sobre a Locação de Imóvel situado à
Rua Aubé, 790 - Boa Vista, nesta cidade, com Inscrição Imobiliária nº. 13.20.05.96.2022.0000 -
na forma da  Dispensa n°. 248/2015. O Município através do presente termo, de comum acordo, as
partes promovem alteração para regularizar a representação contratual do locador, que passa a ser o
proprietário do imóvel locado: Rudnick Participações Ltla - CNPJ N° 12.248.115/0001-89. Esta
alteração se faz necessária em razão do exposto nos memorandos SEI nº 25634487 e 25681418.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27540754 e o
código CRC 732FCB02.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27410897/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 05 de novembro de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 223/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: SUBESTACAO MANUTENCAO E INSTALACAO ELETRICA LTDA;

CNPJ: 30.106.329/0001-00;

OBJETO: Reajuste dos valores contratados em 4,03%, correspondente à variação acumulada do
Índice SINAPI, referente ao período de dezembro de 2023 a novembro de 2024, aplicado sobre o
saldo contratual remanescente informado pela área gestora;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
053/22;

VALOR: R$ 16.010,20.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/11/2025, às 10:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/11/2025, às 14:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 19/11/2025, às 15:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27410897 e o
código CRC E52D14A4.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27521443/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 14 de novembro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
407/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Centro de Educação Infantil Pequenos
Travessos Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 12.411.114/0001-03, cujo quadro societário é formado por
Douglas Elias Rita Correa e Maria Aparecida Elias Rita Correa, neste ato representado pela Sra.
Maria Aparecida Elias Rita Correa, que versa sobre o credenciamento de instituições especializadas
na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da
Educação Básica, na forma do edital de Credenciamento nº 372/2024. O Município adita o contrato
prorrogando o seu prazo de vigência e execução em 12 (doze) meses, alterando
seu vencimento para o dia 31/12/2026. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se
em conformidade com a Solicitação de Prorrogação - credenciamento SEI nº 27068170 e Parecer
Jurídico Referencial nº 26864417.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27521443 e o
código CRC 659253D0.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27540942/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de novembro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
672/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria Educação, neste ato representado
por seu Secretário, Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Naus Engenharia Ltda, inscrita no
CNPJ nº 22.195.464/0001-33, cujo quadro societário é formado por João Carlos da Silva e João
Pedro Laureano da Silva, neste ato representado pelo Sr. João Carlos da Silva, que versa sobre a
reforma e ampliação E.M Dom Jaime de Barros Câmara, na forma do Edital de Concorrência nº
168/2023. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 12 (doze)
meses, alterando seu vencimento para o dia 18/04/2027 e o prazo de execução em 12 (doze)
meses, alterando seu vencimento para o dia 22/11/2026. A presente prorrogação justifica-se
conforme a Solicitação de Prorrogação - serviços por escopo SEI nº 26109011 - SED.UIN.AEN;
anuência SEI nº 26109316; cronograma físico-financeiro SEI nº 26571086 - SED.UIN.AEN e;
Parecer Jurídico SEI nº 26876145 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27540942 e o
código CRC DAFA0666.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27546578/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de novembro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
417/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pela Diretora Executiva, Sra. Silvia Reolon, e o Consórcio Cidade
Sustentável, inscrito no CNPJ nº 37.646.763/0001-14, constituído pelas empresas Nova Engevix
Engenharia e Projetos S/A, inscrita no CNPJ nº 00.103.582/0001-31, cujo o quadro orçamentário é
formado por Ronaldo da Silva Ferreira, Diego David Baptista de Souza e Fernanda da Silva
Schmidt; e MPB Saneamento Limitada, inscrita no CNPJ nº 78.221.066/0001-07, cujo o quadro
societário é formado por Paulo José Aragão, Bertoldo Silva Costa, Carlos Gonzaga Aragão, José
Olympio Albrecht Muricy e Juliana Sarti Roscoe, neste ato representado pelo Sr. Paulo José
Aragão, que versa sobre o estudo de Impacto Ambiental / Relatório de Impacto Ambiental
(EIA/Rima) e outros estudos exigidos para o Licenciamento Ambiental e demais licenças
outorgadas por órgãos das esferas municipal, estadual e federal, tais como Secretaria de Patrimônio
da União (SPU), Capitania dos Portos e Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina (IMA),
indispensáveis para implantação das obras de macrodrenagem, microdrenagem, pavimentação e
outras complementares nas sub-bacias hidrográficas dos rios Jaguarão e Bucarein, bem como, área
do rio Cachoeira diretamente afetada pelos possíveis impactos gerados pela mudança no
escoamento (doravante denominadas “Empreendimento”), em área abrangida por bioma mata
atlântica, incluindo ecossistemas de transição (manguezais), na forma da Seleção Baseada na
Qualidade e Custo (BID) nº 311/2019. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de
vigência em 08 (oito) meses, a contar de 30/12/2025, alterando o vencimento para odia 30/08/2026
e o prazo de execução em 08 (oito) meses, a contar de 30/11/2025, alterando seu vencimento para o
dia 30/07/2026. Em conformidade com a Solicitação de Prorrogação SEI nº 26862871; memorando
SEI nº 27466329; anuência da empresa SEI nº 26828072; cronograma físico-financeiro SEI nº
 26886499 e Parecer Jurídico SEI nº 27438109 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27546578 e o
código CRC 5525397F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27579636/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de novembro de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIULA SCHEIFLER no Processo Seletivo -
Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 10:27, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27579636 e o
código CRC 1FED647D.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27587033/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 19 de novembro de 2025.
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Ato de Convocação

Joinville, 19 de Novembro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 RUSLAN SCERBATIUC 3 0
 MEDICO PLANTONISTA
UROLOGISTA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27587033 e o
código CRC A4428417.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27578766/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 19 de novembro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 19 de Novembro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 GILCE OLIVEIRA
GUIMARAES

96 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 10:01, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27578766 e o
código CRC 829D2D2C.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27579470/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 19 de novembro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 19 de Novembro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 TANIA REGINA DE
OLIVEIRA TESTONI

98 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 10:22, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27579470 e o
código CRC 952527A2.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27578976/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 19 de novembro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 19 de Novembro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 LUCIANA VELASQUES
CERVO

5 0  MEDICO VETERINARIO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 10:07, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27578976 e o
código CRC B041D808.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27580529/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 19 de novembro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 19 de Novembro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 LUCINEIA SANTOS
PRESTES BRAZ

189 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 10:52, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27580529 e o
código CRC 56706B60.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27579751/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 19 de novembro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 19 de Novembro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 PETER KUHN 4 0
 TÉCNICO EM
RADIOLOGIA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 10:31, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27579751 e o
código CRC 48D58EF3.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27587432/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 19 de novembro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 19 de Novembro de 2025
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 SILVIA HELENA
FRANCISCO BONKOSKI

248 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27587432 e o
código CRC 510FE8B9.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27579297/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 19 de novembro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 19 de Novembro de 2025
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MARLENE DE JESUS
DELFINO

97 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 10:17, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27579297 e o
código CRC 863903A7.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27586628/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 19 de novembro de 2025.

Ato de Convocação
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Joinville, 19 de Novembro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JEAN CRISTOVAO
PEREIRA GUTERRES

2 0
 MEDICO PLANTONISTA
UROLOGISTA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 14:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27586628 e o
código CRC CE031460.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27580228/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 19 de novembro de 2025.

Ato de Convocação
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Joinville, 19 de Novembro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 BRUNA GEREI DE
ABREU

68 0  Professor de Matemática

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 10:45, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27580228 e o
código CRC 19588B0B.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27581003/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 19 de novembro de 2025.
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Ato de Convocação

Joinville, 19 de Novembro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 LEONICE ROHR 267 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 12:28, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27581003 e o
código CRC 4BC19B37.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27579939/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 19 de novembro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 19 de Novembro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 DOUGLAS OLIVEIRA
VIEIRA

11 0  NUTRICIONISTA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 10:37, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27579939 e o
código CRC 9499B2D2.
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AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 110/2025 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: PROLL-MED LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA

CNPJ: 83.161.224/0001-02

Endereço: Rua Iririú, nº 1.476

Bairro: Iririú

CEP: 89.227-045

Inscrição Imobiliária: 13.30.05.37.0243

Atividade: Laboratório de análises de serviços de saúde humana ou animal, exceto locais
exclusivos de coleta.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/2024: 56.11.01

Responsável Técnico: Carla Fabricia Ronchi Fuck

Registro profissional: CREA-SC nº 081172-3-SC

ART: 9761938-6

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base nas Análises SAMA.UAT 26141900 e
SAMA.UAT 27578393, declara a viabilidade de funcionamento de uma empresa que realiza
a atividade de LABORATÓRIOS CLÍNICOS, instalada em um terreno com área de 350
m², contendo 233,75 m² de área edificada e aproximadamente 330 m² de área útil, registrado
na matrícula de nº 44.938 - CRI 1ª Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das determinações abaixo
transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos, poluição atmosférica
e poluição sonora abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos contaminados
devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de contenção. A
coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.
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coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os parâmetros de
lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e CONSEMA 181/2021 ou
outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado equipamento de controle
de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá atender aos padrões de
emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 e na Resolução CONSEMA 190/22 ou
outra que suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de
qualquer outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes. Promover correta destinação ao efluente oriundo da
manutenção/limpeza do sistema de filtração da cabine de pintura.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o zoneamento,
conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2022 e LC 478/2017 ou outras que
sucederem.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra: 

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria
de Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Cristina
Riesenberg, Gerente, em 19/11/2025, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 16:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27578685 e o
código CRC 98DE4DA8.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 109/2025 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: 52.181.191 MARCOS AURELIO CUNHAQUE

CNPJ: 52.181.191/0001-39

Endereço: Avenida Paulo Schroeder, nº 627

Bairro: Boehmerwald     

CEP: 89.235-060

Inscrição Imobiliária: 13.10.05.60.1418

Atividade: Serviços de reparação e manutenção de máquinas, equipamentos ou veículos, com
pintura, exceto manutenção de eletrodomésticos.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/2024: 71.00.00

Responsável Técnico: Milena Karina Herzog

Registro profissional: CREA/SC 094773-7

ART: 10166753-1

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base nas Análises SAMA.UAT 27296478 e
SAMA.UAT 27566371, declara a viabilidade de funcionamento de uma empresa que realiza
a atividade de SERVIÇOS DE REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS,
EQUIPAMENTOS OU VEÍCULOS, COM PINTURA, EXCETO MANUTENÇÃO DE

252 de 338

Nº 2849, quarta-feira, 19 de novembro de 2025



ELETRODOMÉSTICOS, instalada em um terreno com área de 376,80 m², contendo 66 m² de
área edificada e aproximadamente 376,80 m² de área útil, registrado na matrícula de nº 25.612 -
CRI 3ª Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das determinações abaixo
transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos, poluição sonora
abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos contaminados
devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de contenção. A
coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os parâmetros de
lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e CONSEMA 181/2021 ou
outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado equipamento de controle
de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá atender aos padrões de
emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 e na Resolução CONSEMA 190/22 ou
outra que suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de
qualquer outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes. Promover correta destinação ao efluente oriundo da
manutenção/limpeza do sistema de filtração da cabine de pintura.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o zoneamento,
conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2022 e LC 478/2017 ou outras que
sucederem.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra: 

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria
de Meio Ambiente.
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Documento assinado eletronicamente por Gabriela Cristina
Riesenberg, Gerente, em 18/11/2025, às 17:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 16:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27566015 e o
código CRC A55B1622.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 111/2025 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: COMÉRCIO DE REVERSORES JOINVILLE LTDA

CNPJ: 33.366.911/0001-96

Endereço: Rua Ibirama, nº 50

Bairro: Saguaçu

CEP: 89.221-190

Inscrição Imobiliária: 13.20.44.36.0441

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanotécnico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/2024: 12.20.00

Responsável Técnico: Milena Karina Herzog

Registro profissional: CREA-SC nº 094773-7-SC
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ART: 10002390-4

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base nas Análises SAMA.UAT 26224004 e
SAMA.UAT 27578415, declara a viabilidade de funcionamento de uma empresa que realiza
a atividade de FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS
SEM TRATAMENTO QUÍMICO SUPERFICIAL OU GALVANOTÉCNICO OU
FUNDIÇÃO OU PINTURA POR ASPERSÃO, OU ESMALTAÇÃO OU IMERSÃO, instalada
em um terreno com área de 1.017 m², contendo 405,23 m² de área edificada e aproximadamente
447,45 m² de área útil, registrado na matrícula de nº 1.382 - CRI 1ª Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das determinações abaixo
transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos, poluição atmosférica
e poluição sonora abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos contaminados
devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de contenção. A
coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os parâmetros de
lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e CONSEMA 181/2021 ou
outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado equipamento de controle
de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá atender aos padrões de
emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 e na Resolução CONSEMA 190/22 ou
outra que suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de
qualquer outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes. Promover correta destinação ao efluente oriundo da
manutenção/limpeza do sistema de filtração da cabine de pintura.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o zoneamento,
conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2022 e LC 478/2017 ou outras que
sucederem.

5 ) SISTEMA DE MITIGAÇÃO DE INUNDAÇÃO: executar conforme projeto apresentado.
PRAZO: 120 dias.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra: 

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
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pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria
de Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Cristina
Riesenberg, Gerente, em 19/11/2025, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 16:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27582189 e o
código CRC 55F5F01E.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 27509658/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 373/2025, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada no serviço de mecânica preventiva, mecânica corretiva,
funilaria, elétrica e borracharia para veículos oficiais, com o fornecimento de peças, nos termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivo lote e valor total, quais sejam:
AGROMASTER PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, Lote 12 - R$134.900,00. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27509658 e o
código CRC 3DCF7A59.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 27509067/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 373/2025, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada no serviço de mecânica preventiva, mecânica corretiva,
funilaria, elétrica e borracharia para veículos oficiais, com o fornecimento de peças, nos termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos lotes e valores totais,
quais sejam: TRATOR PECAS COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATOR LTDA, Lote 04 -
R$262.898,00, Lote 20 - R$36.898,80, Lote 28 - R$445.000,00 e Lote 35 - R$49.898,50. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27509067 e o
código CRC 862A8DF5.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 27510315/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 389/2025, para Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
Materiais de Enfermagem (Insumos para punção e monitoração), UASG 453230, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa vencedora em seu
respectivo item e valor unitário, qual seja: Blumedica Produtos Medicos e Cirurgicos Ltda, item 46,
R$ 0,233; item 49, R$ 0,30; item 51, R$ 0,33; item 52, R$ 0,119.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27510315 e o
código CRC 754B651A.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 27510255/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 389/2025, para Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
Materiais de Enfermagem (Insumos para punção e monitoração), UASG 453230, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa vencedora em seu
respectivo item e valor unitário, qual seja: Angular Produtos para Saude Ltda, item 18, R$ 0,0744;
item 20, R$ 0,0785.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27510255 e o
código CRC D7BF2052.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 27510220/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 389/2025, para Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
Materiais de Enfermagem (Insumos para punção e monitoração), UASG 453230, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa vencedora em seu
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respectivo item e valor unitário, qual seja: Alternativa Distribuidora Hospitalar Ltda, item 40, R$
2,47.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27510220 e o
código CRC 7214A3BF.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 27526036/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 329/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90329/2025, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual  Aquisição de Materiais de Enfermagem
utilizados para Exames, Higiene e Monitoração nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: AVF Comércio
e Importação Exportação Ltda: Item 9 - R$ 0,57.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/11/2025, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 16:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27526036 e o
código CRC 610B1853.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 27427757/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 335/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90335/2025, UASG 453230,
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Eletrônico nº 335/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90335/2025, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual  Aquisição de Equipamentos de Audiologia e
Equipamentos para o Laboratório de Prótese nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja:  Gigante Produtos
Médicos Eireli EPP: Item 12 - R$ 10.649,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 10:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/11/2025, às 14:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27427757 e o
código CRC 17534858.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 27425876/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 335/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90335/2025, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual  Aquisição de Equipamentos de Audiologia e
Equipamentos para o Laboratório de Prótese nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Atomed
Produtos Médicos e de Auxilio Humano Ltda: Item 1 - R$ 17.000,00; Item 9 - R$ 8.000,00. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 10:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/11/2025, às 14:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27425876 e o
código CRC 0A01BD15.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 27427815/2025 - SAP.LCT
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O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 335/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90335/2025, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual  Aquisição de Equipamentos de Audiologia e
Equipamentos para o Laboratório de Prótese nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Altermed
Material Médico Hospitalar Ltda: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda: Item 4 - R$ 417,99;
Item 5 - R$ 1.509,99. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 10:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/11/2025, às 14:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27427815 e o
código CRC 8B557580.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 27544716/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

ERRATA AO EDITAL DO PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 028/2025

 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, através da ERRATA 01, torna público para
conhecimento dos interessados, que foi realizada correção no Edital do PROCESSO DE
LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 028/2025, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PLATAFORMA METÁLICA PARA
SUPORTE DE BAGS DE SAL DO SISTEMA HIDROGERON DA ETA CUBATÃO,
 conforme segue:

 

No preâmbulo do Edital - SEI nº 27375433, onde LÊ-SE: 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 04/12/2025 às 10h00min.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 10h00min do dia 04/12/2025, no Setor de
Protocolo da CAJ, no endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 04/12/2025 as 10h01min, na Sala de Licitações da CAJ,
no endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC.
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LEIA-SE:

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 04/12/2025 às 14h00min.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 14h00min do dia 04/12/2025, no Setor de
Protocolo da CAJ, no endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 04/12/2025 às 14h01min, na Sala de Licitações da CAJ,
no endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC.

 

Tendo em vista que a alteração acima não afetará na formulação das propostas por parte dos
licitantes, fica mantida a data e horário para realização do certame, qual seja 04/12/2025 às 14:00
min, permanecendo inalterados os demais dispositivos esposados no instrumento convocatório. 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 17/11/2025, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 17/11/2025, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/11/2025, às 10:10,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/11/2025, às 13:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27544716 e o
código CRC F1E31989.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 27541025/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 033/2024 destinado
ao credenciamento de Instituições financeiras ou bancárias e cooperativas, legalmente
autorizadas, interessadas na concessão de crédito consignado em folha de pagamento, aos
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autorizadas, interessadas na concessão de crédito consignado em folha de pagamento, aos
servidores da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, exceto Companhia
Águas de Joinville, bem como o julgamento efetuado pela Agente de Contratação, adjudicando o
objeto licitado à empresa habilitada: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 10:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/11/2025, às 14:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27541025 e o
código CRC 946A2140.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 27505104/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 099/2025 destinado ao credenciamento
de empresas especializadas para o fornecimento de Aparelhos de Amplificação Sonora
Individual - AASI e Protetização de Moldes, associado à prestação de serviços de manutenção
dos aparelhos, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), a ser
remunerado de acordo com os valores previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos
e OPM/SIGTAP/SUS, bem como o julgamento efetuado pela Agente de Contratação, adjudicando
o objeto licitado à empresa habilitada: Atomed Produtos Médicos e de Auxílio Humano Ltda.,
nos termos do Memorando SEI nº 27377664/2025 - SES.USE.CENTR e requerimento de
credenciamento apresentado.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/11/2025, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/11/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27505104 e o
código CRC 96220DB5.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 27505552/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 273/2025 destinado ao credenciamento
de empresas especializadas para prestação de serviços de monitorização neurofisiológica intra
operatória, para atender as necessidades do Hospital Municipal São José, bem como o
julgamento efetuado pela Agente de Contratação, adjudicando o objeto licitado
à empresa habilitada: RMB Serviços Médicos Ltda., nos termos do Memorando SEI nº
 27382790/2025 - HMSJ.DNIR.ARE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/11/2025, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/11/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27505552 e o
código CRC 65538DD6.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 27568286/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do REGÃO ELETRÔNICO
Nº 136/2025, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, bem como o julgamento efetuado pela
Pregoeira, às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

 

HIDROSANU SOLUÇÕES PARA CONST. E SANEAMENTO LTDA, CNPJ
29.175.860/0001-48

Item 2: ADAPTADOR, PVC, PB, COLETOR ESGOTO X ESGOTO PREDIAL, NBR 7362,
DN 150 - Quantidade: 10 un - Valor unitário: R$ 14,99

Item 4: ADAPTADOR PARA UNIÃO, PEAD X PVC PBA, PP, BB, PN 16, DE110 X
DN100/DE110 - Quantidade:10 pc - Valor unitário: R$ 255,31

Item 5: REDUÇÃO DE COMPRESSÃO, PP, DE 63 X 50 - Quantidade:30 pc - Valor unitário:
R$ 60,00
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Item 6: TÊ 90°, PEAD, ELETROFUSÃO, PE 100, SDR11, PN 16, DE 110 - Quantidade: 100 pc
- Valor unitário: R$ 128,00

Item 12: TÊ, PVC, SOLDÁVEL, 40 MM - Quantidade: 10 un - Valor unitário: R$ 3,90

Item 15: COLARINHO PARA FLANGE, PEAD, PE 100, SDR 11, PN 16, DE 250 -
Quantidade: 190 un - Valor unitário: R$ 320,00

Item 16: COLARINHO PARA FLANGE, PEAD, PE 100, SDR 11, PN 16, DE 250 -
Quantidade: 10 un - Valor unitário: R$ 320,00

Item 21: TÊ DE REDUÇÃO 90°, PEAD, ELETROFUSÃO, PE 100, PN 10, DE 160 X DE 90 -
Quantidade: 50 un - Valor unitário: R$ 600,00

 

SANEFLUI MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA , CNPJ 58.269.137/0001-26

Item 7: VASELINA SÓLIDA, INDUSTRIAL, BRANCA, 1 KG - Quantidade: 70 kg - Valor
unitário: R$ 34,99

Item 8: CURVA 45°, PEAD, ELETROFUSÃO, PE 100, PN 10, DE 90 - Quantidade: 100 pc -
Valor unitário: R$ 82,00

Item 17: CURVA 90°, PEAD, ELETROFUSÃO, PE100, PN 16, DE 160, SDR11 - Quantidade:
100 un  - Valor unitário: R$ 220,00

Item 18: FLANGE SOLTO, PARA COLARINHO PEAD, PN16, SDR11, DN200, DE 200 -
Quantidade: 100 un - Valor unitário: R$ 343,00

 

SANECON COMÉRCIO DE TUBOS E CONEXÕES, CNPJ 41.515.456/0001-71 

Item 13: FLANGE SOLTO, PARA COLARINHO PEAD, PN 10, DE 250 - Quantidade: 190 un
- Valor unitário: R$ 300,00

Item 14: FLANGE SOLTO, PARA COLARINHO PEAD, PN 10, DE 250 - Quantidade: 10 un -
Valor unitário: R$ 300,00

 

VERTRAUEN COMERCIAL LTDA, CNPJ 49.826.149/0001-13

Item 19: FLANGE SOLTO, PARA COLARINHO PEAD, PN16, SDR11, DN250, DE 250 -
Quantidade: 190 un- Valor unitário: R$ 405,00

Item 20: FLANGE SOLTO, PARA COLARINHO PEAD, PN16, SDR11, DN250, DE 250 -
Quantidade: 10 un - Valor unitário: R$ 405,00

 

BHATEL COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 82.150.483/0001-75 

Item 1: TÊ COM BOLSA, JE, PVC PBA X PVC PBA, FD, DN 100 X 100 - Quantidade: 10 un -
Valor unitário: R$ 336,89

Item 3: TÊ DE SERVIÇO, PEAD, DE 63 X DE 32, PE 100, PN 16, ELETROFUSÃO -
Quantidade: 100 pc - Valor unitário: R$ 60,00

 

ARJ SANEAMENTO LTDA, CNPJ 46.651.735/0001-86 
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Item 10: REGISTRO DE GAVETA, CE, FLANGES, CORPO CURTO, PN 16, DN 75 -
Quantidade: 10 pc - Valor unitário: R$ 590,00

 

PLANED COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP, CNPJ 20.776.492/0001-19 

Item 9: TÊ DE SERVIÇO, PEAD, DE 315 X DE 20, PE 100, SDR 17, PN 10, ELETROFUSÃO
- Quantidade: 20 un - Valor unitário: R$ 1.499,99

 

SALVATI EXPORT PIPES TUBOS E CONEXÕES LTDA, CNPJ 18.436.903/0001-85

Item 22: TÊ DE REDUÇÃO 90°, FD, BBF, JGS, PN 10, DN 300 X 250 - Quantidade: 10 un -
Valor unitário: R$ 2.065,00

 

N.S.A. COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO, CNPJ 42.299.386/0001-24 

Item 11: CURVA 90°, ESGOTO, PVC, PB, CURTA, JE, DN 150 - Quantidade: 10 pc - Valor
unitário: R$ 41,67

RTECH SOLUÇÕES LTDA, CNPJ 45.772.824/0001-18

Item 23: LUVA DE GRANDE TOLERANCIA, TIPO F, 1,6 MPA, DMIN 100MM, DMAX
150MM - Quantidade: 30 un - Valor unitário: R$ 910,00

Item 24: LUVA DE GRANDE TOLERANCIA, TIPO F, 1,6 MPA, DMIN 150MM, DMAX
200MM - Quantidade: 30 un - Valor unitário: R$ 1.140,00

 

SANECON COMÉRCIO DE TUBOS E CONEXÕES, CNPJ 41.515.456/0001-71

Item 25: LUVA DE GRANDE TOLERANCIA, TIPO F, 1,6 MPA, DMIN 200MM, DMAX
250MM - Quantidade: 30 un - Valor unitário: R$ 1.830,00

Item 26: LUVA DE GRANDE TOLERANCIA, TIPO F, 1,6 MPA, DMIN 250MM, DMAX
300MM - Quantidade: 30 un - Valor unitário: R$ 1.830,00

Item 27: LUVA DE GRANDE TOLERANCIA, TIPO F, 1,6 MPA, DMIN 300MM, DMAX
350MM - Quantidade: 28 un- Valor unitário: R$ 2.590,00

Item 28: LUVA DE GRANDE TOLERANCIA, TIPO F, 1,6 MPA, DMIN 300MM, DMAX
350MM - Quantidade: 2 un - Valor unitário: R$ 2.590,00

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 18/11/2025, às 19:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 19/11/2025, às 11:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/11/2025, às 11:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/11/2025, às 12:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27568286 e o
código CRC 4EBA333C.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 27471416/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o
que preceitua a Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório
de Pregão Eletrônico nº 441/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90441/2025, para a
Contratação de empresa para realização dos serviços de manutenção preventiva, corretiva e limpeza
de espelhos d'água e fontanários (chafariz/splash/ fonte interativa), na Data/Horário: 05/12/2025 às
08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: A36CFA7D8096641DAF35EF2B662FBE91382D9D61.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/11/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27471416 e o
código CRC BCC7D809.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 27486999/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o
que preceitua a Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório
de Pregão Eletrônico nº 497/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90497/2025, para a
Contratação de empresa especializada em serviços de alimentação e nutrição, para fornecimento
contínuo de refeições completas, produção e distribuição de refeições para o Hospital Municipal
São José - Joinville/SC, na Data/Horário: 05/12/2025 às 08:30 horas, para abertura das propostas.
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O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 3F4D81A40DEDE6441B4C100B54BC184F23FF31AF.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/11/2025, às 12:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27486999 e o
código CRC B19BE44A.

 

COMUNICADO SEI Nº 27578460/2025 - SES.UMA.AME

 

 

Joinville, 19 de novembro de 2025.
 
O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
pela PORTARIA Nº 242/2021/SMS, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº  844/2022, firmado entre
o MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a
empresa COMERCIO E SERVICOS ARACAJU LTDA, cujo objeto é a  contratação de empresa especializada na
manutenção corretiva e preventiva predial com o fornecimento de materiais de acordo com o maior desconto sob
o valor da tabela SINAPI, na forma do Pregão Eletrônico nº 441/2022, leva ao conhecimento dos interessados os
preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:

 

ITENS DO ORÇAMENTO UNID. VALOR

PRESSURIZADOR INVERTER TPI-
X 6-30 2CV

unidade R$ 9.980,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  Rua Doutor João Colin, 2719 - Bairro Santo Antônio - CEP 89218-035,
Joinville - SC, das 13:00 às 17:00 horas.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Joice Meurer Santana,
Coordenador(a), em 19/11/2025, às 09:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27578460 e o
código CRC 669D3703.

COMUNICADO SEI Nº 27575256/2025 - SAP.UCP

Joinville, 19 de novembro de 2025.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DO RIMA DO EMPREENDIMENTO DE
MACRODRENAGEM DOS RIOS BUCAREIN E JAGUARÃO

 

A Prefeitura Municipal de Joinville comunica que realizará Audiência Pública para apresentação e
discussão do Relatório de Impacto Ambiental – RIMA do empreendimento das Obras de
macrodrenagem nos rios Bucarein e Jaguarão - Projeto Viva Cidade 2, para a atividade de
Macrodrenagem de responsabilidade da Prefeitura Muncipal de Joinville, dia 10/12/2025, às 19
horas, no Auditório Sagrado Coração de Jesus, localizado na Rua Inácio Bastos, 308, Bairro
Bucarein, Joinville/SC, convidando a população em geral.

O RIMA continua à disposição para consulta  no prédio da Prefeitura Municipal de Joinville, na
Biblioteca Pública Municipal e na Câmara de Vereadores de Joinville, e no formato digital no site
da Prefeitura de Joinville: https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/relatorio-de-impacto-
ambiental-rima-de-macrodrenagem-nas-sub-bacias-dos-rios-jaguarao-e-bucarein/.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Reolon, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/11/2025, às 10:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27575256 e o
código CRC 5E8C7836.

CONVOCAÇÃO SEI

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

CONVOCAÇÃO – EDITAL 001/2024 PS

 

O Presidente da Companhia Águas de Joinville, Sr. Sidney Marques de Oliveira Junior, no uso de
suas atribuições legais e considerando o fato da "Ausência" de confirmação da convocação, realizada

269 de 338

Nº 2849, quarta-feira, 19 de novembro de 2025

https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/relatorio-de-impacto-ambiental-rima-de-macrodrenagem-nas-sub-bacias-dos-rios-jaguarao-e-bucarein/


através do e-mail informado pela candidata aprovada para ingresso na Companhia Águas de Joinville:
CONVOCA a candidata LOHANNA VITORIA DA COSTA BRITO, aprovado na 55ª colocação
para o cargo JOVEM APRENDIZ, respectivamente, no EDITAL Nº 001/2024 PS, para, no prazo de
5 dias (úteis),  apresentar os seguintes documentos, os quais necessariamente devem ser cópias
acompanhadas dos documentos originais: Carteira de Trabalho e Previdência Social; Último registro
do Contrato na CTPS, quando se tratar de pessoal celetista; Cartão de Inscrição no PIS/PASEP;
Comprovante Escolaridade exigido para o cargo, conforme Edital; Registro profissional no órgão de
Classe, quando o cargo exigir, Carteira Nacional de Habilitação, conforme exigência de cada
cargo; Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Casamento (se casado); Certidão de Nascimento dos
filhos, se houver; Carteira de Identidade; Cadastro de Pessoa Física - CPF; Título de Eleitor com a
Declaração de Quitação Eleitoral atualizada; Comprovação de estar quite com o Serviço Militar (para
candidatos do sexo masculino); Comprovante de Residência; Currículo; 1 foto 3x4; Declaração de
bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda Pessoa Física - IRRF; Declaração de vacinação,
documento emitido pela unidade de saúde pública, comprovando que está em dia com as vacinas para
a idade.

 

Joinville, 18 de novembro de 2025.

 

SIDNEY MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor Presidente

Companhia Águas de Joinville

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/11/2025, às 17:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27571900 e o
código CRC 1BED1022.

CONVOCAÇÃO SEI

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

CONVOCAÇÃO – EDITAL 001/2024 PS

 

O Presidente da Companhia Águas de Joinville, Sr. Sidney Marques de Oliveira Junior, no uso de
suas atribuições legais e considerando o fato da "Ausência" de confirmação da convocação, realizada
através do e-mail informado pela candidata aprovada para ingresso na Companhia Águas de Joinville:
CONVOCA a candidata ERICA VITORIA VIEIRA HONORATO, aprovada na 57ª colocação para
o cargo JOVEM APRENDIZ, respectivamente, no EDITAL Nº 001/2024 PS, para, no prazo de 5
dias (úteis),  apresentar os seguintes documentos, os quais necessariamente devem ser cópias
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acompanhadas dos documentos originais: Carteira de Trabalho e Previdência Social; Último registro
do Contrato na CTPS, quando se tratar de pessoal celetista; Cartão de Inscrição no PIS/PASEP;
Comprovante Escolaridade exigido para o cargo, conforme Edital; Registro profissional no órgão de
Classe, quando o cargo exigir, Carteira Nacional de Habilitação, conforme exigência de cada
cargo; Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Casamento (se casado); Certidão de Nascimento dos
filhos, se houver; Carteira de Identidade; Cadastro de Pessoa Física - CPF; Título de Eleitor com a
Declaração de Quitação Eleitoral atualizada; Comprovação de estar quite com o Serviço Militar (para
candidatos do sexo masculino); Comprovante de Residência; Currículo; 1 foto 3x4; Declaração de
bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda Pessoa Física - IRRF; Declaração de vacinação,
documento emitido pela unidade de saúde pública, comprovando que está em dia com as vacinas para
a idade.

 

Joinville, 19 de novembro de 2025.

 

SIDNEY MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor Presidente

Companhia Águas de Joinville

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/11/2025, às 15:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27578468 e o
código CRC FF28B6E3.

CONVOCAÇÃO SEI

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

CONVOCAÇÃO – EDITAL 001/2024 PS

 

O Presidente da Companhia Águas de Joinville, Sr. Sidney Marques de Oliveira Junior, no uso de
suas atribuições legais e considerando o fato da "Ausência" de confirmação da convocação, realizada
através do e-mail informado pela candidata aprovada para ingresso na Companhia Águas de Joinville:
CONVOCA a candidata ANA CLARA DA SILVA BARBOSA, aprovado na 56ª colocação para o
cargo JOVEM APRENDIZ, respectivamente, no EDITAL Nº 001/2024 PS, para, no prazo de 5 dias
(úteis),  apresentar os seguintes documentos, os quais necessariamente devem ser cópias
acompanhadas dos documentos originais: Carteira de Trabalho e Previdência Social; Último registro
do Contrato na CTPS, quando se tratar de pessoal celetista; Cartão de Inscrição no PIS/PASEP;
Comprovante Escolaridade exigido para o cargo, conforme Edital; Registro profissional no órgão de
Classe, quando o cargo exigir, Carteira Nacional de Habilitação, conforme exigência de cada
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cargo; Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Casamento (se casado); Certidão de Nascimento dos
filhos, se houver; Carteira de Identidade; Cadastro de Pessoa Física - CPF; Título de Eleitor com a
Declaração de Quitação Eleitoral atualizada; Comprovação de estar quite com o Serviço Militar (para
candidatos do sexo masculino); Comprovante de Residência; Currículo; 1 foto 3x4; Declaração de
bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda Pessoa Física - IRRF; Declaração de vacinação,
documento emitido pela unidade de saúde pública, comprovando que está em dia com as vacinas para
a idade.

 

Joinville, 19 de novembro de 2025.

 

SIDNEY MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor Presidente

Companhia Águas de Joinville

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/11/2025, às 15:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27577423 e o
código CRC 88E8258D.

CONVOCAÇÃO SEI

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

CONVOCAÇÃO – EDITAL 001/2024 PS

 

O Presidente da Companhia Águas de Joinville, Sr. Sidney Marques de Oliveira Junior, no uso de
suas atribuições legais e considerando o fato da "Ausência" de confirmação da convocação, realizada
através do e-mail informado pela candidata aprovada para ingresso na Companhia Águas de Joinville:
CONVOCA a candidata WALESKA EVELYN REBOUCAS ALVES, aprovado na 54ª colocação
para o cargo JOVEM APRENDIZ, respectivamente, no EDITAL Nº 001/2024 PS, para, no prazo de
5 dias (úteis),  apresentar os seguintes documentos, os quais necessariamente devem ser cópias
acompanhadas dos documentos originais: Carteira de Trabalho e Previdência Social; Último registro
do Contrato na CTPS, quando se tratar de pessoal celetista; Cartão de Inscrição no PIS/PASEP;
Comprovante Escolaridade exigido para o cargo, conforme Edital; Registro profissional no órgão de
Classe, quando o cargo exigir, Carteira Nacional de Habilitação, conforme exigência de cada
cargo; Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Casamento (se casado); Certidão de Nascimento dos
filhos, se houver; Carteira de Identidade; Cadastro de Pessoa Física - CPF; Título de Eleitor com a
Declaração de Quitação Eleitoral atualizada; Comprovação de estar quite com o Serviço Militar (para
candidatos do sexo masculino); Comprovante de Residência; Currículo; 1 foto 3x4; Declaração de
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bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda Pessoa Física - IRRF; Declaração de vacinação,
documento emitido pela unidade de saúde pública, comprovando que está em dia com as vacinas para
a idade.

 

Joinville, 18 de novembro de 2025.

 

SIDNEY MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor Presidente

Companhia Águas de Joinville

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/11/2025, às 17:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27572065 e o
código CRC 7A9F1169.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 27571696/2025 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Notificado(a): Gervásio Burig, CPF n.º 312.397.659-91.
Auto de Infração Ambiental n.º 2213/24.
Local da infração: Rodovia BR 101, Km 21 (Servidão Reynaldo A. Germano Vass, final), s/nº -
Zona Rural.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI n.º 24.0.182089-7. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0024450016/2025 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do
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recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA"
disponível na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o
atendimento das seguintes determinações:

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do
Projeto de Recuperação de Área Degradada – PRAD.

3. Remover todas as intervenções existentes no imóvel (edificações, aterros,
resíduos depositados, etc.) realizadas nas áreas de preservação permanente.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste,
na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Supervisor (a), em 19/11/2025, às 14:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27571696 e o
código CRC D3B735B6.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 27549008/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Notificado(a): Gabriela Alves da Silva.
Auto de Infração nº 6055/2025.
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Local da infração: Rua Cerro Azul, nº 69, bairro Nova Brasília.
Referente: Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.105705-2. 
 
Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que regem
a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e
comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 25887003/2025 -
SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:
 
DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 6055/2025.
O infrator dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, o qual deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de Processo Administrativo de
Posturas" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Alternativamente, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento da
multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. Considera-se
intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Gerente, em 19/11/2025, às 15:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27549008 e o
código CRC B7557B06.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 27572775/2025 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Notificado(a): Mauricio Zietz, CPF n.º 963.778.799-20.
Auto de Infração Ambiental n.º 11228/24.
Local da infração: Rua SD 40655 (Rua Gustavo Ittner), s/nº - Rio Bonito.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI n.º 24.0.201037-6. 
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0023907427/2024 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste,
na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Supervisor (a), em 19/11/2025, às 15:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27572775 e o
código CRC AFE7986C.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 27572294/2025 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Notificado(a): Arnaldo Kohn, CPFn.º 248.292.779-04.
Auto de Infração Ambiental n.º 1864/24.
Local da infração: Rua Eugênio Birckholz, nº 209, final - Pirabeiraba.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI n.º 24.0.183208-9. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que

276 de 338

Nº 2849, quarta-feira, 19 de novembro de 2025

https://www.joinville.sc.gov.br
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0023697412/2024 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do
recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA"
disponível na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o
atendimento das seguintes determinações:

1 . Realizar a doação de 40 (quarenta) mudas de espécies nativas, com as
seguintes especificações:

ESPÉCIES: Araçá; Aroeira; Guabiroba; Grumixama; Cambucá; Pitanga; Ipê-
Amarelo; Ipê-Roxo; Ingá-Feijão; Jabuticaba; Quaresmeira; Bacupari; Uvaia; Cerejeira-do-Rio-
Grande.

Prioritariamente diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para
doações até 10 mudas, 3 espécies até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de 50 mudas.

TAMANHO: altura mínima de 50 cm (cinquenta centímetros).

ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada, com
altura de 14 a 15 cm e diâmetro de 8 a 10 cm. Devendo utilizar o substrato para o plantio das
mudas com 1/3 argila, 1/3 areia, 1/3 matéria orgânica.

IDENTIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES: As mudas devem ser identificadas com
etiqueta plástica, presa ao caule com as seguintes inscrições: nome comum, nome científico, nome
do produtor e responsável técnico.

TRANSPORTE: As mudas devem ser transportadas em caixas de madeira, sem
retorno, com capacidade mínima de 15 e máxima de 35 mudas.

ENTREGA: As mudas deverão ser entregues às quartas-feiras, das 09:00 às
12:00 horas, na Unidade de Desenvolvimento Rural (antiga Fundação 25 de Julho), localizada na
Rodovia SC 418, Pirabeiraba, onde serão conferidas as mudas e será fornecido o comprovante de
doação (carimbo e assinatura de "RECEBIDO" pelo Servidor Público responsável). Levar o
presente documento no local da entrega para conferência pela equipe da Unidade.

2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas
(Nota Fiscal ou DANFE) em nome do Requerente.

3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante da
doação realizada, juntamente com cópia do comprovante de aquisição das mudas.

4. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 07/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/).
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O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste,
na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Supervisor (a), em 19/11/2025, às 14:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27572294 e o
código CRC CE9F5EA1.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 27570622/2025 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Notificado(a): Dilvo Vandresen, CPF n.º 247.396.269-34.
Auto de Infração Ambiental n.º 11135/24.
Local da infração: Rua Leopoldo Ackermann, nº 73 - Costa e Silva.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º SEI n.º 24.0.124240-0. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 26764401/2025 -
SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental, tendo em vista o falecimento do(a)
autuado(a),Certidão de Óbito (26737687, fl. 2), pelo ARQUIVAMENTO do Processo
Administrativo Ambiental nº 24.0.124240-0 e pela R E M E S S A do presente Processo
Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar se houve a regularização do sistema de
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esgoto do imóvel e, se necessário, efetuar a autuação do novo proprietário. 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Supervisor (a), em 19/11/2025, às 14:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27570622 e o
código CRC 9FE795CF.

 

ERRATA SEI Nº 27590642/2025 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 19 de novembro de 2025.

Os Anexos do Decreto nº 69.737, de 17 de novembro de 2025, publicados no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2848 de 18/11/2025, referem-se a Lei Complementar nº
732, de 20 de outubro de 2025.

 

Nos anexos:

 

Onde se Lê: "Lei Complementar no xxx/2025"

 

Leia-se: "Lei Complementar nº 732, de 20 de outubro de 2025."

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/11/2025, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27590642 e o
código CRC BB7D29AB.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 27531819/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 14 de novembro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Primeiro Termo de
Apostilamento Contrato nº 178/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria
de Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa
contratada LHLOC Locação de Equipamentos Ltda,  inscrita no CNPJ nº 39.892.145/0001-
80, cujo quadro societário é formado pela Sra. Debora Cristina Macelai Hess, representada
pela Sra. Debora Cristina Macelai Hess, que versa sobre a contratação de prestação de serviço com
rolo compactador, caminhão com carroceria aberta e guindauto, motoniveladora, assinada em
24/02/2025. Onde se lê: Item 1 - Valor Unitário (R$): 188,93 - Valor Unit. Reajustado (R$):
198,62. Leia-se: Item 1 - Valor unitário (R$): 188,30 - Valor Unit. Reajustado (R$): 197,96. Onde
se lê: Alterando assim, o saldo contratual de R$ 228.945,36 (duzentos e vinte e oito mil novecentos
e quarenta e cinco reais e trinta e seis centavos) para R$ 240.687,72 (duzentos e quarenta mil
seiscentos e oitenta e sete reais e setenta e dois centavos). Leia-se: Alterando assim, o saldo
contratual de R$ 228.181,94 (duzentos e vinte e oito mil cento e oitenta e um reais e noventa e
quatro centavos) para R$ 239.887,93 (duzentos e trinta e nove mil oitocentos e oitenta e sete reais e
noventa e três centavos). Onde se lê: Os efeitos do presente termo retroagem à 16 de Agosto de
2025, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 697,19 (seiscentos e
noventa e sete reais e dezenove centavos), que corresponde à diferença da medição de Agosto/2025
(proporcional ao período de direito). Leia-se: Os efeitos do presente termo retroagem à 16 de
Agosto de 2025, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 695,04
(seiscentos e noventa e cinco reais e quatro centavos), que corresponde à diferença da medição de
Agosto/2025 (proporcional ao período de direito). Onde se lê: Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação nº 26812312. Leia-se: Dados ponderados para a concessão do
reajuste constantes na Informação nº 27530467 .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/11/2025, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

280 de 338

Nº 2849, quarta-feira, 19 de novembro de 2025



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 07:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27531819 e o
código CRC C52ABEBA.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 27572531/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE torna público que o
Diretor Presidente - DIPRE recebeu o recurso administrativo e tomou ciência do Relatório da
Comissão de Aplicação de Penalidade – CAP, legalmente constituída pela Portaria nº 2489/2019 e
seus membros nomeados pela Portaria nº 3309/2024, bem como tomou ciência do Parecer Jurídico,
em sede de Processo Administrativo SEI 25.1.007606-4 interposto pela Contratada OI S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL, inscrita no CNPJ sob o nº 76.535.764/0001-43, e DECIDINDO
pela manutenção do TERMO DE DECISÃO SEI Nº 26798981/2025 - CAJ.DICAF, qual seja:
MULTA, no valor de R$ 8.955,37 (oito mil novecentos e cinquenta e cinco reais e trinta e sete
centavos), correspondente a 20% sobre o saldo remanescente do contrato, ou seja, da parcela não
executada, SUSPENSÃO do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Companhia Águas de Joinville pelo prazo de 9 (nove) meses, bem como a RESCISÃO
CONTRATUAL, com fulcro na dosimetria das penas estabelecidos nos itens 68.1, 68.2, subitens
3 e 4, 68.3, subitens 1 e 5, 68.4, subitem 1,  e 68.6, subitem 1, 68.8, subitens 1 e 2, 68.9, subitem 6
do Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia Águas de Joinville, nos itens 16.1, 16.2,
alíneas "c" e "d", 16.3, alíneas "a" e "e", 16.4, alínea "a", 16.6, alínea "a", 16.8, alíneas "a" e "b",
16.9, alínea "f", e 17.1, 17.2, alínea "c" e 17.3, alíneas "a" e "b" das Cláusulas Décima Sexta e
Décima Sétima do Termo de Contrato nº 033/2022. Fundamenta-se ainda no artigo 83 incisos II e
III da Lei 13.303/2016. DETERMINO a notificação da empresa para ciência da presente decisão.
Ainda, DETERMINO que sejam adotadas todas as providências necessárias para a cobrança da
multa e demais valores devidos, podendo ser descontados dos créditos da Contratada quaisquer
valores referentes a multa, ressarcimentos e indenizações.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/11/2025, às 17:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27572531 e o
código CRC D7D5379C.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 188/2025 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL NADIR VOSS

CNPJ: 18.926.686/0001-01

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com
a Lei Federal nº 10.275, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento
de esgoto na área objeto da atividade.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/24: 71.11.01

Endereço: Estrada Blumenau, nº 328             Bairro: Vila Nova

CEP: 89.237-820                             Cidade: Joinville/SC

Inscrição Imobiliária: 09.23.24.26.0012

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Conrado Borges de Barros

Registro profissional: CREA-SC nº 082999-5-SC

ART: 9903834-5

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos
SAMA.UAT 26164876 e SAMA.UAT 27584476, autoriza o funcionamento de uma empresa que
realiza a atividade de CONDOMÍNIOS PREDIAIS, contendo 79 unidades habitacionais, instalada
em um terreno com 55.557,39 m², registrado na matrícula de nº 124.274 no CRI da 1ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS
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3.1.1 Efluente sanitário: enviado para um sistema fossa-filtro coletivo.

3.1.2 Armazenamento de resíduos: O empreendimento possui central de resíduos compartilhada por
todos os condôminos. (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas sólidas e/ou
resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso impermeabilizado.
(2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou resíduos líquidos e/ou
resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local com cobertura, piso
impermeabilizado e bacia de contenção.

 

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

 

Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários. Periodicidade: ANUAL.

Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes sanitários, com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo de 3
meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Periodicidade: ANUAL e na
renovação da licença.

1)

2)

Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/ 2019,
de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve ocorrer
em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

1)

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

1)

Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Resolução COMDEMA n° 03/2017, adotando se necessário sistema de
isolamento acústico.

Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

1)

2)

Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e eficiência
dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

1)
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OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3. CONDIÇÕES GERAIS

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Cristina
Riesenberg, Gerente, em 19/11/2025, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 16:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.

Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.

O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

1)

2)

3)

4)
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27585438 e o
código CRC 9D60EF11.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 189/2025 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: GAMBINI BRASIL LTDA

CNPJ: 57.173.811/0001-01

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanotécnico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/24: 12.20.00

Endereço: Rua Dona Francisca, nº 8.300, bloco R, módulo 1

Bairro: Zona Industrial Norte

CEP: 89.219-600

Inscrição Imobiliária: 08.03.45.50.1829 e 08.03.45.50.2011

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Mirela Figueiredo Pereira

Registro profissional: CREA-SC nº 102950-2-SC

ART: 10170486-9

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos
SAMA.UAT 27496855 e SAMA.UAT 27586603, autoriza o funcionamento de uma empresa que
realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AS
INDÚSTRIAS DE CELULOSE, PAPEL E PAPELÃO E ARTEFATOS, PEÇAS E
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INDÚSTRIAS DE CELULOSE, PAPEL E PAPELÃO E ARTEFATOS, PEÇAS E
ACESSÓRIOS, contendo 2.572,71 m² de área edificada, aproximadamente 3.154,66 m² de área
útil, instalada em um terreno com área de 340.106,40 m², registrado nas matrículas de nº 197.484 e
191.932 – 1ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluente sanitário: enviado para tratamento na Estação de Tratamento de Efluentes Sanitários
do condomínio industrial na qual a empresa se encontra instalada, por meio do lançamento na rede
de coleta de efluente sanitário do próprio condomínio.

3.1.2 Efluente do refeitório: enviado para caixa de gordura.

3.1.3 Efluente oleoso: gerado nos compressores e enviado para sistema separador água/óleo.

3.1.4 Água subterrânea: captada em poço tubular profundo e fornecida pelo condomínio.

3.1.5 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

Fazer limpeza da ETE sanitária. Apresentar comprovantes. Periodicidade: ANUAL.

Apresentar análise de eficiência da ETE sanitária, com laudo conclusivo, em atendimento à
legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo de 3 meses entre a última limpeza e a
coleta de amostras do efluente). Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema separador água/óleo (SSAO) e da caixa de
gordura.

Apresentar análise de eficiência do sistema separador água/óleo (SSAO), com laudo conclusivo,
em atendimento à legislação vigente. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

1)

2)

3)

4)

Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/ 2019,
de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve ocorrer
em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

1)

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os

1)
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3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3. CONDIÇÕES GERAIS

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

padrões vigentes.

Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento acústico.

Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

1)

2)

Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e eficiência
dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

1)

Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.

Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.

O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

1)

2)

3)

4)
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Documento assinado eletronicamente por Gabriela Cristina
Riesenberg, Gerente, em 19/11/2025, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 19/11/2025, às 16:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27587336 e o
código CRC 4E74FC3C.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 27590367/2025 - SAS.UAC.CMDM

 

 

Joinville, 19 de novembro de 2025.
RESOLUÇÃO nº 12/2025 – CMDM 

 

 

Dispõe sobre as novas conselheiras eleitas no
Fórum Eleitoral do CMDM, proposto de acordo
com o EDITAL Nº 01/2025 - Eleição da Sociedade
Civil de Joinville para o Conselho Municipal dos
Direitos da Mulher - Gestão 2025/2027. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Joinville – CMDM, no uso de suas
atribuições previstas pela Lei Municipal nº. 5.133, de 17 de dezembro de 2004, e alterada
pela lei nº 6.220, de 13 de junho de 2008, 

* Considerando o término do mandato da atual Gestão em 26 de novembro de 2025;

* Considerando que o EDITAL Nº 01/2025 - Eleição da Sociedade Civil de Joinville -
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Representação para o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - Gestão 2025/2027;

* Considerando as deliberações da Comissão Eleitoral Temporária a qual aprovou as
documentações recebidas das entidades e habilitou as nove (9) entidades para o certame,
nominadas abaixo; 

* Considerando que uma (1) entidade Rede Feminina de Combate ao Câncer faltou ao
Fórum Eleitoral, devido a imprevisto da instituição, tendo ficado diretamente como suplente;

* Considerando o Fórum Eleitoral, realizado no dia 19 de novembro de 2025, no horário
compreendido entre nove (9h) até às dez (10h), participando como votantes somente as
delegadas indicadas de cada instituição;

* Considerando que não houve "Entidade de Atenção integral à saúde da Mulher apta a ser
votada no momento do Fórum Eleitoral, e considerando que houvera três inscrições para o
segmento de "Entidades de Defesa dos Direitos da Mulher", a Comissão Eleitoral deliberou
por aceitar a inscrição do Centro de Direitos Humanos - CDH, como entidade para a
cadeira de Atenção Integral à Saúde da Mulher".

* Considerando que não houve "Entidade de Associação de Mulheres de Etnia e Raça"
apta a ser votada no momento do Fórum Eleitoral, e considerando que a Instituição
ALBSC, aceitou ocupar esta cadeira, visto que entre seus pares, trabalham com a questão
cultural, em destaque a cultura cigana, e ainda, tendo entre seus pares existe a diversidade
de raças, quais sejam branca, preta e amarela (japoneses/sansei), a Comissão Eleitoral
deliberou por conceder a cadeira de Etnia e Raça a referida entidade.

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar, para o biênio 27 de novembro de 2025 a 26 de novembro de 2027, a
composição do CMDM referente às entidades da sociedade civil, nos termos do Edital
01/2025, as seguintes instituições e suas representantes titulares e suplentes, conforme
lista abaixo:
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1

T. Claudia do Ceuz de
Jesus
Comunidade Terapêutica
Rosa de Saron - SARON

Entidades de
Assistência
Social que
Prestam

Atendimento
à Mulher

1

S. Maria Marlene
Ritzmann 
Comunidade Terapêutica
Rosa de Saron - SARON

2
T. Rafaela Corrêa
Fundação Padre Facchini
- FACCHINI

2

S. Sueli Terezinha de
Souza
Fundação Padre Facchini
- FACCHINI

3
T.  Ana Lucia Martins
Centro de Direitos
Humanos - CDH

 
Entidades de

Atenção
Integral à
Saúde da
Mulher

3

S.Valdete Daufemback
Centro de Direitos
Humanos - CDH 

4

T. Adelaide Graeser
Kassulke
Fund. Educacional da
Região de Joinville  – 
UNIVILLE

 
Núcleos de
Estudo de

Gênero das
Universidad

es
4

S. Letícia Ribas
Diefenthaeler Bohn
Fund. Educacional da
Região de Joinville  – 
UNIVILLE

5

T. Jaqueline Rafaela
Kozerski
Ordem  dos  Advogados 
do  Brasil –  Subseção
Joinville - OAB 

 
Associação
de Classe

5

S. Bruna Suellem Pereira
Lima Florentino
Ordem  dos  Advogados 
do  Brasil - Subseção
Joinville - OAB
T. Suely Ravache Costa 
Academia de Letras do
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6 Brasil de Santa Catarina
Seccional de Joinville -
ALBSC

 
Associação
de Classe/

Associação 
de Etnias e

Raças6

S.  Patrícia Gondo de Goes
Academia de Letras do
Brasil de Santa Catarina
Seccional de Joinville -
ALBSC

7

T. Lucieny Magalhães
Machado Pereira
 Associação  Catarinense 
de  Ensino
Faculdade Guilherme
Guimbala (ACE/FGG)

 
Instituição

de
Atendimento

à Mulher
Vítima de
Violência

7

S.  Michele Cristine Pahl
Associação  Catarinense 
de  Ensino 
Faculdade Guilherme
Guimbala (ACE/FGG)

8

T. Eliane Gonçalves
Associação Joinvilense
para Integração dos
Deficientes Visuais -
AJIDEVI

 
Entidades de

Defesa
Direitos da

Mulher8 S. Giseli Carini

Associação Joinvilense

para Integração dos

Deficientes Visuais -

AJIDEVI

 

Art. 2º - Ficam como SUPLENTES, as seguintes entidades e suas representantes:
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1
T. Anelise Wisbeck
Clube de Oratória e
Liderança - COL Entidades de

Defesa dos
Direitos da

Mulher1

S. Yulia Mikolaevna
Boyarchuk
Clube de Oratória e
Liderança - COL

2

T. Elisabeth Fischer
Rede Feminina de
Combate ao Câncer -
REDE

Entidades de
Atenção

Integral à
Saúde da
Mulher

 

2 S. Tertuliana Maria Breis

Rede Feminina de

Combate ao Câncer -

REDE

 

Art. 3º - A posse dos titulares será realizada no dia 27 de novembro de 2025, às 14 horas,
no auditório da casa dos conselhos, a rua Brigada Lopes, 153, Glória, Joinville. 

Art. 4º - Em caso de vacância de vaga por qualquer motivo, o CMDM convocará a entidade
suplente correspondente, observada a ordem de classificação definida pelo Fórum
Eleitoral, para a posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Persistindo a vacância, aplicar-
se-ão as disposições estatutárias do Conselho e do Edital n. 01/2025.

Art. 5º - Fica registrado que a Comissão Eleitoral Temporária, em razão da ausência de
candidaturas aptas para o segmento "Atenção Integral à Saúde da Mulher" e considerando
o princípio da representação paritária das vagas setoriais, deliberou pela inscrição do
Centro de Direitos Humanos - CDH para a cadeira referida, mediante aprovação da
Comissão Eleitoral e das Delegadas inscritas.

Art. 6º - Fica registrado que a Comissão Eleitoral Temporária, em razão da ausência de
candidaturas aptas para o segmento "Associação de Mulheres Etnias e Raça"e
 considerando o princípio da representação paritária das vagas setoriais, deliberou pela
inscrição da Academia de Letras do Brasil de Santa Catarina - ALBSC para a cadeira
referida, mediante aprovação da Comissão Eleitoral e das Delegadas inscritas.

Art. 7º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Palova Santos Balzer

Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Mulher
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Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 19/11/2025, às 18:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27590367 e o
código CRC 0BE3AAA7.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 27404804/2025 - SAS.UAC.CDCA

 

 

Joinville, 05 de novembro de 2025.

RESOLUÇÃO 029/2025 do CMDCA

 

Dispõe e parametriza crité rios para autorização de
financiamento pelo Fundo Municipal Direitos da
Criança e do Adolecente - FMDCA de viagens e
diárias para fins de formação em benefícios de
Conselheiros de Direitos, Conselheiros Tutelares e
outros.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville, no exercício
das suas atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do
Adolescente, de 13 de julho de 1990, na Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998 -
que dispõe sobre a Política Pública para Crianças e Adolescentes (...) do município de
Joinville,  

Considerando que o CMDCA é responsável pelas despesas realizadas pelo Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA;

Considerando a Lei nº 8.069 de 13/07/1990, em seu art. 134, Parágrafo único. Constará
da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal previsão dos recursos necessários
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da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal previsão dos recursos necessários
ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e formação continuada dos
conselheiros tutelares.” (grifo nosso)

Considerando a Resolução 244 do CONANDA de 26 de fevereiro de 2024, em seu artigo
17: Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por intermédio dos Conselhos dos
Direitos da Criança e do Adolescentes e dos órgãos aos quais estão vinculados
administrativamente, são corresponsáveis pelo cofinanciamento dos cursos de formação
para o Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Parágrafo único. Os recursos dos Fundos da Criança e do Adolescente serão aplicados
apenas em formações certificadas pela ENDICA, ENC, ENS e respectivas escolas dos
Estados e do Distrito Federal. (grifo nosso)

RESOLVE:

 Art. 1º Estabelecer os critérios e procedimentos para o financiamento de viagens e diárias
para fins de formação ou participação em eventos de caráter educativo, com recursos do
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA), destinados a
Conselheiros Municipais de Direitos, Conselheiros Tutelares, servidores da Secretária
Executiva, profissionais da rede indicados pela Diretoria e motoristas durante a
participação de ações e eventos do CMDCA.

Art. 2º O financiamento abrangerá as despesas com passagens e diárias, conforme Plano
de Aplicação LOA vigente.

Art. 3º Poderão solicitar o financiamento os atores indicados no art. 1º desta Resolução,
desde que atendam aos critérios estabelecidos nesta norma.

Art. 4º A análise e aprovação das solicitações  será de competência da Comissão de
Articulação e Educação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
de Joinville -CMDCA, que seguirá os critérios estabelecidos no Capítulo I, desta
Resolução.

Art. 5º Deverá o pleiteante preencher e assinar o “Formulário de Solicitação” (ANEXO I,
FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS DE
CAPACITAÇÃO/FORMAÇÃO) devidamente acompanhado do convite, programação e
outras informações relevantes, impreterivelmente, até 5 dias antes da Reunião Ordinária.
O evento deverá ocorrer no mínimo 15 dias após a realização da Reunião Ordinária do
CMDCA.

§1º “O formulário de solicitação” estará disponível em forma física na sede da Unidade de
Apoio aos Conselhos, que deverá ser preenchido e entregue no mesmo órgão, que se
encarregará por sua vez, de digitalizar e encaminhar à comissão do CMDCA para análise.

§2º Poderá o formulário ser acessado em forma virtual no site da Prefeitura, anexa a
publicação desta Resolução. É facultado o envio eletrônico recaindo dessa forma ao
solicitante, o preenchimento, assinatura, digitalização e envio do documento ao e-mail
cmdcajoinville@gmail.com com o título na seguinte forma “solicitação de viagem _[nome
do solicitante]_[cidade de destino]”. 

Art. 6º A Unidade de Apoio aos Conselhos se encarregará de enviar para a Comissão de
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Art. 6º A Unidade de Apoio aos Conselhos se encarregará de enviar para a Comissão de
Comissão de Articulação e Educação do CMDCA, tanto o formulário e anexos (que podem
ser enviados diretamente pelo solicitante nos moldes do artigo 3º desta Resolução, como
relatórios adicionais de frequência em comissões e plenárias (no caso de Conselheiros de
Direitos) e frequência das últimas duas ações educativas organizadas pela SAS e/ou
CMDCA (para Conselheiros Tutelares).

 

CAPÍTULO I

DOS PARÂMETROS PARA ANÁLISE DA SOLICITAÇÃO

Art. 7º A comissão deverá considerar os seguintes parâmetros, para fins de classificação
ou exclusão da solicitação:

I - Assinatura, envio e preenchimento total e correto do formulário e seus anexos;

II - Pertinência do tema do evento para a Rede de Joinville;

III - Quantidade e qualificação do perfil de pessoas que deverão participar do evento:

a) Até 01 (um) Conselheiro Municipal de Direitos;

b) Até 01 (um) Conselheiro Tutelar;

c) Até 01 (um) Servidor da Secretária Executiva;

d) Até 01 (um) Motorista.

IV - Para os Conselheiros Tutelares: Presença mínima nas duas últimas capacitações
dirigidas aos Conselheiros Tutelares, em especial aquelas organizadas pelo Programa
Escola da Rede.

a) Serão desconsiderados as faltas justificadas para fins da frequência mínima
estabelecida. São considerados justificados as faltas pelos motivos abaixo:

I) Férias;

II) Atestado Médico;

III) Comprovante de participação em outros eventos simultâneos.

b) Para novos Conselheiros Tutelares aos quais não foram oportunizadas capacitações,
será desconsiderado o critério da frequência mínima.

V - Para os Conselheiros de Direito: Presença mínima nas duas últimas reuniões ordinárias
do CMDCA.

Serão desconsiderados as faltas justificadas para fins da frequência mínima estabelecida.
São considerados justificados as faltas pelos motivos abaixo:

I) Férias;
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II) Atestado Médico;

III) Comprovante de participação em outros eventos simultâneos.

VI -  Os participantes devem apresentar Resumo/Relatório do evento/formação em Plenária
do CMDCA, com avaliação do alcance das expectativas. A recusa injustificada da
apresentação das informações, incidirá na negativa de financiamento de viagens de
formação futuras para aquele pleiteante.

a) Os atores de direitos contemplados deverão entregar relatório/fichamento individual
(Anexo II - Roteiro para Relatório de Participação em Eventos Capacitação/ Formação) por
escrito na Unidade de Apoio aos Conselhos até 07 (sete dias) do seu retorno. 

VII. No caso de haver mais solicitações que número definido pela comissão, o Conselho
deverá dar preferência aqueles que ainda não foram contemplados com esse tipo de
auxílio nos últimos 24 (vinte e quatro) meses. Persistindo a disparidade entre o número de
vagas e solicitantes se realizará sorteio.

Art. 8º Não serão aceitas solicitações coletivas ou sobre qualquer outra forma e prazo que
não seja a prevista nesta Resolução.

Art. 9º A Comissão deverá apresentar Parecer por escrito na plenária ordinária seguinte
que deverá ser votado em sua forma íntegra (Anexo III - Parecer Final Final Comissão
Comissão de Articulação e Educação-CMDCA). 

Parágrafo Único: este artigo não exime de outras prestações de contas o beneficiado. 

Art. 10 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Daiana Delamar Agostinho

Presidente do CMDCA

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Daiana Delamar Agostinho,
Usuário Externo, em 18/11/2025, às 21:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27404804 e o
código CRC 2AAC3E29.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0024450016/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.182089-7.

Autuado (a): Gervásio Burig.

Auto de Infração Ambiental n.º 2213/24.
 

O Secretário de Meio Ambiente, Fabio João Jovita, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pela Lei n.º 9.219/22, tendo em vista o disposto no artigo 148 da Lei
Complementar n.º 29/96, e considerando os princípios constitucionais insertos no caput do artigo 37
da Constituição da República Federativa do Brasil, bem como, os princípios da prevenção e do
poluidor-pagador, profere o julgamento administrativo:

Acolhendo e adotando as razões do PARECER JURÍDICO SEI Nº
0024450003/2025 - SAMA.AAJ.PAA, DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de
multa em sua integralidade e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano
Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do
recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA"
disponível na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o
atendimento das seguintes determinações:

 

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do
Projeto de Recuperação de Área Degradada – PRAD.

3. Remover todas as intervenções existentes no imóvel (edificações, aterros,
resíduos depositados, etc.) realizadas nas áreas de preservação permanente.

 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
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improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado
por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar
o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Para: Gervásio Burig.
Endereço: Rua João Reni de Lima Meirelis, nº 127 - Jardim Garuva.

CEP 89240-000 - Garuva/SC.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 08/08/2025, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024450016 e o
código CRC 2DFE971B.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 27117837/2025 - SAMA.UGC.POP
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Processo Administrativo de Obras n.º 25.0.240105-9.

Autuado (a): Jeferson Marcilio.

Auto de Multa n.º 294/2021.
 

O Secretário de Meio Ambiente, Fabio João Jovita, no uso das atribuições legais,
tendo em vista o disposto no artigo 47, §1º da Lei 667/1964, e considerando os princípios
constitucionais insertos no caput do artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil,
profere o julgamento administrativo:

Acolhendo e adotando as razões do PARECER SEI Nº 27116741/2025 -
SAMA.UGC.POP, DECIDO pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 294/2021, e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 25.0.240105-9. E pela
REMESSA à Unidade de Fiscalização para verificar se o fato persiste e, se necessário, promover a
autuação do proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Para: Jeferson Marcilio.
Endereço: Rua Antônio das Neves Reis,nº102 - Paranaguamirim.

CEP 89234025 - Joinville/SC.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 18/11/2025, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27117837 e o
código CRC 3F83F51B.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 18/11/2025

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI  

PROCESSOS SEI Nº: 24.0.253727-7, 24.0.253820-6, 24.0.253822-2, 24.0.253827-3,
24.0.253833-8, 24.0.253840-0 E 24.0.253843-5

RECLAMANTE: CEOLIN PARTICIPAÇÕES LTDA

ASSUNTO: ITBI - IMUNIDADE

RELATORA: ROSILAINE BOKORNI
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ACÓRDÃO:  213/2025

 

EMENTA. ITBI. IMUNIDADE. ART. 156, § 2º, I, DA CRFB/1988. INTEGRALIZAÇÃO DE
CAPITAL. EXIGIBILIDADE DO ITBI SOBRE A DIFERENÇA. VALOR EXCEDENTE AO
MONTANTE INTEGRALIZADO QUE NÃO SE ENCONTRA ALBERGADO PELO ART.
156, §2º, I, DA CRFB/1988. TEMA 796 DO STF – RE 796.376 SC. DECISÃO
ADMINISTRATIVA EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA SEDIMENTADA.
IMUNIDADE É CONDICIONADA. NECESSIDADE DE ANÁLISE DA
PREPONDERÂNCIA. INAPLICABILIDADE DA INTEGRALIZAÇÃO PELO VALOR
HISTÓRICO (DE AQUISIÇÃO) PREVISTA NO ART. 23 DA LF Nº 9.249/95 PARA FINS
DO IMPOSTO DE RENDA. RECLAMAÇÃO DESPROVIDA. MAIORIA.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Segunda
Câmara de julgamentos da JURAT, por unanimidade de votos, conhecer da reclamação e
 por MAIORIA (3X1) NEGAR PROVIMENTO, nos termos do voto da relatora.

A julgadora Denise da Silveira Peres de Aquino Costa, abriu divergência, defende que a
imunidade é incondicionada e que o Tema n° 796 não se aplica ao caso concreto, pois
não houve reserva de capital, valor excedente na integralização dos imóveis ao capital
social da reclamante. E reconhece a aplicabilidade do valor histórico (de aquisição)
prevista no art. 23 da LF 9.249/95.

As julgadoras Arli Zimpel e Jessica Eiselt acompanham integralmente a relatora.

Participaram deste julgamento os membros: Rosilaine Bokorni (Relatora), Arli Zimpel,
Denise da Silveira Peres de Aquino Costa e Jessica Eiselt, sob a Presidência de Maico
Bettoni. Atuou como defensora da Fazenda Pública a Procuradora do Município Dra.
Francieli Cristini Shultz.

Acórdão aprovado em 18 de novembro de 2025.

 

 ***assinatura eletrônica***

Rosilaine Bokorni

Relatora 

  

***assinatura eletrônica***

Maico Bettoni

Presidente das Câmaras
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Documento assinado eletronicamente por Rosilaine Bokorni,
Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 11:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
19/11/2025, às 15:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27581904 e o
código CRC C2E04552.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 18/11/2025

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI  

PROCESSOS SEI Nº: 24.0.253727-7, 24.0.253820-6, 24.0.253822-2, 24.0.253827-3,
24.0.253833-8, 24.0.253840-0 E 24.0.253843-5

RECLAMANTE: CEOLIN PARTICIPAÇÕES LTDA

ASSUNTO: ITBI - IMUNIDADE

RELATORA: ROSILAINE BOKORNI

ACÓRDÃO: 209/2025

 

EMENTA. ITBI. IMUNIDADE. ART. 156, § 2º, I, DA CRFB/1988. INTEGRALIZAÇÃO DE
CAPITAL. EXIGIBILIDADE DO ITBI SOBRE A DIFERENÇA. VALOR EXCEDENTE AO
MONTANTE INTEGRALIZADO QUE NÃO SE ENCONTRA ALBERGADO PELO ART.
156, §2º, I, DA CRFB/1988. TEMA 796 DO STF – RE 796.376 SC. DECISÃO
ADMINISTRATIVA EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA SEDIMENTADA.
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IMUNIDADE É CONDICIONADA. NECESSIDADE DE ANÁLISE DA
PREPONDERÂNCIA. INAPLICABILIDADE DA INTEGRALIZAÇÃO PELO VALOR
HISTÓRICO (DE AQUISIÇÃO) PREVISTA NO ART. 23 DA LF Nº 9.249/95 PARA FINS
DO IMPOSTO DE RENDA. RECLAMAÇÃO DESPROVIDA. MAIORIA.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Segunda
Câmara de julgamentos da JURAT, por unanimidade de votos, conhecer da reclamação e
 por MAIORIA (3X1) NEGAR PROVIMENTO, nos termos do voto da relatora.

A julgadora Denise da Silveira Peres de Aquino Costa, abriu divergência, defende que a
imunidade é incondicionada e que o Tema n° 796 não se aplica ao caso concreto, pois
não houve reserva de capital, valor excedente na integralização dos imóveis ao capital
social da reclamante. E reconhece a aplicabilidade do valor histórico (de aquisição)
prevista no art. 23 da LF 9.249/95.

As julgadoras Arli Zimpel e Jessica Eiselt acompanham integralmente a relatora.

Participaram deste julgamento os membros: Rosilaine Bokorni (Relatora), Arli Zimpel,
Denise da Silveira Peres de Aquino Costa e Jessica Eiselt, sob a Presidência de Maico
Bettoni. Atuou como defensora da Fazenda Pública a Procuradora do Município Dra.
Francieli Cristini Shultz.

Acórdão aprovado em 18 de novembro de 2025.

 

 ***assinatura eletrônica***

Rosilaine Bokorni

Relatora 

  

***assinatura eletrônica***

Maico Bettoni

Presidente das Câmaras
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Documento assinado eletronicamente por Rosilaine Bokorni,
Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 11:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
19/11/2025, às 15:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27581201 e o
código CRC 824290C2.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 18/11/2025

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI  

PROCESSOS SEI Nº: 24.0.253727-7, 24.0.253820-6, 24.0.253822-2, 24.0.253827-3,
24.0.253833-8, 24.0.253840-0 E 24.0.253843-5

RECLAMANTE: CEOLIN PARTICIPAÇÕES LTDA

ASSUNTO: ITBI - IMUNIDADE

RELATORA: ROSILAINE BOKORNI

ACÓRDÃO: 211/2025

 

EMENTA. ITBI. IMUNIDADE. ART. 156, § 2º, I, DA CRFB/1988. INTEGRALIZAÇÃO DE
CAPITAL. EXIGIBILIDADE DO ITBI SOBRE A DIFERENÇA. VALOR EXCEDENTE AO
MONTANTE INTEGRALIZADO QUE NÃO SE ENCONTRA ALBERGADO PELO ART.
156, §2º, I, DA CRFB/1988. TEMA 796 DO STF – RE 796.376 SC. DECISÃO
ADMINISTRATIVA EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA SEDIMENTADA.
IMUNIDADE É CONDICIONADA. NECESSIDADE DE ANÁLISE DA
PREPONDERÂNCIA. INAPLICABILIDADE DA INTEGRALIZAÇÃO PELO VALOR
HISTÓRICO (DE AQUISIÇÃO) PREVISTA NO ART. 23 DA LF Nº 9.249/95 PARA FINS
DO IMPOSTO DE RENDA. RECLAMAÇÃO DESPROVIDA. MAIORIA.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Segunda
Câmara de julgamentos da JURAT, por unanimidade de votos, conhecer da reclamação e
 por MAIORIA (3X1) NEGAR PROVIMENTO, nos termos do voto da relatora.

A julgadora Denise da Silveira Peres de Aquino Costa, abriu divergência, defende que a
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imunidade é incondicionada e que o Tema n° 796 não se aplica ao caso concreto, pois
não houve reserva de capital, valor excedente na integralização dos imóveis ao capital
social da reclamante. E reconhece a aplicabilidade do valor histórico (de aquisição)
prevista no art. 23 da LF 9.249/95.

As julgadoras Arli Zimpel e Jessica Eiselt acompanham integralmente a relatora.

Participaram deste julgamento os membros: Rosilaine Bokorni (Relatora), Arli Zimpel,
Denise da Silveira Peres de Aquino Costa e Jessica Eiselt, sob a Presidência de Maico
Bettoni. Atuou como defensora da Fazenda Pública a Procuradora do Município Dra.
Francieli Cristini Shultz.

Acórdão aprovado em 18 de novembro de 2025.

 

 ***assinatura eletrônica***

Rosilaine Bokorni

Relatora 

  

***assinatura eletrônica***

Maico Bettoni

Presidente das Câmaras

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rosilaine Bokorni,
Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 11:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
19/11/2025, às 15:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27581587 e o
código CRC 4945C2B1.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 18/11/2025

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI  

PROCESSOS SEI Nº: 24.0.253727-7, 24.0.253820-6, 24.0.253822-2, 24.0.253827-3,
24.0.253833-8, 24.0.253840-0 E 24.0.253843-5

RECLAMANTE: CEOLIN PARTICIPAÇÕES LTDA

ASSUNTO: ITBI - IMUNIDADE

RELATORA: ROSILAINE BOKORNI

ACÓRDÃO:   208/2025

 

EMENTA. ITBI. IMUNIDADE. ART. 156, § 2º, I, DA CRFB/1988. INTEGRALIZAÇÃO DE
CAPITAL. EXIGIBILIDADE DO ITBI SOBRE A DIFERENÇA. VALOR EXCEDENTE AO
MONTANTE INTEGRALIZADO QUE NÃO SE ENCONTRA ALBERGADO PELO ART.
156, §2º, I, DA CRFB/1988. TEMA 796 DO STF – RE 796.376 SC. DECISÃO
ADMINISTRATIVA EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA SEDIMENTADA.
IMUNIDADE É CONDICIONADA. NECESSIDADE DE ANÁLISE DA
PREPONDERÂNCIA. INAPLICABILIDADE DA INTEGRALIZAÇÃO PELO VALOR
HISTÓRICO (DE AQUISIÇÃO) PREVISTA NO ART. 23 DA LF Nº 9.249/95 PARA FINS
DO IMPOSTO DE RENDA. RECLAMAÇÃO DESPROVIDA. MAIORIA.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Segunda
Câmara de julgamentos da JURAT, por unanimidade de votos, conhecer da reclamação e
 por MAIORIA (3X1) NEGAR PROVIMENTO, nos termos do voto da relatora.

A julgadora Denise da Silveira Peres de Aquino Costa, abriu divergência, defende que a
imunidade é incondicionada e que o Tema n° 796 não se aplica ao caso concreto, pois
não houve reserva de capital, valor excedente na integralização dos imóveis ao capital
social da reclamante. E reconhece a aplicabilidade do valor histórico (de aquisição)
prevista no art. 23 da LF 9.249/95.

As julgadoras Arli Zimpel e Jessica Eiselt acompanham integralmente a relatora.

Participaram deste julgamento os membros: Rosilaine Bokorni (Relatora), Arli Zimpel,
Denise da Silveira Peres de Aquino Costa e Jessica Eiselt, sob a Presidência de Maico
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Bettoni. Atuou como defensora da Fazenda Pública a Procuradora do Município Dra.
Francieli Cristini Shultz.

Acórdão aprovado em 18 de novembro de 2025.

 

 ***assinatura eletrônica***

Rosilaine Bokorni

Relatora 

  

***assinatura eletrônica***

Maico Bettoni

Presidente das Câmaras

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rosilaine Bokorni,
Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 10:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
19/11/2025, às 15:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27581031 e o
código CRC 8C502589.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 18/11/2025

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI  

PROCESSOS SEI Nº: 24.0.253727-7, 24.0.253820-6, 24.0.253822-2, 24.0.253827-3,
24.0.253833-8, 24.0.253840-0 E 24.0.253843-5

RECLAMANTE: CEOLIN PARTICIPAÇÕES LTDA
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RECLAMANTE: CEOLIN PARTICIPAÇÕES LTDA

ASSUNTO: ITBI - IMUNIDADE

RELATORA: ROSILAINE BOKORNI

ACÓRDÃO:   212/2025

 

EMENTA. ITBI. IMUNIDADE. ART. 156, § 2º, I, DA CRFB/1988. INTEGRALIZAÇÃO DE
CAPITAL. EXIGIBILIDADE DO ITBI SOBRE A DIFERENÇA. VALOR EXCEDENTE AO
MONTANTE INTEGRALIZADO QUE NÃO SE ENCONTRA ALBERGADO PELO ART.
156, §2º, I, DA CRFB/1988. TEMA 796 DO STF – RE 796.376 SC. DECISÃO
ADMINISTRATIVA EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA SEDIMENTADA.
IMUNIDADE É CONDICIONADA. NECESSIDADE DE ANÁLISE DA
PREPONDERÂNCIA. INAPLICABILIDADE DA INTEGRALIZAÇÃO PELO VALOR
HISTÓRICO (DE AQUISIÇÃO) PREVISTA NO ART. 23 DA LF Nº 9.249/95 PARA FINS
DO IMPOSTO DE RENDA. RECLAMAÇÃO DESPROVIDA. MAIORIA.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Segunda
Câmara de julgamentos da JURAT, por unanimidade de votos, conhecer da reclamação e
 por MAIORIA (3X1) NEGAR PROVIMENTO, nos termos do voto da relatora.

A julgadora Denise da Silveira Peres de Aquino Costa, abriu divergência, defende que a
imunidade é incondicionada e que o Tema n° 796 não se aplica ao caso concreto, pois
não houve reserva de capital, valor excedente na integralização dos imóveis ao capital
social da reclamante. E reconhece a aplicabilidade do valor histórico (de aquisição)
prevista no art. 23 da LF 9.249/95.

As julgadoras Arli Zimpel e Jessica Eiselt acompanham integralmente a relatora.

Participaram deste julgamento os membros: Rosilaine Bokorni (Relatora), Arli Zimpel,
Denise da Silveira Peres de Aquino Costa e Jessica Eiselt, sob a Presidência de Maico
Bettoni. Atuou como defensora da Fazenda Pública a Procuradora do Município Dra.
Francieli Cristini Shultz.

Acórdão aprovado em 18 de novembro de 2025.

 

 ***assinatura eletrônica***

Rosilaine Bokorni

Relatora 

  

***assinatura eletrônica***

Maico Bettoni
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Presidente das Câmaras

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rosilaine Bokorni,
Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
19/11/2025, às 15:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27581765 e o
código CRC 3952D05A.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 18/11/2025

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO SEI Nº: 24.0.221946-1

RECLAMANTE: DESIGN FUTURE CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA.

RECLAMADO: MUNICÍPIO DE JOINVILLE

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL

RELATORA: DENISE DA SILVEIRA PERES DE AQUINO COSTA 

 

ACÓRDÃO: 215/2025
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EMENTA: SIMPLES NACIONAL. O NÃO ATENDIMENTO ÀS INTIMAÇÕES FISCAIS,
ACARRETARAM A EXIGÊNCIA DE ISS, ATRAVÉS DE PROCEDIMENTOS FISCAL
(AUTO DE INFRAÇÃO Nº 02.9.008179.00001.00000008/2024-94). TRATAMENTO
DÚBIO NAS OPERAÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, COM EMISSÃO DE NOTAS
FISCAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, ORA CONTENDO RETENÇÃO DE ISS,
ORA ISS PRÓPRIO. CONFIGURAÇÃO DE FRAUDE. APLICAÇÃO DA MULTA DE
150% (INTELIGÊNCIA DO ART. 93, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA RESOLUÇÃO
DO CGSN Nº 140/2018). IMPOSSIBILIDADE DE RETENÇÃO PELA ATIVIDADE
(SUBITEM 10.01 DA LISTA DE SERVIÇOS) NÃO CONSTAR NO ARTIGO 4º DA LEI
COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 155/2003. APLICAÇÃO DE MULTAS ACESSÓRIAS
PELO NÃO ATENDIMENTO À INTIMAÇÃO FISCAL E POR EMBARAÇO À
FISCALIZAÇÃO. EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL POR EMBARAÇO À
FISCALIZAÇÃO. RECLAMAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA. UNANIMIDADE.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da Segunda
Câmara de Julgamentos da JURAT, por unanimidade de votos, CONHECER A
RECLAMAÇÃO e NEGAR PROVIMENTO, nos termos do voto.

 

Participaram deste julgamento os membros: Arli Zimpel, Denise da Silveira Peres de
Aquino Costa (Relatora), Jéssica Eiselt e Rosilaine Bokorni, sob a Presidência de Maico
Bettoni. Atuou como defensora da Fazenda Pública, a Procuradora do Município Dra.
Francieli Cristini Schultz. 
 

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 18 de novembro de 2025.

 

 

                                                                    Maico Bettoni                                                          
Denise da Silveira Peres de Aquino Costa

                                                                Presidente da Câmara                                                        
                     Relatora

Documento assinado eletronicamente por Denise da Silveira Peres de
Aquino Costa, Usuário Externo, em 19/11/2025, às 11:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
19/11/2025, às 15:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27579412 e o
código CRC EA215770.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 18/11/2025

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI  

PROCESSOS SEI Nº: 24.0.253727-7, 24.0.253820-6, 24.0.253822-2, 24.0.253827-3,
24.0.253833-8, 24.0.253840-0 E 24.0.253843-5

RECLAMANTE: CEOLIN PARTICIPAÇÕES LTDA

ASSUNTO: ITBI - IMUNIDADE

RELATORA: ROSILAINE BOKORNI

ACÓRDÃO:   214/2025

 

EMENTA. ITBI. IMUNIDADE. ART. 156, § 2º, I, DA CRFB/1988. INTEGRALIZAÇÃO DE
CAPITAL. EXIGIBILIDADE DO ITBI SOBRE A DIFERENÇA. VALOR EXCEDENTE AO
MONTANTE INTEGRALIZADO QUE NÃO SE ENCONTRA ALBERGADO PELO ART.
156, §2º, I, DA CRFB/1988. TEMA 796 DO STF – RE 796.376 SC. DECISÃO
ADMINISTRATIVA EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA SEDIMENTADA.
IMUNIDADE É CONDICIONADA. NECESSIDADE DE ANÁLISE DA
PREPONDERÂNCIA. INAPLICABILIDADE DA INTEGRALIZAÇÃO PELO VALOR
HISTÓRICO (DE AQUISIÇÃO) PREVISTA NO ART. 23 DA LF Nº 9.249/95 PARA FINS
DO IMPOSTO DE RENDA. RECLAMAÇÃO DESPROVIDA. MAIORIA.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Segunda
Câmara de julgamentos da JURAT, por unanimidade de votos, conhecer da reclamação e
 por MAIORIA (3X1) NEGAR PROVIMENTO, nos termos do voto da relatora.

A julgadora Denise da Silveira Peres de Aquino Costa, abriu divergência, defende que a
imunidade é incondicionada e que o Tema n° 796 não se aplica ao caso concreto, pois
não houve reserva de capital, valor excedente na integralização dos imóveis ao capital
social da reclamante. E reconhece a aplicabilidade do valor histórico (de aquisição)
prevista no art. 23 da LF 9.249/95.

As julgadoras Arli Zimpel e Jessica Eiselt acompanham integralmente a relatora.

Participaram deste julgamento os membros: Rosilaine Bokorni (Relatora), Arli Zimpel,
Denise da Silveira Peres de Aquino Costa e Jessica Eiselt, sob a Presidência de Maico

310 de 338

Nº 2849, quarta-feira, 19 de novembro de 2025



Bettoni. Atuou como defensora da Fazenda Pública a Procuradora do Município Dra.
Francieli Cristini Shultz.

Acórdão aprovado em 18 de novembro de 2025.

 

 ***assinatura eletrônica***

Rosilaine Bokorni

Relatora  

 

***assinatura eletrônica***

Maico Bettoni

Presidente das Câmaras

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rosilaine Bokorni,
Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 11:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
19/11/2025, às 15:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27582150 e o
código CRC EDC242C7.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU
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SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 18/11/2025

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI  

PROCESSOS SEI Nº: 24.0.253727-7, 24.0.253820-6, 24.0.253822-2, 24.0.253827-3,
24.0.253833-8, 24.0.253840-0 E 24.0.253843-5

RECLAMANTE: CEOLIN PARTICIPAÇÕES LTDA

ASSUNTO: ITBI - IMUNIDADE

RELATORA: ROSILAINE BOKORNI

ACÓRDÃO: 210/2025

 

EMENTA. ITBI. IMUNIDADE. ART. 156, § 2º, I, DA CRFB/1988. INTEGRALIZAÇÃO DE
CAPITAL. EXIGIBILIDADE DO ITBI SOBRE A DIFERENÇA. VALOR EXCEDENTE AO
MONTANTE INTEGRALIZADO QUE NÃO SE ENCONTRA ALBERGADO PELO ART.
156, §2º, I, DA CRFB/1988. TEMA 796 DO STF – RE 796.376 SC. DECISÃO
ADMINISTRATIVA EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA SEDIMENTADA.
IMUNIDADE É CONDICIONADA. NECESSIDADE DE ANÁLISE DA
PREPONDERÂNCIA. INAPLICABILIDADE DA INTEGRALIZAÇÃO PELO VALOR
HISTÓRICO (DE AQUISIÇÃO) PREVISTA NO ART. 23 DA LF Nº 9.249/95 PARA FINS
DO IMPOSTO DE RENDA. RECLAMAÇÃO DESPROVIDA. MAIORIA.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Segunda
Câmara de julgamentos da JURAT, por unanimidade de votos, conhecer da reclamação e
 por MAIORIA (3X1) NEGAR PROVIMENTO, nos termos do voto da relatora.

A julgadora Denise da Silveira Peres de Aquino Costa, abriu divergência, defende que a
imunidade é incondicionada e que o Tema n° 796 não se aplica ao caso concreto, pois
não houve reserva de capital, valor excedente na integralização dos imóveis ao capital
social da reclamante. E reconhece a aplicabilidade do valor histórico (de aquisição)
prevista no art. 23 da LF 9.249/95.

As julgadoras Arli Zimpel e Jessica Eiselt acompanham integralmente a relatora.

Participaram deste julgamento os membros: Rosilaine Bokorni (Relatora), Arli Zimpel,
Denise da Silveira Peres de Aquino Costa e Jessica Eiselt, sob a Presidência de Maico
Bettoni. Atuou como defensora da Fazenda Pública a Procuradora do Município Dra.
Francieli Cristini Shultz.

Acórdão aprovado em 18 de novembro de 2025.

 

 ***assinatura eletrônica***

Rosilaine Bokorni
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Relatora 

 

 

***assinatura eletrônica***

Maico Bettoni

Presidente das Câmaras

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rosilaine Bokorni,
Servidor(a) Público(a), em 19/11/2025, às 11:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
19/11/2025, às 15:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27581404 e o
código CRC 5F4526CA.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 780/2025

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
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174/2025, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa HEXIS
CIENTIFICA LTDA., que tem por objeto AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA
ANALISADOR DE FLUORETOS ONLINE CA-610 E ANALISADOR DE CLORO
LIVRE CL-17 HACH, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 049/2025.

 

Gestor: Rafael Luiz Passoni Sanches - Matrícula n° 703

Gestor suplente: Lucas Emanuel Martins - Matrícula n° 1227

Fiscal titular: Fernando Augusto da Silveira - Matrícula n° 806

Fiscal suplente: Iuli Theisen Andersen da Silva Escalante - Matrícula nº 1116

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;
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i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/11/2025, às 15:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27509748 e o
código CRC FFC8F4A9.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 784/2025

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
177/2025, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa J.KALIL
COMERCIO DE MEDIDORES LTDA., que tem por objeto AQUISIÇÃO DE
COLORÍMETROS PORTÁTEIS MULTIPARÂMETROS E MICROPIPETAS, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2025.

 

Gestor: Rafael Luiz Passoni Sanches - Matrícula n° 703

Gestor suplente: Lucas Emanuel Martins - Matrícula n° 1227

Fiscal titular: Fernando Augusto da Silveira - Matrícula n° 806

Fiscal suplente: Iuli Theisen Andersen da Silva Escalante - Matrícula nº 1116

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
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econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/11/2025, às 15:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27518719 e o
código CRC 0E3F351E.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 791/2025

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
180/2025, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa JLR
EMPREITEIRA LTDA., que tem por objeto EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DE
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, CALÇADAS, EXECUÇÃO DE PAVIMENTO
RÍGIDO ARMADO E RESERVATÓRIO DE ÁGUA, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do PROCESSO DE LICITAÇÃO
DA CAJ - PLC Nº 026/2025.

 

                              Thiago Alberto Amorim, Matrícula n° 448 - Gestor Titular     

                              Francine Rafaela Brietzig - Matrícula nº  1502 - Fiscal Titular-  Técnica em
Edificações  

                              Halan Jonas Mores - Matrícula n° 1516  -  Fiscal Suplente-  Engenheiro Civil      
     

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;
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4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;
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f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/11/2025, às 15:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27556829 e o
código CRC 7B7DF61C.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 785/2025

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
178/2025, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa PRO
ANALISE QUIMICA E DIAGNOSTICA LTDA., que tem por objeto AQUISIÇÃO DE
COLORÍMETROS PORTÁTEIS MULTIPARÂMETROS E MICROPIPETAS, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2025.

 

Gestor: Rafael Luiz Passoni Sanches - Matrícula n° 703

Gestor suplente: Lucas Emanuel Martins - Matrícula n° 1227

Fiscal titular: Fernando Augusto da Silveira - Matrícula n° 806

Fiscal suplente: Iuli Theisen Andersen da Silva Escalante - Matrícula nº 1116
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Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe

321 de 338

Nº 2849, quarta-feira, 19 de novembro de 2025



faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/11/2025, às 15:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27522259 e o
código CRC F3952F2E.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 794/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
500/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SANEPLAST
MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA, que tem por objeto o registro de preços para futura e
eventual aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 199/2025.
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Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/11/2025, às 17:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27563634 e o
código CRC E9640DCC.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 793/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
499/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  PLASFIT
INDUSTRIA DE TUBOS E CONEXOES LTDA, que tem por objeto o registro de preços para
futura e eventual aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 199/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

325 de 338

Nº 2849, quarta-feira, 19 de novembro de 2025



i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/11/2025, às 14:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27562520 e o
código CRC 386CAD98.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 788/2025

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
494/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa RIO
VERMELHO COMERCIO DE MAQUINAS EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA, que
tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MISTURADORES
SUBMERSÍVEIS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 174/2025.

 

Rafael Luiz Passoni Sanches, Matrícula n° 703 - Gestor Titular

Lucas Emanuel Martins, Matrícula n° 1227 - Gestor Suplente

Fernando Schier, Matrícula n° 1541 - Fiscal Titular

Alexandre Antunes, Matrícula n° 1245 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
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devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.
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garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/11/2025, às 15:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27539507 e o
código CRC 31075C85.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 792/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
498/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  HIDROSANU
SOLUCOES PARA CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA., que tem por objeto o registro
de preços para futura e eventual aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 199/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
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c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;
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h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/11/2025, às 14:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27561632 e o
código CRC 92CCC8F4.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 798/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
145/2025, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa JR COMERCIO
ATACADISTA DE CORREIAS E SERVIÇOS LTDA., que tem por objeto o
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PISO ELEVADO METÁLICO E GUARDA-
CORPOS NA ETA CUBATÃO, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Processo de Licitação
da CAJ n° 019/2025.

 

Thiago Alberto Amorim, Matrícula n° 448 - Gestor do Contrato

Halan Jonas Mores, Matrícula n° 1516 - Fiscal Titular

Camila Deschamps Kruger, Matrícula n° 687 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
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competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;
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e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/11/2025, às 17:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27572300 e o
código CRC F667642B.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 799/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 156/2025,
firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa BENNER SISTEMAS
S/A,, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA PARA
SISTEMA DE GESTÃO INTEGRADO - ERP BENNER, DE FORMA PRESENCIAL,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 043/2025.

 

Marco Antônio Werka, Matrícula n° 691 - Gestor Titular

Giovani José Osmarini, Matrícula n° 423 - Gestor Suplente

 

Marcelo Bittencourt, Matrícula n° 692  - Fiscal Administrativo Titular
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Marco Alan Pavanello, Matrícula n° 802 - Fiscal Administrativo Suplente

 

Fábio Alexandre Barcos, Matrícula n° 755 - Fiscal Técnico Titular
(Corporativo)

Josiane Peixer Rosa, Matrícula n° 1222 - Fiscal Técnico  Suplente (Corporativo)

 

André Felipe da Silva, Matrícula n° 1391 - Fiscal Técnico Titular (RH)

Fabiana Gisele Veiga, Matrícula n° 849 - Fiscal Técnico  Suplente (RH)

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;
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j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/11/2025, às 15:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27574986 e o
código CRC A8E8A715.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 783/2025
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Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
176/2025, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa CALIBRE
SCIENTIFIC BRASIL LTDA., que tem por objeto AQUISIÇÃO DE COLORÍMETROS
PORTÁTEIS MULTIPARÂMETROS E MICROPIPETAS, conforme quantidades, condições
e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
137/2025.

 

Gestor: Rafael Luiz Passoni Sanches - Matrícula n° 703

Gestor suplente: Lucas Emanuel Martins - Matrícula n° 1227

Fiscal titular: Fernando Augusto da Silveira - Matrícula n° 806

Fiscal suplente: Iuli Theisen Andersen da Silva Escalante - Matrícula nº 1116

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;
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f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/11/2025, às 15:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27514312 e o
código CRC CD7EC3C8.
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